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CONGRESSO NACIONAL

EMENDAS OFERECIDAS A MEDIDA PROVISORIA N° 69,

DE 19 DE JUNHO DE 1989

Que “altera a legislacdo do Imposto de Renda sobre Produtos Industrializados
— [Pl e dé outras providéncias’, submetida & deliberacdo do Congresso Nacional
pelo Senhor Presidente da Reptblica. (Oferecidas perante a Comisséo Mista.)

Parlamentar

Nimero das Emendas

Deputado Dionfso Dal Pra

le2

EMENDA N¢ 1

Suprima-se do art. 1°, § 29, o item b, que
dispoe:

*b) excluir ou incluir outros produtos
no regime tributéario de que trata este arti-

go.

Justificacao

O art. 1° da MP 69 estabelece que determi-
nados produtos constantes dos Anexos I e Il
ficam sujeitos & trbutacéo pelo IPl de acordo
com um regime de pauta, ou seja, mediante
incidéncia da aliquota respectiva sobre um va-
lor fixo em BTN. Na exposicdo de motivos
o Senhor Ministro da Fazenda esclarece que
tal sisteméatica é simplificadora de cobranga
do imposto e “resultou de detalhadas pesqui-
sas, a partir do prego final de venda no varejo...
para chegar-se a um prego de venda de fabri-
ca, sobre o qual foi calculaco o valor do im-
posto”.

Trata-se, obvivamente, de uma regra de ca-
rater excepcional, que néo pode ser ampliada
indiscriminadamente, sob pena de descarac-
terizar o IPI como tributo incidente sobre o
valor real da operagéo. Tanto isto & verdade
que o Executivo fez questéo de listar os produ-
tos a serem submetidos ao regime de pauta.

Em face do exposto, ndo deve ficar ao intei-
ro arbitrioc do Poder Executivo “excluir ou in-
cluir outros produtos” no regime tributario ora
instituido, sem audiéncia do Poder Legislativo.
Dai a necessidade imperiosa de suprimir-se
o dispositivo mencionado.

Ademais, cria-se uma contradi¢ao técnica
insanéavel. Se é para deixar ao arbitrio do Exe-
cutivo a inclus@o ou exclusdo de produtos,
bastaria instituir o regime de pauta, dispensan-
do-se a apresentagao dos Anexos | e II. Estes
seriam elaborados e aprovados por decreto
presidencial.

Finalmente, & dispensével a apresentacéo
do texto regulatério previsto no art. 4°, § 3°,
da Resolugdo n° 1/89-CN, haja vista a inexis-

téncia de relagbes juridicas afetadas pela
emenda supressiva.

Sala das Comissées, 23 de junho de 1989.
— Deputado Dionisio Dal Pra.

EMENDA N° 2

Suprima-se o artigo 15 da Medida Provisoria
n° 69 de 19-6-89. H

“Art. 15. O art. 14 au Lei n° 4.502,

com a alteracéo introduzida pelo art. 27

do Decreto-Lei n° 1.593, de 21 de dezem-

bro de 1977, mantido o seuinciso |, paséa

a vigorar a partir de 1° de julho de 1989
com a seguinte redagao:"

Justificagao

O artigo supracitado dever ser suprimido
por ter embutido em seu teor a pretengéo
de alcangar tributagdo que néo faz parte do
preco da operagdo no momento do fato gera-
dor.

Sala das Comissdes, 23 de junho de 1989.
— Deputado Djonisio Dal Pra.
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EMENDA OFERECIDAS A MEDIDA PROVISORIA N° 70
DE 19 DE JUNHO DE 1989

Que ‘“Dispoe sobre a politica salarial e dé outras proyidéncias’, submetida &
deliberagdo do Congresso Nacional pelo Senhor Presidente da Repiblica.

Parlamentares

IY¢ das Emenda‘s

Dep. Antonio Britto
Dep. Carlos Alberto Cad

Dep. Edmildon Valentim
Dep. Paulo Paim

6,14,16,18e21 - - -
3; 4,8, 13,19, 22, 23, 24, 25, 26,
27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34,
35e 36

le2
5,7,8,10,11, 12, 15,17 e 20

EMENDA Ne 1
(Substitutiva)

O Congresso Nacional decreta:
“Art. 1° A Politica Nacional de Salérios,

respeitado o principio da irredutibilidade do .

salério real, tem como fundamento a livre ne-
gociagdo coletiva e se regerd pelas normas
estabelecidas nesta lei.

Paragrafo Gnico. Ser&o reajustados os va-

lores das vantagens asseguradas aos trabalha-

dores nas normas coletivas, que s6 poderdo
ser redwzidas ou suprimidas por Convengéo
ou Acordo Coletivo posterior. .

Art. 2° Os salarios, vencimentos, soldos,
proventos e demais verbas salariais, seréo rea-

justados automética e mensalmente pelo indi- |

ce de inflagdo do més anterior.

Paragrafo Gnico Na reviséo salarial anual,
serd assegurada a manutengéo do poder aqui-
sitivo real existente nas datas-base anteriores;
computado o aumento do custo de vida de
todo o periodo, inclusive o do més da data-
base, vedado expurgo no célculo de indices
inflacionérios.

Art. 3° Os aumentos reais e a melhoria
das condigbes de trabalho serdo fixados em
Convengdes e Acordos Coletivos ou decistes
normativas, observados, dentre outros fatores,
a compatibilizagdo com o mercado de iraba-
Iho, a produtividade e a lucratividade do setor
ou da empresa.

Art. 4° A reposigéo de perdas salariais de-
correntes da aplicagdo do Decreto-Lei n°

céo salarial subsequente, serd efetuada na da-
ta-base de cada categoria profissional, resta-
belecendo-se o poder aquisitivo salarial exis-
tente na data-base imediatamente anterior a
edigdo do decreto-lei acima referido. '

Art. 5° Em qualquer circunsténcia, ndo se
daré efeito suspensivo aos recursos interpos-
tos em processo de dissidio coletivo.

Art. & Nos termos do inciso Ill, do art.
8 da Constituicao, as entidades sindicais po-
derdo atuar como substitutos processuais da
categoria, ndo tendo eficécia a desisténcia, a
renincia e transagao individuais.

Art, 7° Revogam-se as disposigbes em
contrario.

Art. 8 Esta Jei entra em vigor na data de
sua publicaggo.”

Justificacao

A Comiss&o de Trabalho da Camara dos
Deputados, com base em contribuigdes conti-
das nas proposi¢des dos Deputados Antdnio-
Carlos Mendes Thame, Paulo Paim, Osmundo
Rebougas, Nelton Friedrich, Vivaldo Barbosa,
César Maia, Floriceno Paixao, Ubiratan Spinelli
e Arnaldo Faria de S4, e embasada em suges-
tOes apresentadas por representantes de am-
plos segmentos de trabalhadores e emprega-
dores, aprovou o Projeto de Lei n° 2.144, de
1989, cujo teor aqui reproduzimos, como pro-
posta substitutiva & Medida Proviséria n° 70.

A proposta em questao, fruto de criteriosa
andlise promovida por aquela Comissdo &, a
nosso ver, a mais adequada para garantir o

2.283, de 28 de fevereiro de 1986 e dalegisla- - poder aquisitivo dos trabalhadores, j4 tao defa-

sado, em decorréncia dos sucessivos arrochos
salariais impostos pela politica econémica do
governo Sarney.

Em conformidade com o que dispde o §
3° do artigo 4° da Resolugéo r° 1, de 1989
— CN, propomos seja incluida no texto do
decreto legislativo que disciplinaré as relagoes
juridicas decorrentes da vigéncia dessa Medi-
da Proviséria, dispositivo determinando a nuli-
dade dos atos praticados durante sua vigéncia,
nela baseados.

Sala das Comissdes. — Deputado Edmil-
son Valentim.

EMENDA N° 2
(Substitutiva)

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1" A politica nacional de salérios, res-
peitado o principio da irredutibilidade, tem co-
mo fundamento a livre negociagéo coletiva
e reger-se-4 pelas normas estabelecidas nesta
lei.

Parégrafo Gnico.  As vantagens salariais as-
seguradas aos trabalhadores nas Convengdes
ou Acordos coletivos s6 poderao ser reduzidas
ou suprimidas por convenges ou acordos co-
letivos posteriores.

Art. 2°  Os salarios dos trabalhadores que

' percebem até 3 (irés) salarios minimos men-

sais serdo reajustados mensalmente pelo Indi-
ce de Pregos ao Consumidor (IPC) do més
anterior, assegurado também o reajuste de
que trata o art. 4¢, § 1°, desta lei.

Art. 3> Aos trabalhadores que percebam
mais de 3 (trés) saldrios minimos mensais apli-
car-se-4, até o limite referido no artigo anterior,
a regra nele contida e, no que exceder, as
seguintes normas:

[ até 20 (vinte) salérios minimos mensais
seré aplicado o reajuste trimestral, a titulo de
antecipagé@o, em percentual igual & variagdo
acumulada do Indice de Pregos ao Consu-
midor (IPC) verificado nos trés meses anterio-
res, excluida a percentagem que exceder, den-
tro de cada més, a 5% (cinco por cento). A
percentagem que exceder a 5% (cinco por
cento), dentro de cada més, implicaréa reajuste
igual a esse excedente no més seguinte aquele
em que OCOITET O EXCEessO.

I— no que exceder a 20 (vinte) saldrios mi-
nimos mensais, os reajustes seréo objetivo de
livre negociagao.
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Art. 4° Aimplantagg@o das normas estabe-
lecidas no inciso I do artigo anterior seréa exe-
cutada com base na classificagdo dos assala-
riados em trés grupos de data-base:

Grupo [ — os que tém data-base nos meses
de junho, setembro, dezembro e margo;

Grupo ll— os que tém data-base nos meses
de julho, outubro, janeiro e abril;

Grupo Il — os que tém data-base nos me-
ses de agosto, hovembro, fevereiro e maio.

§ 1° O Grupo I ter4, em junho de 1989,
um reajuste equivalente ao indice de Pregos
ao Consumidor (IPC) acumulado dos meses
de fevereiro, margo abril e maio de 1989, pas-
sando, em seguida, a obtes os reajustes previs-
tos no inciso [ 'do artigo anterior,

§ 22 O Grupo Il ter4, em junho de 1989,
um reajuste equivalente ao Indice de Precos
ao Consumidor (IPC) de fevereiro e margo
e receber4, em julho, reajuste igual ao Indice
“de Pregos ao Consumidor (IPC) acumulado
dos meses de abril, maio e junho, passando,
nos meses seguintes, a obter os reajustes pre-
vistos notinciso | do artigo anterior.

§ 3° 'O Grupo Ill terd, em junho de 1989,

um reajuste equivalente ao Indice de Pregos *

ao Consumidor (IPC) de fevereiro e mar¢o,*
em jutho de 1989 outro reajuste igual ao indice

de Pregos ao Consumidor (IPC) de abril, e
receberd, em agosto, reajuste igual ao Indice
de Pregos ao Consumidor (IPC) acumulado

dos meses de maio, junho e jutho, passando,

nos meses seguintes, a obter os reajustes pre-
vistos no inciso | do artigo anterior.

Art. 5° Nos reajustes de que trata esta lei,
é facultada compensacéo de vantagens sala-
riais concedidas a titulo de reajuste ou anteci-
pagdo, excetuada a ocorrida na data-base.

Parégrafo Ginico. A compensagédo mencio-
nada no caput deste artigo sera realizada nas
revisbes mensais ou trimestrais previstas nos
arts. 2° ou 3°, respectivamente

Art. 6° Os aumentos reais e a melhoria
das condigoes de trabalho serdo fixados em
Convengdes € Acordos Coletivos ou decisdes
normativas, observada, dentré outros fatores,
a ¢ompatibilizagdo com o mercado de traba-
lho, a produtividade e a lucratividade do setor
ou da empresa.

Art. 77 Em qualquer circunsténcia, ndo se
dar4 efeito suspensivo aos recusos interpostos
em processo de dissidio coletivo.

Art. 8 Nos termos do inciso Il do artigo
8’ da Constituigéo Federal, as entidades sindi-
cais poderao atuar como substitutos proces-
suais da categoria, néo tendo eficacia a desis-
téncia, a rendncia e transagéo individuais.

,Art. & Esta lei entra em vigor na data de
sua publicacéo, revogadas as disposicdes em
contrario.”

Justificacao

A emenda proposta visa restabelecer o texto
do projeto de lei aprovado pelo Congresso
Nacional, apés exaustivas dicussdes aqui efe-
tuadas, e vetado pelo Presidente da Reptblica.

O projeto de lei em questéo foi aprovado
de forma consensual, por todos os partidos
com assento no Congresso Nacional. Consi-

deramos mais que legitimo, imperioso mes-
mo, que o Congresso Nacional faga prevalecer
essa proposta, que nao é'd ideal, em virtude
do processo inflaciondrio brasileiro, cada vez
mais acentuado, porém, é mais justa e bené-
fica & classe trabalhadora que a Medida Provi-
séria que intenta substitui-la.

Entre os dispositivos aprovados pelo Con-
gresso Nacional, no projeto de lei em questao,
e ndo acolhidos pela Medida Proviséria n° 70,
estdo a garantia da manutencdo das vanta-
gens salariais asseguradas aos trabalhadores
nas Convengdes e Acordos Coletivos e a proi-
bicdo do efeito suspensivo a recursos inter-
postos em processo de dissidio coletivo. Além
disso, a Medida Proviséria torna obrigatério
o desconto, na ocasido dos reajustamentos
salalriais por ela determinados, em eventuais
vantagens concedidas, a titulo de reajuste ou
antecipag&o, o que, no projeto de lei aqui apro-
vado, era facultativo. Com essa determinagéo,
o Governo pretende agudizar ainda mais o
arrocho salarial por ele préprio imposto, ao
impedir qualque compensagdo das perdas
ocorridas em virtude do Plano Veréo, ou ante-
riores ao mesmo.

E de plena justiga, portanto, que o Con-
gresso faga revigorar a proposta aqui origi-
nada.

Em conformidade com o § 3° do artigo 4°
da Resolugéo n° de 1989 — CN, propomos
seja incluido no decreto legislativo que discipli-
nar as relagées juridicas decorrentes da vi-
géncia da Medida Proviséria n° 70, dispositivo
determinando sejam considerados nulos, de

. pleno direito, os atos praticados durante a sua

vigéncia com base em seus preceitos.
Sala das Comissdes.— Deputado Edmilson
Valentim.

EMENDA ° 3
(Substitutiva)

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° A politica nacional de saléarios, res-
peitado o principio da irredutibilidade, tem co-
mo fundamento a livre negociagao coletiva
e reger-se-4 pelas normas estabelecidas nesta
lei.

Par4grafo tnico. As vantagens salariais as-
seguradas aos trabalhadores nas Convengdes
ou acordos coletivos s6 poderao sér reduzidos
ou suprimidos por convengédo ou acordos co-
letivos posteriores.

Art. 2° Os salarios dos trabalhadores que
percebem até 3(irés) saldrios minimos men-
sais serdo reajustados mensalmente pelo Indi-
ce de Precos ao Consumiglor (IPC) do més
anterior, assegurado também o reajuste de
que trata o art. 4°, § 1°, deta lei.

Art. 3° Aos trabalhadores que percebem
mais de 3(irés) salarios minimos mensais apli-
car-se-4, até o limite referido no artigo anterior,
a regra nele contida e, no que exceder, as
seguintes normas:

I— até 20 (vinte) salarios minimos mensais
sera aplicado o reajuste trimestral, a titulo de
antecipagdo, em percentual igual a variagéo
acumulada do indice de Pregos ao Consu-
midor (IPC) verificada nos trés meses anterio-

res, excluida a percentagem que exceder, den-
tro de cada més, a 5% (cinco por cento). A
percentagem que exceder a 5% (cinco por
cento), dentro de cada més, implicaré reajuste
igual a esse excedente no més seguinte aquele
€m que OCOITEr O EXCEeSSO.

Il —no que exceder a 20 (vinte) salérios mi-
nimos mensais, 0s reajustes seréo objeto de
livre negociagéo.

Art. 4° Aimplantagéo das normas estabe-
lecidas no inciso I do artigo anterior sera exce-
tuada com base na classificagéo dos assala-
riados em trés grupos de data-base:

Grupo | — os que tém data-base nos meses
de junho, setembro, dezembro e margo;

.~ Grupo Il — os que tém data-base nos meses
de julho, outubro, janeiro e abril;

Grupo Il — os que tém data-base nos me-

'ses de agosto, novembro, fevereiro e maio.

§ 1° O Grupo | terd, em junho de 1989,
um reajuste equivalente ao Indice de Precos
ao Consumidor (IPC) acumulado dos meses
de fevereiro, margo, abril e maio de 1989, pas-
sando, em seguida, a obter os reajustes previs-
tos no inciso I do artigo anterior.

" § 22 O Grupo Il tera, em junho de' 1989,
um reajuste equivalente ao Indice de Pregos
ao Consumir (IPC) de fevereiro e margo e rece-
bera, em julho, reajuste igual ao Indice de Pre-
¢os ao Consumiror (IPC) acumulado dos me-
ses de abril, maio e junho, passando, nos me-
ses seguintes, a obter os reajustes previstos
no inciso I do artigo anterior.

§ 3 O Grupo Il tera, em junho de 1989,
um reajuste equivalente ao Indice de Pregos
ao Consumidor (IPC) de fevereiro e margo,
emjulho de 1989 outro reajuste igual ao Indice
de Pregos ao Consumidor (IPC) de abril, e
recebera, em agosto, reajuste igual ao Indice
de Pregos ao Consumidor (IPC) acumulado
dos meses de maio, junho e julho, passando,
nos meses seguiintes, o obter os reajustes pre-
vistos no inciso I do artigo anterior.

Art. 5 Nos reajustes de que trata esta lei,
é facultada compensagéo de vantagens sala-
riais concedidas a titulo de reajuste ou anteci-
pagao, excetuada a ocorrida na data-base.

Paragrafo Gnico. A compensagéo mencio-
nada no caput deste artigo sera realizada nas
revisOes mensais ou trimestrais previstas nos
arts. 2° e 3°, repectivamente.

Art. 6 Os aumentos reais e a melhoria
das condigdes de trabalho seréo fixados em
Convengdes e Acordos Coletivos ou decisdes
normativas, observada, dentre outros fatores,
a combatibilizagéo com o mercado de traba-
lho, a produtividade e a lucratividade do setor
ou da empresa.

Art. 7° Em qualquer circunstancia, ndo se
dard efeito suspensivo aos recusos interpostos
em processo de dissidio coletivo.

‘Art. 8 Nos termos do inciso lll do art. 8°
da Constituigdo Federal, as entidades sindicais
poderao atuar como substitutos processuais
da categoria, néo tendo eficécia a desisténcia,
arenuncia e a transagéo individuais.

Art. 9° Esta lei entra em vigor em 1° de
junho de 1989.

Art. 10. Revogam-se as disposicdes em
contrério.
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Justificacao

A justificativa seré apresentada verbalmente
em_Plenario.

Sala da Comisséo, 23 de junho de 1989.
— Deputado Carlos Alberto Cad.

EMENDA N 4
(Substitutiva)

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° APolitica Nacional de Salarios, res-
peitado o principio da irredutibilidade do salé-
rioreal, tem como fundamento a livre negocia-
¢80 coletiva e se regeré pelas normas estabe-
lecidas nesta lei.

Paragrafo Gnico. Serao reajustados os valo-
res das vantagens asseguradas aos trabalha-
dores nas normas coletivas, que sé poderédo
ser reduzidas ou suprimidas por Convengéo
ou Acordo Coletivo posterior.

Art. 2° Os salarios, vencimentos, soldos,
proventos e demais verbas salariais, seréo rea-
Jjustados automética e mensalmente pelo fndi-
ce de inflagdo do més anterior.

Paragrafo tnico Na revisdo salarial anual,
sera assegurada a manutengao do poder aqui-
sitivo real existente nas datas-base anteriores,
computado o aumento do custo de vida de
todo o perfodo, inclusive o do més da data-
base, vedado expurgo no célculo de indices
inflacionérios.

Art. 3* Os aumentos reais e a melhoria
das condigbes de trabalho serdo fixados em
Convengdes e Acordos Coletivos ou decistes
normativas, observados, dentre outros fatores,
a compatibilizagdo com o mercado de traba-
lho, a produtividade e a lucratividade do setor
ou da empresa.

Art. 4° Areposigdo de perdas salariais de-
correntes da aplicagdo do Decreto-Lei n°
2.283, de 28 de fevereiro de 1986 e da legisla-
¢80 salarial subsequente, sera efetuada na da-
ta-base de cada categoria profissional, resta-
belecendo-se o poder aquisitivo salarial exis-
tente na data-base.

Art. 5° Em qualquer circunstancia, nao se
daré efeito suspensivo aos recursos interpos-
tos em processo de dissidio coletivo.

Art. 6© Nos termos do inciso IIl, do art.
8° da Constituigéo, as entidades sindicais po-
der&o atuar como substitutos processuais da
categoria, ndo tendo eficacia a desisténcia, a
rentincia e transacao individuais.

Art. 7° Revogam-se as disposigdes em
contrario.
Art. 8 Esta lei entra em vigor na data de

sua publicagéo.”
Justificagao
A justificativa seré apresentada verbalmente
em Plenério

Sala da Comisséo, 23 de junho de 1989.
— Carlos Alberto Cad, D eputado.

EMENDA N° 5

Adicione-se ao art. 1° um paragrafo com
a seguinte redagéo:

“§... As vantagens salariais asseguradas
aos trabalhadores nas Convengdes ou

Acordos Coletivos sé podera ser redu-
zidas ou suprimidas por convengdes ou
acordos coletivos posteriores.”
Justificacao
O texto proposto corresponde ao parégrafo
unico do art. 1° do Projeto de lei de Politica
Salarial aprovado pelo Congresso, e que foi
suprimido na Medida Proviséria. Com a su-
pressdo o Executivo pretende que qualquer
ganho dos trabalhadores nas datas-base, que
excedam a inflagdo acumulada a partir de fe-
vereiro deste ano, sejam compensados nos
reajustes revistos na medida proviséria. Ora,
se as empresas concederam reajustes acima
da inflagéo posterior ao Plano Veréo é porque
tinham condigdes para tal, e atenderam a rei-
vindicagdes legitimas dos trabalhadores; pois
o mundo nao comegou com o Plano Veréo,
e muito menos as perdas dos trabalhadores.
Querer retirar estes ganhos dos trabalhadores
néo ~ apenas é injusto, mas ilegal.
Sala das Comissées — Deputado Paulo
Paim.

EMENDA N° 6

Adite-se ao Art. 1° da Medida Prowviséria n°
70 o seguinte paragrafo.

“§ .. As vantagens salariais asseguradas
aos trabalhadores nas convengoes ou Acordos
Coletivos s6 poderéo ser reduzidas ou supri-
midas por convengdes ou acordos coletivos
posteriores”.

Justificacao

A emenda visa incluir no texto dispositivo
que constava da Lei da Politica Salarial, apro-
vada pelo Congresso Nacional e suprimido
na Medida Proviséria n° 70. A Constituicéo Fe-
deral em seu art. 7¢, VI consagra o principio
da “irredutibilidade do salério, salvo o disposto
em convengéo ou acordo coletiva”. Da mes-
ma maneira, tem agido a Justiga do Trabatho
O enunciado 277, do Tribunal Superior do
Trabalho, reafirma este principio. A sua inser-
¢ao no texto da Medida Proviséria, assim, expli-
cita condigao essencial & protegéo dos interes-
ses dos trabalhadores.

Sala das Comissoes, 23 de junho de 1989.
— DeputadoAnténio Britto.

EMENDA N° 7
Dé-se ao caput do art. 2° a seguinte redagdo:

“Art. 2° Mantidas as atuais datas-ba-
se, a parcela dos saldrios até o valor equi-
valente a vinte salarios minimos sera rea-
justada trimestralmente, em percentual
igual 4 variagio acumulada do Indice de
Pregos ao Consumidor — IPC verificada
nos trés meses anteriores, deduzidas as
antecipagdes referidas no art. 3°”

Justificacao

Ao desvincular as faixas salariais para fins
da politica salarial aprovada pelo Congresso
do salério minimo, e vinculé-las ao BTN (fixo
em um més) o governo esté na verdade provo-
cando uma redugéo das faixas tanto daqueles
que receberdo reajuste mensal como daque-

les que receberao o gatilho salarial. Com isso
o govemno deswvirtua, em prejuizo dos trabalha-
dores, a proposta original do Congresso. Co-
mo argumento o Governo afirma que constitu-
cionalmente e proibida a vinculagéo do saléario
minimo para qualquer fim, mas ao mesmo
tempo em que edita a Medida Proviséria n°
70, edita a de n° 71, que vincula o valor que
limita o bénus concedido (NCz$ 150,20 em
julho de 1989) ao Piso Nacional de Salérios
E uma atitude no minimo contraditéria com
0 argumento contrario a vinculagéo das faixas
ao salario minimo. Além disso, entendemos
que o espinto do dispositivo constitucional em
questéo é o de impedir a vinculagéo de valores
e pregos ao salario minimo, nao de faixas sala-
riais que sao apenas parametros para a inci-
déncia da Politica Salarial

Sala das Comissbées — Deputado Paulo
Paim.
EMENDA N° 8
(Supressiva)

Suprima-se o paragrafo 1" do artigo 2°
Justificacao

A justificativa sera apresentada verbalmente
em plenério

Sala da Comisséo, 23 de junho de 1989.
— Deputado Federal Carlos Alberto Caé.

EMENDA N° 9

Substitua-se o paragrafo 2¢ do artigo pelos
2° paragrafos 2°, 3 e 4°, com a redagéo dada
a seguir, renumerando-se os subsequentes.

AL 2% i e e e esseseennes sramme sescsines sen

§ 2° Aparcela dos salérios que exce-
der do valor equivalente a 20 salarios mi-
nimos sera objeto de livre negociagéo por
ocasido das respectivas datas-base.

§ 3¢ O valor calculado mensalmente
na forma do disposto no paréagrafo ante-
rior devera ser deduzido do salério, para
efeito das demais formas de reajuste pre-
vistas nesta Medida Proviséria, em meses
néo correspondentes aos das respectivas
datas-base.

§ 4° Para efeito do disposto no para-
grafo 2°, o pnmeiro reajustamento bimes-
tral, a que se refere o paragrafo subse-
quente, equivale & data-base.”

Justificacao

Um dos motivos alegados para o veto da
politica salarial proposta pelo Congresso, é
que a parcela dos salérios superior a 20 sala-
rios minimos tendena a ser variavel, reduzin-
do-se més a més, tornando extremamente
complexa a livre negociacéo, prevista para esta
faixa. O que o governo esqueceu de dizer é
que a Medida Proviséria apresentada padece
do mesmo vicio, s6 que desta vez ao contrério:
a parcela excendente a 20 salérios minimos
tenderia a ser reduzida més a més, provo-
cando o mesmo tipo de problema. Com esta
emenda pretendemos sanar ambos os proble-
mas, estabelecendo, a livre negociagéo na da-
ta base, e estabelecendo que a parcela sujeita
livre negociacéo terd dindmica prépria, inde-
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pendente da dindmica do restante do salario,
até que advenha a préxima data-base.

Sala das Comissdes. — Deputado Paulo
Paim.

EMENDA N° 10

Na alinea a do paragrafo 3° do art. 2°, onde
se lé “em setembro e dezembro”, leia-se “em

margo, junho, setembro e dezembro™.
Justificacdo

Ao ndo conceder quatro meses de repo-
sigdo para as categorias com data-base em
margo e junho, a Medida Proviséria considera
que: (a) as categorias com data-base em mar-
¢O ja consegurram, na data-base a reposigao
dainflagio de fevereiro; (b) as categorias com
data-base em junho terao dissidio este més,
e por isso ndo precisam da reposigéo da infla-
gdo de fevereiro (por que s6 fevereiro?). Isto
nao faz muito sentido, nem é compativel com
o espirito da Medida Provisoria, de garantir
areposicéo de toda inflagdo pés-Plano Verdo.
Uma emenda apresentada, dando nova reda-
¢éo ao caput do artigo 6° e seu paragrafo
1¢, garante que nd@o haverd dupla reposigéo
da inflagdo destes meses.

Sala das Comissdes. — Deputado Paulo
Paim. .

EMENDA N° 11

Dé-se aos incisos | e Il do art. 3° a seguinte
redagéo: .

“Art. 3°

[—igual & variagéo do IPC verificad
no més imediatamente anterior, para a
parcela equivalente e até trés salarios mi-
nimos;

I —igual & variagéo do IPC, verificada
no més imediatamente anterior, que ex-
ceder a cinco por cento, para a parcela

. acima do valor equivalente a trés salérios
minimos e até o valor equivalente a vinte
salarios minimos.”

Justificacao

Ao desvincular as faixas salariais para fins
da politica salarial aprovada pelo Congresso
do salério minimo, e vinculd-las ao BTN (fixo
em um més) o Governo est4 na verdade pro-
vocando uma redugéo das faixas tanto daque-
les que receberéo reajuste mensal como da-
queles que receberéo o gatilho salarial. Com
isso o governo desvirtua, em juizo dos traba-
lhadores, a proposta original do Congresso.
Como argumento o Congresso afirma que
constitucionalmente é proibida a vinculagéo
do salério minimo para qualquer fim, mas ao
mesmo tempo em que edita a Medida Provi-
séria n° 70, edita a de n° 71, que vincula o
valor que limita o bénus concedido (NCz$
150,20 em julho de 1989) ao Piso Nacional
de Salérios. E uma atitude no minimo contra-
ditéria com o argumento contrario a vincu-
lagéo das faixas ao salario minimo. Além disso,
entendemos que o espirito do dispositivo
constitucional em questao é o de impedir a
vinculagdo de valores e pregos ao salario mini-
mo, néo de faixas salariais que sdo apenas

parametros para a incidéncia da Politica Sa-
larial.

Sala das Comissoes. — Deputado Paulo
Paim.

EMENDA N° 12
Suprima-se o art. 4°
Justificacao

Néo faz muito sentido manter o art. 4° caso
haja um retorno & definigdo das faixas em
termos de salérios minimos.

Sala das Comissdes. —— Deputado Paulo
Paim.

EMENDA N° 13
(Supressiva)
Suprima-se o art. 4°
Justificacao

A justificativa sera apresentada verbalmente
em plendrio.

Sala da Comisséao, 23 de junho de 1989.
— Deputado Carlos Alberto Cad.

EMENDA N¢ 14

Dé-se ao art. 4° da Medida Proviséna a se-
guinte redagéo:

“Art. 4° Para efeito do célculo dos
reajustes e antecipagdes previstos nos
arts. 2° e 3°, considerar-se-4 o valor do
BTN do més em que é concedido o rea-
juste trimestral.”

Justificacao

De todas as inovagdes apresentadas pelo
Governo na Medida Proviséria nimero 70 a
do artigo 4° é a mais perniciosa aos trabalha-
dores. Trata-se de indiscutivel mecanismo de
ampliagdo do achatamento salarial. Por ela,
guando do reajuste trimestral, ser4 desconsi-
derado o efeito inflaciondrio de sessenta dias.
A emenda visa reparar esta injustia.

Sala das Comissoes, 23 de junho de 1989.
— Deputado Anténio Britto.

EMENDA N° 15

Dé-se aos incisos [ e Il do art. 5° a seguinte
redagéao:

“Art. 5°

[— nove inteiros e noventa e um centé-
simos por cento, em junho de 1989, para
as categorias com datas-base nos meses
de janeiro, fevereiro, abril, maio, julho,
agosto, outubro e novembro;

I —sete inteiros e trinta ¢ um centé-
simos por cento, em julho de 1989, para
as categorias com datas-base nos meses
de fevereiro, maio, agosto e novembro.”

Justificagdo

Da forma como foi elaborada a Medida Pro-
visbria, toma-se como certo que as categorias
com datas-base entre margo e junho, tenham
conseguido a reposicao da inflagdo total de
fevereiro até o més anterior & data-base. Ora,
na auséncia de definigdo de politica salarial

é provéavel que muitas categorias nao tenham
conseguido sequer esta reposi¢édo na data-
base, e pela forma como foi elaborada a Medi-
da Proviséria estas categorias ficam privadas
da reposicédo das perdas nestes meses.

Sala das Comissdes — Deputado Paulo
Paim.

EMENDA N° 16

Dé-se ao inciso Il do art. 5° da Medida Provi-
sbria a seguinte redagéo:

e

Il — sete inteiros e trinta e um centé-
simos por cento, em junho de 1989, para
as categorias com datas-base nos meses
de fevereiro, agosto e novembro.”

Justificacao

A lei salarial precisa, antes de implantar a
cada data-base os reajustes trimestrais, atua-
lizar os salérios, concedendo-lhes os valores
referentes ao IPC de meses anteriores. No caso
das categorias com datas-base em fevereiro,
agosto e novembro a recuperaao do IPC do
més de abril € proposta para julho, um més
depois da recuperagéo, para as mesmas cate-
gorias, do IPC de fevereiro e margo.

Com o recrudescimento do processo infla-
cionério, a fixagdo de junho como data para
o pagamento daquela parcela do reajuste evi-
taria perda considerével para os trabalhadorés,
jé& atingidos em demasia pelo processo de
achatamento salarial.

Sala das Comissoes, 23 de junho de 1989.
— Deputado Anténio Britto.

EMENDA N° 17

Adicione-se ao art. 5° um paragrafo com
a seguinte redagéo: '

“Art. 5°

[ —

I—

Parégrafo tinico. As antecipagdes de
que trata este artigo ndo estdo sujeitas
a dedugéo de que trata o art. 6° e seu
§ 17

Justificacdao

Embora acreditemos que este néo era o
espirito da Medida:Proviséria, a redacdo dada
aos artigos 5° e 6° implicaria uma dedugéo
absolutamente injusta. Por exemplo, um traba-
lhador com data-base em janeiro receberia,
atitulo de antecipagao, um aumento de 9,91%
em junho, porcentual este que corresponde
a inflagdo acumulada em fevereiro e margo.
Em julho este trabalhador receberia um rea-
juste correspondente ao IPC acumulado de
abril a junho. Ora, pela redagdo do artigo 6°,
oreajuste de 9,91% seria deduzido do reajuste
de julho, ou seja, o reajuste correspondente
ao [PC de fevereiro e margo seria duduzido
do reajuste correspondente ao IPC de abril,
maio e junho, o que é completamente absur-
do, e implica a préatica a perda por parte do
trabalhador do reajuste de fevereiro e margo.



2216 Terca-feira 27

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL

Junho de 1989

Este mesmo raciocinio serve para uma série
de outras datas-base.

Sala das Comissdes. — Deputado Paulo
Paim.

EMENDA N° 18

Suprima-se do texto da Medida Proviséria
nimero 70 o § 17 do art. 6°

Justificacdo

A Medida Proviséria apresenta, no artigo 6°,
§ 1° uma violéncia contra os trabalhadores.
O dispositivo determina que sejam deduzidas,
quando do reajuste trimestral, as majoragdes
salariais que tenham excedido & variagéo acu-
mulada do IPC de fevereiro até o més anterior
ao da data-base. Pela informagéo do Governo,
o dispositivo visaria permitir que a classe pa-
tronal pudesse deduzir, nesta oportunidade,
majoragdes obtidas pelos trabalhadores em
fungao da indefmicdo da politica salarial nos
meses do Plano Verédo. A redagéo, se mantida,
permitiria uma verdadeira retaliagcéo sobre al-
gumas categorias. Por isso, a emenda propoe
a supresséo do dispositivo e, com isso, o retor-
no ao bom senso: reajustes trimestrais e, neles,
apenas, conforme o caput do artigo 6° a possi-
bilidade de dedugao do que tenha sido conce-
dido como aumento esponténeo no perfodo,
observadas as excegdes do § 2° do mesmo

artigo.
Sala das Comissoes, 23 de junho de 1989.
— Deputado Anténio Britto.
EMENDA N° 19
(Supressiva)
Justificacdo

A justificativa serd apresentada verbalmente
em plendrio.

Sala da Comisséo, 23 de junho de 1989.
— Deputado Carlos Alberto Caé.

EMENDA N° 20

Dé-se ao art. 6° e seu § 1° a seguinte reda-
céo:

“Art. 6° Poderdo ser deduzidas dos rea-
justes de que trata esta Medida Proviséria, as
majoragdes salariais concedidas, a titulo de
antecipag&o, ap6s 15 de janeiro de 1989, em
meses ndo correspondentes aos das datas-
base das respectivas categorias, até o limite
definido:

I— pela variaggo acumulada do IPC, de fe-
vereiro de 1989 até o més imediatamente an-
terior ao reajuste, no caso da primeira anteci-
pagao;

l— pela variagdo acumulada do IPC no
més correspondente a Gltima antecipacgéo até
o més imediatamente anterior ao reajuste, no
caso das demais antecipagées.

§ 1° Poderdo ainda ser deduzidos os rea-
justes concedidos por ocasido das datas-base,
a titulo de reposicao da inflagdo posterior a
janeiro de 1989, até o limite definido pela varia-
¢&o acurnulada do [PC de fevereiro até o més
imediatamente anterior & data-base.”

Justificacao

Da forma como foi redigida a Medida Provi-
soria, poderdo ser deduzidos dos reajustes de
que trata a Medida, e que correspondem a
inflagdo acumulada desde fevereiro, nao ape-
nas os reajustes concedidos por conta desta
inflagdo, mas também todos outros reajustes
concedidos, o que inclui reposigao de perdas
anteriores ao Plano; reposicéo de perdas devi-
das ao préprio Plano; ou simplesmente anteci-
pagdes superiores a inflagdo acumulada de
fevereiro até o més anterior & antecipagéo.
Ora, estes s&o direitos adquiridos que néo po-
dem ser deduzidos a titulo de desconto na
reposicéo da inflagéo a partir de fevereiro. E
uma medida claramente ilegal e absolutamen-
te incompativel com o espirito do Projeto de
Lei de Politica Salarial aprovado por este Con-
gresso. Com esta emenda propomos a dedu-
¢&o apenas daquilo que foi concedido a titulo
de antecipagdo ou reposigéo da inflagdo que
a Medida Proviséria pretende repor, com o
que acreditamos ser justos e coerentes com
o espirito do Projeto de Lei acima refendo.
Vale ressaltar que se foi concedido aos traba-
lhadores reajuste acima da inflagdo posterior
ao Plano Verdo é porque era viavel conceder
este reajuste, o que inviabiliza qualquer argu-
mento econdmico que associe a néo compen-
sagdo de reajustes concedidos a uma acele-
racdo da inflagdo. Por fim vale lembrar que
o parégrafo primeiro do art. 6°, conforme pro-
posto por esta emenda s6 faz sentido caso
seja aprovada outra emenda proposta, am-
pliando a incidéncia das antecipagbes previs-
tas no art. 5° Caso contrério o § 1° deve ser
suprimido, por desnecessdrio.

Sala das Comissées. — Deputado Paulo
Paim.

EMENDA N° 21

Dé-se ao art. 6° da Medida Proviséria a se-
guinte redacgao:

Art. 6° Serdo deduzidas dos reajustes de
que trata esta Medida Proviséria, as majora-
¢Oes salariais concedidas, a titulo de reajuste
ou antecipagéo, apés 15 de janeiro de 1989,
em meses ndo correspondentes aos da datas-
base das respectivas categorias, profissionais,
excetuadas as antecipagdes a que se refere
o art. 5°

Justificagdao

A emenda visa eliminar qualquer davida so-
bre aimpossibilidade de dedugao, quando dos
reajustes trimestrais, das antecipagbes conce-
didas para recuperacéo dos salarios relativa-
mente aos meses de fevereiro, margo e abril.
Para que haja a atualizagéo dos salérios, antes
do reajuste trimestral, a Medida Proviséria de-
termina as antecipagdes (art. 5°). Na verdade,
sé@o devolugbes atrasadas aos trabalhadores
da desvalorizagao salarial decorrente da infla-
¢éo oficial de fevereiro (3.60% ), margo
(6.09% ) e de abnil (7.31% ), ndo cabendo, por-
tanto, que, quando do reajuste trimestral, ser
jam deduzidas.

Sala das Comissoes, 23 de junho de 1989.
— Deputado Anténio Britto.

EMENDA N 22
(Supressiva)

Supnma-se o art. 8°
Justificacao

Ajustificativa sera apresentada verbalmente
em plendrio.

Sala da Comisséo, 23 de junho de 1989.
— Deputado Carlos Alberto Cad.

EMENDA N° 23
Acrescente-se onde couber:

“Art. Nos termos do inciso IIl, do
art. 8° da Constituicéo, as entidades sindi-
cais poderéo atuar como substitutos pro-
cessuais da categoria, ndo tendo eficacia
a desisténcia, a rentincia e transagéo indi-
viduais.”

Justificcadao

Ajustificagao sera apresentada verbalmente
em Plendrio.

Sala da Comissao, 23 de junho de 1989.
— Deputado Carlos Alberto Caé.

EMENDA N° 24
Acrescente-se onde couber:

“Art A reposi¢ado de perdas sala-
riais decorrentes da aplicagdo do Decre-
to-Lein® 2.283, de 28 de fevereiro de 1986
e da legislacéo salarial subsequente, serd
efetuada na data-base de cada categoria
profissional, restabelecendo-se a poder
aquisitivo salarial existente na daba-base
imediatamente anterior & edigdo do de-
creto-lei acima referido.”

Justificagao

Ajustificacdo sera apresentada verbalmente
em Plenario.

Sala da Comisséo, 23 de junho de 1989.
— Deputado Carlos Alberto Caé.

EMENDA N° 25
Acrescente-se onde couber:

“Art Os aumentos reais e a melho-
ria das condicdes de trabalho serdo fixa-
dos em Convengdes e Acordos Coletivos
ou decisbes normativas, observados,
dentre outros fatores, a compatibilizagéo
com o mercado de trabalho, a produti-
vidade e a lucratvidade do setor ou da
empresa.”

Justificacao
Ajustificagao sera apresentada verbalmente
em Plenério
Sala da Comissdo, 23 de junho de 1989.
— Deputado Carlos Alberto Caé.

EMENDA N° 26
Acrescente-se onde couber:

“Art. Os salarios, vencimentos, sol-
dos, proventos e demais verbas salariais,
serdo reajustados automaticamente e
mensalmente pelo indice de inflagdo do
més anterior.
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Paragrafo Gnico. Na revisao salarial
anual, seré assegurada a manutengéo do
poder aquisitivo real existente nas datas-
base anteriores, computado o aumento
do custo de vida de todo o periodo, inclu-
sive 0 do més da data-base, vedado ex-
purgo no célculo de indices inflacioné-
rios.”

Justificagao

Ajustificagdo sera apresentada verbalmente
em Plenério.

Sala da Comisséo, 23 de junho de 1989.
—— Deputado Carlos Alberto Cad.

EMENDA N 27
Acrescente-se onde couber:

“Art. A Politica Nacional de Sala-
rios, respeitado o principio da irredutibi-
lidade do salério real, tem como funda-
mento a livre negociagéo coletiva e se
regeré pelas normas estabelecidas nesta
lei.

Parégrafo Gnico. Seréo reajustados
os valores das vantagens asseguradas
aos trabalhadores nas normas coletivas,
que sd poderdo ser reduzidas ou supri-
midas por Convengé&o ou Acordo Coletivo
posterior.”

Justificacdo

Ajustificagé@o seré apresentada verbalmente
»em Plenério.
.« Sala da Comisséo, 23 de junho de 1989.
—-— Deputado Carlos Alberto Caé.

EMENDA N° 28
Acrescente-se onde couber:

“Art. Em qualquer circunstancia,
nao se dara efeito suspensivo aos recur-
sos interpostos em processo de dissidio
coletivo.”

- Justificacao

Ajustificagéo seré apresentada verbalmente

em Plenario.
Sala da Comisséo, 23 de junho de 1989.
~— Deputado Carlos Alberto Caé.

EMENDA N° 29
Acrescente-se onde couber:

- “Art. Nos termos do inciso Il do
art. 8° da Constituicio Federal, as entida-
des sindicais poder&o atuar como substi-
tutos processuais da categoria, ndo tendo
eficécia a desisténcia, a reniincia e transa-
¢&o individuais.”

Justificacao

Ajustificac8o serd apresentada verbalmente
em Plenério.

Sala da Comissao, 23 de junho de 1989.
-— Deputado Carlos Alberto Caé.

EMENDA N° 30
Acrescente-se onde couber:

“Art. Os salérios dos trabalhadores
que percebem até 3 (trés) salérios mini-

mos mensais serdo reajustados mensal-
mente pelo Indice de Pregos ao Consu-
midor (IPC) do més anterior, assegurado
também o reajuste de que trata o art. 4°,
§ 1°, desta lei.”

Justificacao

Ajustificativa seré apresentada verbalmente
em Plendrio.

Sala da Comisséo, 23 de junho de 1989.
— Deputado Carlos Alberto Caé.

EMENDA N 31
Acrescente-se onde couber:

“Art, A politica nacional de salérios,
respeitado o principio da irredutibilidade,
tem como fundamento a livie negociagéo
coletiva e reger-se-4 pelas normas esta-
belecidas nesta lei.

Parégrafo Gnico. As vantagens sala-
riais asseguradas aos trabalhadores nas
Convengdes ou Acordos Coletivos s6 po-
deréo ser reduzidas ou suprimidas por
convengoes ou acordos coletivos poste-
riores.”

Justificacao

Ajustificativa seré apresentada verbalmente
em Plendrio.

Sala da Comisséo, 23 de junho de 1989.
— Deputado Carlos Alberto Caé.

EMENDA N° 32
Acrescente-se oude couber:

“Art. Aos trabalhadores que perce-
bam mais de 3 (trés) salarios minimos
mensais aplicar-se-4, até o limite referido
no artigo anterior, a regra nele contida
e, no que exceder, as seguintes hormas:

[—até 20 (vinte) salérios minimos
mensais sera aplicado o reajuste trimes-
tral, a titulo de antecipagéo, em percen-
tual igual & variagdo acumulada do Indice
de Pregos ao Consumidor (IPC) verificada
nos trés meses anteriores, excluida a per-
centagem que exceder, dentro de cada
més, a 5% (cinco por cento), dentro de
cada més, implicaréa reajuste igual a esse
excedente no més seguinte aquele em
quE OCOITET O EXCESSO.

I —no que exceder a 20 (vinte) salérios
minimos mensais, os reajustes seréo ob-
jeto de livre negociagdo.”

Justificacdo
Ajustificativa serd apresentada verbalmente
em Plenério.

Sala da Comisséo, 23 de junho de 1989.
— Deputado Carlos Alberto Cad.

EMENDA N° 33
Acrescente-se onde couber:

“Art. Nos reajustes de que trata es-
ta lei, é fucultada compensagéo de vanta-
gens salariais concedidas a titulo de rea-
juste ou antecipagéo, excetuada a ocor-
rida na data-base.

Paragrafo tnico. A compensagado
mencionada no caput deste artigo sera

realizada nas revisGes mensais ou trimes-
trais previstas nos arts. 2° e 3°, respecti-
vamente.”

Justificacdao

Ajustificagdo sera apresentada verbalmente
em Plendrio.

Sala da Comisséo, 23 de junho de 1989.
— Deputado Carlos Alberto Caé.

EMENDA N° 34
Acrescente-se onde couber:

“Art. Os aumentos reais e a melho-
ria das condigdes de trabalho serdo fixa-
dos em Convengbdes e Acordos Coletivos
ou decisdes normativas, observada, den-
tre 6utros fatores, a compatibilizagdo com
o mercado de trabalho, a produtividade
e alucratividade do setor ou da empresa.”

Justificagao

Ajustificagdo serd apresentada verbalmente
em Plenério.

Sala da Comisséo, 23 de junho de 1989.
— Deputado Carlos Alberto Cadé.

EMENDA N° 35
Acrescente-se onde couber:

“Art. Em qualquer circunsténcia,
n&o se dara efeito suspensivo aos recur-
sos interpostos em processo de dissidio
coletivo.”

Justificacao

Ajustificagédo seré apresentada verbalmente
em Plenério.

Sala da Comisséo, 23 de junho de 1989.
— Deputado Carlos Alberto Caé.

EMENDA N° 36
Acrescente-se onde couber:

“Art. A implantagdo das normas
estabelecidas no inciso | do artigo anterior
sera executada com base na classificaga@o
dos assalariados em trés grupos de data-
base:

Grupo | — Os que tém data-base nos
meses de junho, setembro, dezembro e
margo;

Grupo Il — Os que tém data-base nos
meses de julho, outubro, janeiro e abril;

Grupo lll — os que tém data-base nos
meses de agosto, novembro, fevereiro e
maio.

§ 1° O Grupo I terd, em junho de
1989, um reajuste equivalente ao Indice
de Pregos ao Consumidor (IPC) acumu-
lado dos meses de fevereiro, margo, abril
e maio de 1989, passando, em seguida,
a obter os reajustes previstos no inciso
[ do artigo anterior.

§ 2° O Grupo Il ter4, em junho de
1989, um reajuste equivalente ao indice
de Pregos ao Consumidor (IPC) de feve-
reiro e margo e receberd, em julho, rea-
juste igual ao Indice de Pregos ao Consu-
midor (IPC) acumulado dos meses de
abril, maio e junho, passando, nos meses
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seguintes, a obter os reajustes previstos
no inciso I do artigo anterior.

§ 3° O Grupo Ill terd, em junho de
1989, um reajuste equivalente ao Indice
de Pregos ao Consumidor (IPC) de feve-
reiro e margo, em jutho de 1988, outro
rea}juste igual ao de agosto, reajuste igual
ao Indice de Pregos ao Consumidor (IPC)
acumulado dos meses de maio, junho

e julho, passando, nos meses seguintes,
a obter os reajustes previstos no inciso
I do artigo anterior.

Justificacao

A emenda sera justificada verbalmente em
plenério. .

Sala da Comnisséo, 23 de junho de 1989.
— Deputado Carlos Alberto Caé.

EMENDAS OFERECIDAS A MEDIDA PROVISORIA N° 71,
DE 19 DE JUNHO DE 1989

Que “concede abono complemnentar aos trabalhadores que perceberem menos
de NCz¥% 150,20 (cento e cinglienta cruzados novos e vinte centavos) mensais e
dé outras providéncias'. submetida & deliberagcdo do Congresso Nacional pelo Senhor
Presidente da Repuiblica. (Apresentadas perante a Comissao Mista)

Parlamentares N* das Emendas
Dep. Carlos Alberto Cad 1,2,4e5.
Dep. Anténio Britto 3,6e7.

EMENDA N° 1

Substitua-se a palavra “abono”, pela palavra
“aumento”, em todos os artigos e parégrafos
da Medida Proviséria n° 71/89.

Justificacao

Ajustificagéo serd apresentada verbalmente
em Plenério.

Sala das Comissoes, 23 de junho de 1989.
— Deputado Carlos Alberto Cao.

EMENDA N° 2

Substitua-se no art. 1°, da Medida Proviséria
n°71/89, a expressdo “abono complementar”,
por “aumento”.

Justificagdo

Ajustificagéo sera apresentada verbalmente
em Plenério.

Sala das Comissdes, 23 de junho de 1989.
— Deputado Carlos Alberto Cad.

EMENDA N 3

Dé-se ao § 2° do art. 1°, da Medida Proviséria
n° 71, a seguinte redagéo:

“§ 2> Ovalor de NCZ$ 150,20 (cento
e cinqlienta cruzados novos e vinte centa-
vos) referido no caput deste artigo sera
corrigido mensalmente pelo Indice de
Precos ao Consumidor (IPC) do més an-
terior.”

Justificacdo

A melhor solugéo para o impasse criado
em torno da lei de politica salarial é a rejeicao
do veto do Presidente da Reptblica, Cautelar-
mente, no entanto, cabe procurar aperfeicoar
a Medida Proviséria n° 71. Neste sentido, a
presente emenda visa impedir que o valor fixa-
do pela Medida para o salario minimo fique
sem qualquer regra aceitével para corregbes
futuras. Com efeito, a Medida Proviséria n° 71
em seu art. 1°, § 2° prevé que a corregéo tenha
por base o Piso Nacional de Salarios (PNS)
sem determinar regra ou periodicidade. Ou

seja: apenas a critério de decreto do Poder
Executivo ser4 alterado o PNS. Para quem ga-
nha o salario minimo, nenhuma outra garantia
¢ oferecida em pleno periodo de recrudes-
cimento do processo inflacionério.

Asugestéo ora apresentada visa corrigir este
problema. Assim, se — como é indesejavel
e improvével — for aceito o veto Presidencial
— a Lei de Politica Salarial — poderiamos,
com base na emenda, assegurar periodicida-
de eregra de corregao para o PNS, diminuindo
os prejuizos aos trabalhadores brasileiros.

A sugestdo ora apresentada é no sentido
de que, como garantia minima indispensavel
ao saldrio mfnimo, determine-se a corregéo
mensal, pelo IPC, do valor ora fixado.

Sala das Comissdes, 23 de junho de 1989.
— Deputado Antbnio Biritto.

EMENDA N° 4

Suprima-se o art. 2°, da Medida Proviséria
n° 71/88.

Justificacio

Seré apresentada verbalmente em Plenério.
Sala da Comisséo, 22 de junho de 1989.
— Deputado Carlos Alberto Caé.

EMENDA N° 5

Suprima-se do art. 2°, a expressao “o bene-
ficio previdenciario, nem”.

Justificacdo
Ajustificagéo sera feita verbalmente em Ple-
nario.
Sala da Comisséo, 23 de junho de 1989.
— Deputado Carlos Alberto Cac.

EMENDA N¢ 6

Dé-se ao art. 2° da Medida Proviséria n* 71
a seguinte redacgéo;

“Art. 2° O abono concedido por esta
medida provisona seréa considerado para
efeito de contribui¢des ou beneficios pre-
videnciérios e de encagos sociais."”

Justificacdo

O aspecto mais lamentével da Medida Provi-
soria n° 71 é a condenacgao dos beneficiarios
da Previdéncia Social: em particular os apo-
sentados — a condigcdo de segunda classe
da qual haviam sido libertados pela Assem-
bléia Nacional Constituinte. Com efeito, a fér-
mula encontrada pelo Governo deixa os bene-
ficiérios com prejuizo mensal de vinte e cinco
por cento em relacéo aos que recebem salério
minimo, proporgao que aumentara a medida
que houver novos reajustes, diferenciados no
tempo e no valor para o saldrio minimo e
a Previdéncia Social.

O Congresso Nacional, por coeréncia com
0 que aprovou enquanto Constituinte e por
analogia com o que transformou em Lei dp
Salério Minimo (agora vetada pelo Presidente
da Republica) tem que impedir esta desvincu-
lagao, até que o assunto seja resolvido definiti-
vamente com a aprovagéo do Plano de Cus-
teio e Beneficios da Previdéncia Social,

A presente emenda visa corrigir esta injus-
tica assegurando a Previdéncia e aos benefi-
cidrios dela participagdo — quer para contri-
buir, quer para receber — no abono. A forma
esdriixula do Governo leva a que esta seja
a (nica solugéo possivel se, como desejamos
todos, o veto Presidencial a Lei do Salario Mini-
mo nio for rejeitado.

Sala das Comissoes, 23 de junho de 1989.
— Deputado Aniénio Biritto.

EMENDA N° 7

Adite-se ao texto da Medida Proviséria n°
71, onde couber, o seguinte artigo: '

“Art. QO Piso Nacional de Salérios
(PNS) a que se refere o art. 1° sera corri-
gido, mensalmente, pelo Indice de Pregos
ao Consumidor (IPC) do més anterior.”

Justificacao

A melhor solugédo para o impasse criado
em torno da lei de politica salarial é a rejeicdo
do veto do Presidente da Repiblica. Cautelar-
mente, no entanto, cabe procurar aperfeicoar
a Medida Proviséria n° 71. Neste sentido, a
presente emenda visa impedir que o valor fixa-
do pela Medida para o salarioc minimo fique
sem qualquer regra aceitavel para corregbes
futuras. Com efeito, a Medida Proviséria n® 71,
em seu art. 1°, § 2° prevé que a corregéo tenha
por base o Piso Nacional de Salérios (PNS)
sem determinar regra ou periodicidade. Ou
seja: apenas a critério de decreto do Poder
Executivo seré alterado o PNS. Para quem ga-
nha o salario minimo, nenhuma outra garantia
& oferecida em pleno periodo de recrusdes-
cimento do processo inflacionério.

Asugestao ora apresentada visa corrigir este
problema Assim, se — como é indesejavel
e improvavel — for aceito o veto Presidencial
a Lei de Politica Salarial — poderiamos, com
base na emenda, assegurar periodicidade e
regra de corregéo para o PNS, diminuindo
0s prejuizos aos trabalhadores brasileiros.

Sala das Comissoes, 23 de junho de 1989.
— Deputado Anténio Biritto.

»
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PARECER N° 27, DE 1989-CN

Da Comissdo Mista do Congresso Na-
cional sobre a admissibilidade da Medida
Provisérian° 71, de 19 de junho de 1989,
que “concede abono complementar aos
trabalhadores que perceberem menos de
NCz$ 150,20 (cento e cingiienta cruzados
novos e vinte centavos) mensais e dé ou-
tras providéncias.”

Relator: Deputado Tidei de Lima

O Senhor Presidente da Reptblica enca-
minha 3 apreciagdo do Congresso Nacional,
para os fins previstos no art. 62 da Consti-
tuigao, o texto da Medida Proviséria n° 71, de
19 de junho corrente, que “concede abono
complementar aos trabalhadores que perce-
berem menos de NCz$ 150,20 (cento e cin-
qilenta cruzados novos e vinte centavos) men-
sais e dé outras providéncias.”

De acordo com o mencionado preceito
constitucional, sdo pressupostos indispensé-
veis para a adogdo de medida proviséria os
requisitos de relevancia e urgéncia da matéria
a ser disciplinada. Por seu turno, a Resolugéo
n° 1/89 do Congresso Nacional determina que
a Comissao examine, preliminarmente, a
ocorréncia desses pressupostos de admissi-
bilidade em face do mencionado dispositivo
constitucional.

Ora, a medida proviséria em andlise baixa-
da, segundo a ética governamental, como
uma alterativa a recusa da sangéo ao projeto
aprovado pelo Congresso Nacional que fixava
os novos valores do saldrio minimo, reves-
te-se, inegavelmente, daqueles requisitos.

De fato, vetado, como foi, o projeto, ficaria
a matéria sem o indispensével suporte legal,
com graves e irreparaveis prejuizos aos traba-
lhadores.

A necessidade imperiosa de recompor os
valores do salério minimo € mais que evidente.
Néo cabe neste instante discutir-se as implica-
¢Oes politicas ou constitucionais da iniciativa
do Poder Executivo. Tais aspectos serao con-
venientemente debatidos por ocasiao do exa-
me do mérito da medida.

Pelo exposto, opinamos pela ocorréncia dos
pressupostos constitucionais de relevéancia e
urgéncia, devendo a proposigéo prosseguir
nos seus ulteriores tramites legislativos.

Sala das Comissdes, 22 de junho de 1989.
— Senador Edison Lobdo, Presidente. — De-
putado Tidei de Lima, Relator. — Deputado
Célio de Castro — Deputado Ernani Boldrim
— Senador Mércio Lacerda — Deputado Jairo
Carneiro — Deputado Amaldo Martins — De-
putado Furtado Leite.

1—ATA DA 69" SESSAO CON-
JUNTA, EM 26 DE JUNHO DE 1989.

1.1 — ABERTURA
1.2—EXPEDIENTE

1.2.1 — Discurso do Expediente

. SENADOR CARLOS PATROCINIO —
Emenda apresentada por S. Ex, elevando
para 10 as Zonas de Processamento de
Exportagées de que trata a Medida Provi-
sbria n? 62/89.

DEPUTADO PAULO PAIM — Mobiliza-
¢&o de liderangas sindicais visando a der-
rubada de vetos presidenciais, principal-
mente no concernente & politica salarial
e ao salario minimo. .

DEPUTADO FRANCISCO KUSTER —
Retomada da inflagéo.

DEPUTADO CESAR MAIA — Intocabi-
lidade da duragéo do mandato do atual
Presidente da Repiiblica.

DEPUTADO BOCAYUVA CUNHA —
Editorial do Jornal do Brasil de hoje, intitu-
lado “Saneamento Inadiével”.

DEPUTADO NELTON FRIEDRICH —
Protesto dos produtores rurais por maior
margem de lucro de seus produtos.

1.2.2 — Fala da Presidéncia

— Decisao sobre questdes de ordem le-
vantadas pelos Deputados Plinio Arruda
Sampaio e José Tavares, referente a trami-
tacédo da Medida Provistria n° 73/89.

SUMARIO
1.2.3 — Questao de ordem

— Levantada pelo Deputado Prisco Via-
na e respondida pela Presidéncia, relativa-
mente a parecer oferecido por S. Ex® &
Medida Proviséria n° 62/89, que trata das
Zonas de Processamento de Exportagoes.

1.2.4 — Designacio da Comissdo
Mista da Medida Proviséria n° 73/89
e fixacao de calendario para sua trami-
tacdo

1.2.5 — Comunicacao da Presidén-
cia

—Referente a indicagéo dos represen-
tantes do Poder Executivo e do Poder Judi-
ciério, para comporem a Comisséo Mista
incumbida de promover as comemora-
¢des do Centenério da Proclamagéo da
Republica e da Promulgagéo da Primeira
Constituicdo Republicana do Pais.

1.2.6 — Leitura de Mensagem Presi-
dencial

—N°101/89-CN (n°290/89, na origem),
propondo modificagéo no Projeto de Lei
n° 6/89-CN, que autoriza o Poder Executivo
a abrir ao Orgamento Fiscal da Unido cré-
ditos adicionais, até o limite de NCZ$
129.212.026.919,00 e d4 outras providén-
cias.

1.2.7 — Parecer,

— Sobre a Medida Proviséria n° 72/89,
proferido pelo Sr. Edison Lobé&o, que con-
clui pela admissibilidade da mesma.

1.2.8 — Comunicagdes da Presidén-
cia

—Abertura de prazo de 24 horas para
interposi¢éo de recurso sobre a admissi-
bilidade da Medida Proviséria n° 72/89.

— Recebimento do Parecer n°
27/89-CN, da Comissédo Mista da Medida
Proviséria n° 71/89 e abertura do prazo
de 24 horas para interposi¢éo de recurso
regimental.

1.3 —ORDEM DO DIA.

Medida Proviséria i 62, de 1° de junho
de 1989, que limita em sete o namero
de Zonas de Processamento de Exporta-
¢ces (ZPE). Votagdo adiada por falta de
quorurn.

Medida Proviséria n° 66, de 8 de junho
de 1989, que altera o art. 5° do Decreto-Lei
n® 2.290, de 21 de novembro de 1986,
modificado pelo Decreto-Lei n° 2.306, de
18 de dezembro de 1986. Discussdo en-
cerrada, ficando a votag&o adiada por falta
de quorum.

1.3.1 — Comunicacao da Presidén-
cia
Convocacéo de sessao conjunta a reali-

zar-se amanha, dia 27, as 18 horas e 30
minutos, com Ordem do Dia que designa.

1.4 —ENCERRAMENTO.

2—ATAS DE COMISSOES MIS-
TAS
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ATA da 69° Sessao Conjunta, em 26 de junho de 1989

32 Sessao Legislativa Ordinéria, da 48° Legislatura

Presidéncia do Sr. Nelson Carneiro

AS 18 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-
SE PRESIDENTES OS SRS. SENADORES:

Mério Maia — Nabor Janior — Leopoldo
Peres — Carlos De'Carli — Aureo Mello —
Jodo Menezes — Almir Gabriel — Jarbas Pas-
sarinho — Moisés Abrdo — Carlos Patrocinio
— Antonio Luiz Maya — Jo&o Castelo — Ale-
xandre Costa — Edison Lobao — Chagas Ro-
drigues — Hugo Napoledo — Afonso Sancho
— Cid Sabéia de Carvalho — Mauro Bene-
vides — José Agripino — Lavoisier Maia —
Marcondes Gadelha — Humberto Lucena —
Marco Maciel — Ney Maranh&o — Mansueto
de Lavor — Francisco Rollemberg— Lourival
Baptista — Jutahy Magalhdes — Gerson Ca-
mata — Jodo Calmon — Afonso Arinos —
Nelson Carneiro — Itamar Franco — Ronan
Tito — Fernando Henrique Cardoso — Mauro
Borges — Iram Saraiva — Pompeu de Sousa
~— Mauricio Corréa — Meira Filho — Lourem-
berg Nunes Rocha — Mendes Canale — Ra-
chid Saldanha Derzi — Leite Chaves — Affon-
so Camargo — Jorge Bornhausen — Dirceu
Cameiro — Carlos Chiarelli — José Paulo Bi-
sol.

E OS SRS. DEPUTADOS:
Acre

Alércio Dias — PFL,; Jodo Maia — PMDB;
José Melo — PMDB; Nosser Almeida — PDS.

Amazonas

Bernardo Cabral — PMDB; Beth Azize —
PSDB; Carrel Benevides — PTB; Eunice Michi-
les — PFL; José Dutra— PMDB; José Fernan-
des — PDT; Sadie Hauache — PFL.

Rondonia

Amaldo Martins — PMDB; Assis Canuto —
PFL; Chagas Neto — PMDB; Francisco Sales
—PMDB; José Guedes — PSDB; Raquel Can-
dido — PDT; Rita Furtado — PFL

Para

Aloysio Chaves — PFL; Arnaldo Moraes —
PMDB; Benedicto Monteiro—PTB; Domingos
Juvenil — PMDB; Eliel Rodrigues — PMDB;
Jorge Arbage — PDS; Mério Martins — PMDB;
Paulo Roberto — PMDB.

Tocantins

Alziro Gomes — PFL; Eduardo Siqueira
Campos — PDC; Freire J{nior — PMDB; Pau-
lo Mourao — PDC.

Maranhao

Albérico Filho — PMDB; Antonio Gaspar

— PMDB; Cid Carvalho — PMDB; Costa Fer-

reira — PFL; Edivaldo Holanda — PL; Eliézer
Moreira — PFL; Enoc Vieira — PFL; Eurico

Ribeiro — PDS; Francisco Coelho — PFL; Ha-
roldo Sabéia — PMDB; Jayme Santana —
PSDB; José Carlos Sabéia — PSB; Mauro Fe-
cury — PFL; Onofre Corréa — PMDB; Wagner
Lago — PMDB.

Piaui

Atila Lira — PFL; Felipe Mendes — PDS;
Jesualdo Cavalcanti — PFL; Jesus Tajra —
PFL; José Luiz Maia — PDS; Manuel Domin-
gos — PC do B; Paes Landim — PFL.

Ceara

Aécio de Borba — PDS; César Cals Neto
— PSD; Expedito Machado — PMDB; Firmo
de Castro — PMDB; Furtado Leite — PFL;
Gidel Dantas — PDC; Haroldo Sanford —
PMDB; José Lins — PFL; Licio Alcantara —
PDT; Luiz Marques — PFL; Mauro Sampaio
— PMDB; Moema Sao Thiago — PSDB; Moy-
sés Pimentel - PDT; Raimundo Bezerra —
PMDB; Ubiratan Aguiar — PMDB.

Rio Grande do Norte

Antbnio Camara — PMDB; Henrique Eduar-
do Alves — PMDB; Iberé Ferreira — PFL; Is-
mael Wanderley — PTR; Marcos Formiga —
PL; Ney Lopes— PFL; Vingt Rosado — PMDB.

Paraiba

Agassiz Almeida — PMDB; Antonio Mariz
— PMDB; Edme Tavares — PFL; Jodo Agri-
pino — PMDB; Lucia Braga — PDT.

Pernambuco

Artur de Lima Cavalcanti — PDT; Fernando
Lyra —PDT; Gonzaga Patriota— PDT; Inocén-
cio Qliveira — PFL; Marcos Queiroz— PMDB;
Nilson Gibson — PMDB; Salatiel Carvalho

Alagoas

Eduardo Bonfim — PC do B; Geraldo Bu-
lhGes — PMDB; José Costa — PMDB; José
Thomaz Nond — PFL; Renan Calheiros —
PSDB.

Sergipe

Gerson Vilas Boas — PMDB; Messias Go6is
—PFL.

Bahia

Benito Gama — PFL; Fernando Santana
— PCB; Francisco Benjamim — PFL; Fran-
cisco Pinto — PMDB; Genebaldo Correia —
PMDB; Haroldo Lima — PC do B; Jairo Azi
— PDC; Jodo Alves — PFL; Jonival Lucas
— PDC; Jorge Hage — PSDB; Jorge Vianna
— PMDB; Lidice da Mata — PC do B; Luiz
Eduardo — PFL; Milton Barbosa — PDC; Pris-
co Viana — PMDB; Sérgio Brito — PFL; Virgil-
désio de Senna — PSDB; Waldeck Ornélas
—PFL.

Espirito Santo

Hélio Manhaes — PMDB; Nelson Aguiar —
PDT; Nyder Barbosa — PMDB; Pedro Ceolin
— PFL; Rita Camata — PMDB; Stélio Dias
—PFL.

Rio de Janeiro

Adolfo Oliverra— PL; Amaral Netio — PDS;
Anna Maria Rattes — PSDB; Arolde de Oliveira
— PFL; Artur da Tévola — PSDB; Bocayuva
Cunha — PDT; Branddo Monteiro — PDT;
Carlos Alberto Caé — PDT; César Maia —
PDT; Daso Coimbra— PMDB; Denisar Ameiro
— PMDB; Doutel de Andrade — PDT; Edmil-
son Valentm — PC do B; Gustavo de Faria
— PMDB; José Carlos Coutinho —- PL; José
Mauricio — PDT; Lysaneas Macie] — PDT;
Maércia Cibilis Viana — PDT; Mércio Braga —
PMDB; Miro Teixeira— PDT; Roberto Augusto
— PTB; Sandra Cavalcanti — PFL; Sotero Cu-
nha — PDC, Vivaldo Barbosa — PDT.

Minas Gerais

Alysson Paulinelh — PFL; Carlos Cotta —
PSDB; Chico Humberto — PDT; Christévam
Chiaradia — PFL; Délton Canabrava— PMDB;
Elias Murad — PTB; Genesco Aparecido—
PMDB; Hélio Costa ~— PRN; Humberto Souto
— PFL; Ibrahim Abi-Ackel — PDS; Israel Pi-
nheiro — PMDB; José da Conceigdo —PMDB;
Luiz Leal — PMDB; Mello Reis — PDS; Milton
Lima — PMDB; Paulo Aimada — PMDB; Raul
Belém -— PMDB; Ronaro Corréa — PFL.

Sao Paulo

Aristides Cunha — PSC; Dirce Tutu Qua-
dros — PSDB; Fernando Gasparian — PMDB;
Francisco Amaral — PMDB; Geraldo Alckmin
Filho — PSDB; Gerson Marcondes — PMDB;
Manoel Moreira — PMDB; Michel Temer —
PMDB; Nelson Seixas — PDT; Robson Mari-
nho — PSDB; Ulysses Guimaraes — PMDB.

Goias

Aldo Arantes — PC do B; Antonio de Jesus
— PMDB; Délio Braz — PMDB; Jalles Fon-
toura — PFL; José Freire — PMDB; Lucia Va-

nia — PMDB; Naphtali Alves de Souza —
PMDB; Roberto Balestra — PDC.

Distrito Federal

Augusto Carvalho — PCB; Francisco Car-
neiro — PMDB; Geraldo Campos — PSDB;
Jofran Frejat — PFL; Méarcia Kubitschek —
PMDB; Maria de Lourdes Abadia — PSDB;
Sigmaringa Seixas — PSDB; Valmir Campelo

PTB

Mato Grosso

Joaquim Sucena — PTB; José Amando —
PMDB; Rodrigues Palma — PTB; Ubiratan Spi-
nelli — PFL
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Mato Grosso do Sul

Ivo Cers6simo — PMDB; José Elias — PTB;
Juarez Marques Batista— PSDB; Saulo Quei-
roz — PSDB.

Parana

Alceni Guerra — PFL; Dionisio Dal Pra —
PFL; Euclides Scalco — PSDB; Hélio Duque
— PMDB; Jovanni Masini — PMDB; Nelton
Friedrich — PSDB; Nilso Sguarezi — PMDB;
Osvaldo Macedo — PMDB; Sérgio Spada —
PMDB; Tadeu Franga — PDT.

Santa Catarina

Alexandre Puzyna — PMDB; Antonio Carlos
Konder Reis — PDS; Artenir Werner — PDS;
Claudio Avila — PFL; Eduardo Moreira —
PMDB; Francisco Kiister — PSDB; Geovah
Amarante — PMDB; Henrique Cérdova —
PDS; Orlando Pacheco — PFL; Victor Fontana
— PFL.

: Rio Grande do Sul

Adroaldo Streck — ; Adylson Motta —
PDS; Amaury Miiller — PDT; Antémo Brito
—PMDB; Carlos Cardinal —PDT; Darcy Pozza
—PDS; Enco Pegoraro — PFL; Floriceno Pai-
xao — PDT; Hermes Zaneti — PSDB; Ibsen
Pinheiro — PMDB; Jo&o de Deus Antunes —
PTB; Luis Roberto Ponte — PMDB; Mendes
Ribeiro — PMDB; Paulo Mincarone — PMDB;
Paulo Paim —PT; Ruy Nedel — PMDB; Vicente
Bogo — PSDB; Victor Faccioni — PDS.

Amapa

Eraldo Trindade — PFL; Geovani Borges
—PFL.

Roraima

Chagas Duarte — PDT; Marluce Pinto —
PTB; Ottomar Pinto — PMDB.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro)
— As listas de presenga acusam o compare-
cimento de 50 Srs. Senadores e 258 Srs. De-
putados. Havendo namero regimental, declaro
aberta a sesséo.

Passa-se ao periodo de Breves Comunica-
¢oes.

Concedo a palavra ao nobre Congressista
Carlos Patrocicio.

O SR. CARLOS PATROCINIO (PDC —
TO. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revi-
sao do orador.) — Sr. Presidente, Sr** e Srs.
Congressistas, ao encerrar-se a Gltima reuniao
deste Congresso, na passada quinta-feira, dis-
cutiamos a Medida Proviséria de n° 62, do
Excelentissimo Senhor Presidente da Repa-
blica, limitando em sete o niimero de Zonas
de Processamento de Exportagdes.

Aquela altura, o Projeto de Conversdo de
Lei & Medida Proviséria n® 62 havia sido rejeita-
* do, e aprovada a Medida Proviséria n° 62.

Aprovaram também a votagdo, para desta-
que em separado, da nossa Emenda n° 3,
conjuntamente com a Emenda n° 5, do nobre
Congressista Eliézer Moreira.

Ja estava acordado, entre as liderangas ma-
joritérias desta Casa, que a nossa Emenda

n¢ 3 seria aprovada, limitando em dez o niime-
ro de Zonas de Processamento de Exportagéo.

Gostariamos de fazer a nossa justificativa
lendo esta Emenda de n° 3 4 Medida Proviséria
n° 62, para o Sr. Presidente e para os Srs.
Congressistas.

EMENDA N° 3

Ao artigo 1° dé-se a seguinte redagéo:

Art. 1° Fica limitado em 10 (dez) o
nimero de Zonas de Processamento de
Exportagtes. {ZPE), de que trata o Decre-
to-Lei n° 2.452, de 29 de julho de 1988

Justificacao

O Conselho Nacional das ZPE, com
base na competéncia atribuida pelo De-
creto-Le1n° 2.452/88, aprovado pelo Con-
gresso Nacional através do Decreto Le-
gislativo n° ja aprovou a criagéo de
dez ZPE em Estados do Nordeste e do

Norte. Trata-se, assim, de direito adqui- .

rido e ato juridico perfeito que néo pode
ser ferido.

O préprio art. 25, inciso lll, do Ato das
Disposigbes Constitucionais Transitérias
estabelece que “terdo plena validade os
atos praticados na vigéncia dos Decretos-
Leis", antes, portanto de sua apreciagéo
pelo Congresso Nacional.

E por isso que nés insistimos na perma-
néncia das 10 ZPE que j4 existem criadas no
Pais.

Ademais, seria extremamente delicado
eliminar trés ZPE; trés Estados, trés go-
vernadores e toda a populagdo dos trés
Estados afetados seriam prejudicados

politica, econdmica e socialmente. Que °

critérios definir para a pretendida elimina-
¢éo? Uma luta politica certamente se tra-
varia no seio desses trés Estados.

Assim sendo, o objetivo da Medida Provi-
soria n® 62, que procura evitar a sua prolife-
ragdo desmesurada, poderd ser perfeitamente
alcangada, com a manutengéo das 10 ZPE
que ja foram concedidas.

Gostariamos de dizer, Sr. Presidente, Srs
Congressistas, que procuramos defender es-
sas ZPE, ja autorizadas a se instalar no Pafs,
principalmente atendendo as necessidades
bésicas dessas ZPE quais sejam o de diminuir
as disparidades s6cio-econdmicas regionais,
o de gerar méos-de-obra semi-especializada,
ou de atrair recursos de capital, principalmente
capital externo e a geragdo de méao-de-obra.
Jé os Estados do Norte e Nordeste se véem
prejudicados pela imensa falta de méo-de-o-
bra, como é o caso do Estado de Tocantins
que tem 50% da sua populag@o economica-
mente ativa desempregada.

Gostariamos de dizer sobre a Emenda n°
5 aprovada na Gltima quinta-feira, pelo Con-
gresso.

Desejamos mencionar o nobre Deputado
Eliézer Moreira que cita as ZPE ji criadas no
Brasil: Macaiba, no Rio Grande do Norte; Mara-
canad, no Cear4; Parnaiba, no Piauf; Suape
em Pernambuco; Jodo Pessoa, na Paraiba;

Séo Lufs, no Maranhao; Barcarena no Par4,
Nossa Senhora do Socorro; em Sergipe;
llhéus, na Bahia; e, finalmente, a ZPE da cidade
de Araguaina, no recém-criado Estado de To-
cantins.

Portanto, Sr. Presidente, Sr* e Srs. Congres-
sistas, apelamos para o bom senso, apelamos
para a clarividéncia de todos os Senhores, para
que nos ajudem a gerar méao-de-obra, para
que o nosso povo desassistido tenha direito
a ingressar no mercado de trabalho.

Pedimos a compreens&o dos nossos nobres
Pares, aqueles que néo tiveram, no Projeto
de Conversao de Lei a Medida Proviséria ne
62, atendidas as suas reivindicagdes, como
seria justo.

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente, Sr*
e Srs. Congressistas. (Muito bem!)

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro)
— Concedo a palavra ao nobre Congressista
Paulo Paim.

O SR. PAULO PAIM (PT —RS. Pronuncia
o seguinte discurso. Sem reviséo do orador.)
— Sr. Presidente, gostaria de registrar, ja, a
presenga em Brasilia, de delegagao de sindica-
listas, que vieram com o principal objetivo de
ampliar a mobilizagdo para que haja o veto
aos decretos, principalmente na politica sala-
rial e no salério minimo.

Fico satisfeito de saber que hoje, em contato
com V. Ex°, liderangas da prépria USI e do
Sindicato dos Metaltirgicos de Porto Alegre,
ouviram diversos lideres que se prontificaram
a trabalhar para derrubar esses dois vetos.

E importante, Sr. Presidente, neste momen-
to em que o over ja estd em 44%, quando
se projeta uma inflagéo de 32%, que os traba-
lhadores tenham assegurada uma politica sa-
larial que garanta os aumentos mensais con-
forme a inflagéo.

Gostaria também de anunciar que, a partir
de amanha, comegam a chegar liderangas sin-
dicais da CUT e da CGT, com o Gnico objetivo
de conversar com os Parlamentares, para ver
se esses dois decretos que prejudicam a classe
trabalhadora, sejam, de uma vez por todas,
derrubados nesta Casa.

Eraisto o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.
(Muito bem!)

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro)
— Concedo a palavra ao nobre Congressista
Francisco Kister.

O SR. FRANCISCO KUSTER (PSDB —
SC. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revi-
sao do orador.) — Sr. Presidente, Sr* e Srs.
Congressistas, nossa presenga na tribuna,
nesta oportunidade, é para fazer um répido
comentério sobre o pessimismo, a situagao
de pénico que toma conta da populagdo mais
carente do nosso Pals, diante da retomada
da inflagéo, nesta luta ingléria travada entre
o Governo e o monstro da inflagéo, tendo,
de um lado, um Governo com uma equipe
mediocre, que nao tem tido a competéncia
necessdria e suficiente para derrotar esse
monstro. Nesta luta, nos trés grandes rounds
que ja aconteceram, o Governo foi duramente



2222 Terca-feira 27

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL

Junho de 1989

nocauteado. No primeiro, o Plano Cruzado —
alids, um registro & parte: a Ginica coisa séria
que se quis fazer nesta Nova Republica foi
a época do Plano Cruzado; alguma coisa mu-
dou e sentimos que hé esperanga, que ainda
hé possibilidade de se mudar alguma coisa,
de se inverter esse quadro dramético da corre-
Jagao de forgas entre explorados e explora-
dores. Infelizmente, em fung@o de interesses
politicos e partidérios, o Plano Cruzado faliu.
Foi 0 Governo nocauteado. Veio o Plano Bres-
ser e, mais uma vez, o Governo néo tardou
a ser nocauteado pela inflagdo. E, agora, no
Plano Verao, é nocauteado de modo mais vil,
de uma forma terrivel, porque o Governo, pri-
meiro nocauteou os trabalhadores, liquidando
com o seu ja semifalido poder aquisitivo, con-
gelando os salérios, quando anunciou espa-
lhafatosamente que vinha o Plano Veréo, per-
mitindo que gananciosos especuladores e
empresérios inescrupulosos elevassem exa-
geradamente os pregos dos seus produtos,
€ controlando, de forma desumana, os salé-
rios.

E, agora, o que fazer? J4 falam num Plano
Inverno, ou coisa mais ou menos parecida.
Com certeza, vem algo parecido com o Gover-
no que al esta. E a situagdo dos trabalhadores?
E o panico? Como fazer, Sr. Presidente? Como
fazer, Srs. Congressistas, neste momento de
perplexidade? Precisamos encontrar cami-
nhos e mecanismos que hos permitam termi-
nar essa travessia, chegar até a posse do novo
Governo, que queremos se dé, e que prevaleca
o bom senso e que haja mudanga, inclusive,
na nova Constituigo, permitindo que a posse
do futuro Presidente se dé no dia 1° de janeiro
de 1990.

Este parece-me, é sentimento que comega
a ganhar corpo de forma universal no seio
da sociedade Ha uma vontade muito grande
de ver algo novo acontecer neste Pais e esse
algo novo, por certo, Sr. Presidente, havera
de ser a posse do futuro Presidente da Repa-
blica. O povo, que viveu sempre de esperancas
e v& hoje suas esperangas desaparecerem,
precisa refazé-las urgentemente. E isto estd
na posse do futuro Presidente, seja 1a quem
for.

Esperamos que prevalega também o bom
senso do eleitorado, que o eleitor seja rigoro-
samente criterioso na hora de escolher o seu
Presidente, e que esse Presidente, uma vez
elejto, tome posse no dia 1° de janeiro, para
que ndo sejamos acometidos de um mal terri-
vel, como aconteceu na Argentina. (Muito
bem!)

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro)
4~ Concedo a palavra ao nobre Congressista
César Maia.

O SR. CESAR MAIA (PDT — RJ. Pronun-
cia o seguinte discurso. Sem revis@o do ora-
dor.) — Sr. Presidente, Srs. Congressistas, o
que garante o regime democrético € o estabe-
lecimento de regras do jogo consensuadas
e a transferéncia, para dentro do sisterna, das
dissensoes.

Sr. Presidente, estabelecemos regras do jo-
go na nova Constituicdo Federal. Essas regras

estéo af para ficar, e ndo para serem mudadas
a cada semana.

Essa discussdo sobre mandato do Presi-
dente é extemporéanea, € discussao que enfra-
quece as instituigdes, que enfraquece as deci-
sOes da Assembléia Nacional Constituinte.
Amanha alguém vai sugerir se muda o Capi-
tulo dos Direitos Sociais, depois de amanha,
alguém vai sugerir mudar o Capitulo que trata
dos Direitos de Aposentados e Pensionistas.
Amanha, vai-se rasgar, mais uma vez, a Consti-
tuicéo brasileira. Votamos contra o mandato
de 5 anos e a favor do mandato de 4 anos.
A maioria desta Casa decidiu por 5 anos, tem
responsabilidade pelos fatos que estdo acon-
tecendo. Agora vamos mudar as regras do
jogo?

Ora, Sr. Presidente, ¢ muita vontade de nao
se ter regras do jogo, é muita vontade de se
desestabilizar este processo.

Nés, no Partido Democrético Trabalhista,
defendemos incondicionalmente a manuten-
¢éo de todas as regras do jogo estabelecidas
na Constituigdo Federal.

Era isto, Sr. Presidente, que gostaria de co-
mentar, e a nossa preocupagao é que mexer
numa regra é autorizar que todas as regras
possam ser mexidas.

Era o quetinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito
bem!)

O SR. PRESIDENTE (Neison Carneiro)
— Concedo a palavra ao nobre Congressista
Bocayuva Cunha.

O SR. BOCAYUVA CUNHA (PDT —RJ.
Pronuncia o seguinte dicurso.) — Sr. Presi-
dente, Srs. Congressistas, fago, nesta oportu-
nidade, a transcri¢do, nos Anais do Congresso
Nacional, do importante editorial do Jornal do
Brasil, de hoje, intitulado “Saneamento Inadié-
vel”:

SANEAMENTO INADIAVEL

Uma das dez maiores e mais modernas
usinas do mundo, a Companhia Sidertr-
gica Nacional, principal produtora de ago
do Brasil, com quatro milhGes de tonela-
das anuais, vive o pior momento de sua
histéria, que marcou em 1941 o inicio
da industrializagéo do pafs. Afogada por
gravissima crise financeira, a empresa ne-
cessita de um urgente plano de sanea-
mento para evitar sérios problemas para
o pais e a economia do Estado do Rio,
onde a CSN é o maior contribuinte do
ICMS.

Os problemas da CSN ndo fogem da
crise geral no setor pablico brasileiro. De
um lado, a empresa tem hoje a maior
divida externa entre as sidertrgicas do
Sistema Siderbrds, com pouco mais de
US$ 2 bilhdes. Confiando na promessa
das autoridades econdmicas de que os
pregos do ago seriam recompostos a par-
tir de 1987, a CSN foi a empresa que
recebeu menor aporte de recursos da Si-
derbras no plano de saneamento das sub-
sididrias. Mas, como o prego interno do
ago continuou muito abaixo da cotagéo

internacional aumentou o déficit financei-
ro.

A Agominas, em situacdo mais critica
que a CSN quando o plano de sanea-
mento foi elaborado em fins de 86, devia
US$ 3,976 milhdes. A Siderbras quitou
US$ 3,943 mithdes desse total, com.o
saldo limitado a US$ 393 milhées, devido
a incidéncia de juros ao final do ano pas-
sado, o menor entre todas as siderargicas
estatais A CSN, por sua vez, devia US$
2,651 milhées em dezembro de 86. A
Siderbras liquidou apenas US$ 914 mi-
lhées e o saldo da divida da CSN ficou
em US$ 2,651 milhdes em dezembro
passado, o maior entre todas as siderdr-
gicas.

Evidentemente, a administrag&o finan-
ceira da CSN foi para o espago diante
da remuneragdo insuficiente de sua pro-
dugéo. Mas os gravissimos problemas
néo podem ser explicados apenas pelos
altos custos financeiros e pelos baixos
pregos do aco e dos demais produtos
que saem da usina de Volta Redonda,
como o monopdlio das folhas-de-
flandres utilizadas na confecgéo de latas
para alimentos e cervejas, devido a tenta-
tiva das autoridades econdmicas de segu-
rar a inflagéo.

Esta clara na ameaga de insolvéncia
da CSN a falta de capacidade politica e
administrativa de sua diregdo para se an-
tecipar aos problemas ou minimizé-los.
Hé pessoas absolutamente desprepara-~
das na diregéo da sidertirgica. A empresa
foi submetida a um stress operacional
que terminou por causar a explosao re-
cente dos equipamentos de resfriamento
do alto-forno, por culpa da diretoria de
operagoes. A drea comercial esta subordi-
nada aos mais deploraveis interesses poli-
ticos,” que resultam no baixo valor da ven-
da de sucata O excesso de pessoal levou
a empresa a ter uma das piores relagdes
em todo o mundo, em termos de néimero
de empregados por tornelada produzida
de ago

O presidente da CSN, Juvenal QOsério,
€ um homem sério, mas hao tem conse-
guido fazer articulagbes para mobilizar as
liderangas politicas e empresariais do Es-
tado do Rio em defesa da usina, que res-
ponde por 30% do consumo de energia
da Light e d4 emprego direto a 28 mil
pessoas em Volta Redonda e nas minas
de carvéo de Santa Catarina e de minérios
em Minas Gerais. E compreensivel a apa-
tia das liderangas empresariais, pois até
hé pouco tempo a empresa impunha ao
Estado uma cota menor do que a forne-
cida aos processadores de ago fora do
Rio. Isso dificultou os planos de implan-
tagé@o de um p6lo metal-mecénico na sua
periferia no Vale do Paraiba.

A economia do estado sofreria duris-
simo golpe se a CSN mergulhasse numa
insolvéncia sem safda. Sua operagéo ndo
interessa apenas ao balango de paga-
mentos brasileiro, que ficaria vulneravel
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se o pals perdesse a auto-suficiéncia na
produgdo de ago, cujo excedente expor-
tado garante mais divisas. A CSN é um
patriménio da economia estadual.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro)
— Concedo a palavra ao nobre Congressista
Nelton Friedrich.

O SR. NELTON FRIEDRICH (PSDB —
PR. Pronuncia o seguinte discurso.) — Sr. Pre-
sidente, Srs. Congressistas, aumenta o pro-
testo dos produtores. Numa luta, muito mais
pela sobrevivéncia da atividade agricola do
que objetivando acrescer margens de lucro,
os agricultores buscam nas manifestagdes de
rua o que nédo conseguem naturalmente. Tal
o desequilibrio governamental, com sacrificios
mal distribuidos — atingindo principalmente
trabathadores e agricultores —, que os ho-
mens do campo desejam apenas respeito pelo
que fazem na sua fecunda atividade cotidiana.
Nada mais resta do que mobilizar, protestar,
e reclamar num grito sé, em todo o Pais, bus-
cando medidas necessérias para tranquilizar
os produtores.

Para bem retratar o quadro vivido pelos agri-
cultores, pego a transcrigao nos Anais do Con-
gresso Nacional do Editorial “A Luta da Produ-
¢80", do jornal paranaense Folha de Londrina,
datado de 10-6-89, face a qualidade e conteg-
do da matéria exposta. Em aplauso & pega
editorial do conceituado jornal paranaense, e
como manifestagdo de solidariedade aos agri-
cultores, fago este registro.

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O
SR. NELTON FRIEDRICH EM SEU PRO-
NUNCIAMENTO

Folha de Londrina (Pég: 29) 10-6-89
A LUTA DA PRODUGAO

Amplia-se o confronto entre produtores e
o Governo, com o verdadeiro ultimato encami-
nhado esta semana pela representagéo dos
agropecuaristas ao ministro Iris Rezende. Nao
€ mais apenas a sojicultura, mas sdo pratica-
mente todos os setores, da agricultura & pe-
cudria, que exigem do Governo uma postura
que lhe permita continuar trabathando. Curio-
so paradoxo o deste pafs: quem frabalha e
produz encontra obstéculos e precisa usar
meios de presséo a fim de poder continuar
a oferecer aquilo de que a Nag&o necessita.

Caso o0s reclamos da produgédo nao sejam
aceitos, agricultura e pecudria ameagam, pura
e simplesmente, suspender toda a comercia-
lizagdo. Coisa que, alis, ja vem acontecendo
em relagdo a soja em alguns Estados produ-
tores. E que, se vier a ser ampliada na medida
em que foi feita a ameaga, poderd implicar
em verdadeiro colapso no abastecimento.
Corre-se o risco de haver falta de tudo. Uma
ameaga, como é facil perceber, muito séria.

Do outro lado estdo as reivindicagoes da
produgdo. Afinal, o que querem os agricul-
tores, os pecuaristas, os que oferecem comida
nao sb para a populagéo brasileira mas para

a exportagdo? Comega com a reivindicagdo
bésica dos sojicultores, que querem realinha-
mento do cambio para as exportagdes de soja.
Observa-se que nédo estdo pedindo preco
maior. S6 néo querem ser roubados pelo go-
verno. Porque o que estd havendo agora é
um roubo; ou, como dizem de modo mais
cauteloso as liderangas da soja, um “confisco
disfargado”. Tudo porque o valor oficial do
délar, hoje, é artificial. Os produtores sabem
dos problemas do Pais, ndo querem que o
Governo lhes pague nos termos do dolar no
black (atualmente valendo 170% mais do que
o oficial) mas pedem uma complementagédo
capaz de evitar-lhes prejuizos. além desta rei-
vindicagéo da soja, hd outras, como prorro-
gagéo no prazo para financiamento de custeio
e correcao dos pregos minimos de todos os
produtos agricolas. Esta tltima, aliés, ndo de-
veria sequer precisar ser pedida.

Num clima de inflag&o incontida o minimo
que se poderia fazer era a corregdo perma-
nente dos pregos dos produtos agricolas.

Nem é preciso dizer que os produtores estéo
cobertos de razdo. Tém sido eles, juntamente
xom os assalariados, as grandes vitimas de
todos os “programas econdmicos” feitos sob
a alegacéo de resolver os problemas do Pais,
notadamente a inflagdo. Usam o arrocho sala-
rial e o arrocho nos pregos agricolas como
desculpa para todos os desmandos que se
fazem sob o titulo de politica econdmica.
Quanto a agropecudria, tentam langar o povo
contra ela, dizendo que se forem dados os
pregos pedidos isto implicaré em altas no cus-
to de vida. Quer dizer, € preciso sacrificar a
agropecudria para que o povo possa COmer...

Mas isto é mentira. A imensa carta tributaria
que‘pesa sobre a populagdo — e que onera,
principalmente, os de mais baixa renda — os
abusos que se convertem em monumental
déficit pablico, a falta de uma politica para
evitar que os intermediérios assaltem, literal-
mente, os dois lados da questéo, tudo isto
€ que pesa na balanga. O prego pago ao pro-
dutor é baixo, mas o consumidor paga caro
porque hé uma imensa e nefasta cadeia de
aproveitadores. Quantas vezes ja aconteceu
de se segurar pregos até que os produtores
tenham vendido o fruto de seu trabalho, para
depois, quando fudo est4 nas méos dos “ami-
gos do poder”, se liberar o valor, produzindo
lucros fenomenais. Isto faz parte da propria
histéria do Brasil.

Os produtores estéo certos quando exigem
um minimo de respeito. Pois, no final, € o
que queremos. E o que merecemn, juntamente
com os empreséarios e os assalariados. S&o
os que, de fato, fazem o Brasil sobreviver. Eles
ndo podem mais ser tratados como escoria
por um Governo omigso e prepoterite. E vital
que haja, a0 menos agora, sensibilidade para
perceber que a paciéncia estd no fim e que
€ preciso comegar a fazer justica a quem res-
ponde, ainda, pela tentativa de salvar o Brasil
da desastrada situagdo em que se encontra.”

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro)
— A Mesaresponde, hoje, 4 questao de ordem

levantada pelo nobre Deputado Plinio Arruda

" Sampaio.

HISTORICO

QO Presidente da Republica, com vistas ao
reajuste da remuneragéo dos servidores civis
e militares da Unifo, dos extintos territérios,
das autarquias e das fundagdes publicas, edi-
tou a Medida Proviséria n° 56 que, publicada
no Didrio Oficial do dia 22 de maio dltimo,
perderia sua eficacia a 21 de junho corrente
se, até essa data, ndo fosse convertida em
lei.

O Congresso Nacional, nos termos da Reso-
lugzo n® 1/89, na sesséo das 18 horas e 30
minutos, do dia 20 de junho, aprovou Projeto
de Lei de Conversdo, apresentado em substi-
tuicio aquela Medida Provisoria, Projeto reme-
tido & sangdo as 15 horas do dia seguinte,
isto &, a 21 do cormrente més, Gitimo dia de
vigéncia da Medida Provisoria.

Neste mesmo dia o Presidente da Repi-
blica, considerando ter expirado o prazo pre-
visto no art. 62, paragrafo Gnico da Consti-
tuigdo, fez editar a Medida Proviséria n° 73,
publicada no Didrio Oficial do dia 22 do cor-
rente, que mantém, em substancia, o mesmo
objetivo da Medida Proviséria anterior e que
fora aprovada nos termos do Projeto de Lei
de Converséo.

Esses os fatos que levaram o nobre Depu-
tado Plinio Arruda Sampaio, em questao de
ordem, na sessdo conjunta realizada as 14h
30minutos do tltimo dia 22, a instar pela “de-
volugdo da Medida Proviséria n° 73" ao Presi-
dente da Republica, e o nobre Deputado José
Tavares, a solicitar providéncias desta Presi-
déncia no sentido de retificar noticias publica-
das no Jornal de Brasilia e Correio Braziliense
que, com base na justificagdo da Medida n®
73, se referiam & omisséo do Congresso Na-
cional quanto a apreciagéo da Medida Provi-
sbria anterior.

Na ocasio usaram, ainda da palavra, sobre
o assunto, os ilustres Deputados Nelson Jo-
bim, Luis Roberto Ponte e Adolfo Oliveira.

O primeiro, ressaltando a necessidade de
a matéria ser disciplinada em lei complemen-
tar, a fim de se esclarecerem questdes funda-
mentais, tais sejam: o Direito Constitucional
do Presidente, de reeditar Medidas Provisorias,
prazo para a edigao do Projeto de Lei de Con-
versé@o, matérias que podem ou néo ser regu-
ladas por esse instituto, etc.

O nobre Deputado Luis Roberto Ponte, ex-
pondo as razdes que levaram o Governo a
editar a nova medida, esclareceu que esta visa-
va t40 somente a dar continuidade & anterior,
para que, em julho, pudesse ser feita a folha
de pagamento 'do funcionalismo com os
acréscimos correspondentes, j& que a Medida
Proviséria n° 56 havia perdido a eficacia.

Ja o Deputado Adolfo Oliveira lembrou a
necessidade de se constituir Comisséo Mista,
afim de redigir a lei complementar que dispo-
ra sobre a elaboragéo das leis.



2224 Terca-feira 27

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL

Junho de 1989

Decisao

Considerando as questdes de ordem argui-
das, a Presidéncia resolve dar tramitagdo a
Medida Proviséria n° 73:

1°) por considerar que sua devolugao, con-
forme o pretendido pelo Deputado Plinio Arru-
da Sampaio, ndo impediré sua aplicagéo nos
trinta dias seguintes, uma vez estar sua efica-
cia, nesse perfodo, amparada por disposigéo
constitucional expressa; art. 62.

2°) tomando como diretriz as conclusdes
do Parecer n° 1, de 1983-Cly, da Comissao
Mista, designada para exame da questéo refe-
rente & reedicdo de medida proviséria, ndo
se podendo considerar, na hipdtese, que o
Congresso Nacional tenha rejeitado, em sua
totalidade, a Medida Proviséria n° 56, uma vez
que a maioria das disposi¢des nela contidas
foram reproduzidas no projeto de lei de con-
versdo que a substituiy;

3°) por considerar que, tendo o Presidente
da Republica recebido, para sangéo, o referido
projeto, s quinze horas do ultimo dia de vigén-
cia da medida proviséria que lhe deu origem,
e sendo-lhe assegurado, para sancioné-lo ou
veté-lo, o prazo de quinze dias Gteis, conforme
o disposto no § 1° do art. 66 da Constituigéo,
h# um lapso de tempo a descoberto que invia-
bilizard o préximo reajuste da remuneragdo
dos servidores, com reais prejuizos para os
mesmos.

Com referéncia & questéo arguida pelo no-
bre Deputado José Tavares, cabe esclarecer
que, embora a matéria tenha constado da Or-
dem do Dia da sessao conjunta, realizada as
18 horas do dGltimo dia 15, a deliberagéo do
Congresso Nacional sobre o respectivo pro-
jeto de lei de conversao somente se comple-
tou, conforme foi dito, ao final da sessdo notur-
na do dia 20, portanto, na véspera do prazo
de trinta dias estabelecido para a vigéncia da
Medida Proviséria n° 56.

S6 que a Constituigdo ndo estabelece esse
prazo para a manifestacdo do Congresso e,
sim, para que a medida seja convertida em
lei. Assim, para assegurar a sua eficécia, nédo
basta que o Congresso a aprove nos termos
enviados pelo Executivo ou naqueles do pro-
jeto de lei de conversdo. E necessério que,
apos a decisdo do Congresso, todos os demais
atos exigidos para sua conversdo em lei sejam
praticados dentro desse prazo.

O que quer dizer que o Poder Executivo
tem 15 dias, depois de aprovado o projeto
de converséo, para aprova-lo ou sancioné-lo.
Dentro desses 15 dias, ficaria entéo a vacatio
legis, haveria um hiato entre a deciséo do Con-
gresso que aprova um projeto de lei de conver-
sdo e o poder constitucional do Presidente
de vetar ou aprovar esse projeto no prazo de
15 dias.

Néo se poder4, portanto, afirmar que o Con-
gresso Nacional se omitiu, nem a exposicédo
de motivos, através da qual os Ministros a sub-
meterem ao Presidente da Repiblica faz qual-
quer referéncia, explicita ou velada, sobre essa
circunstancia.

O Congresso recebeu, aprovou e enviou ao
Poder Executivo, no dia 21, Gitimo dia do pra-

zo; votou no dia 20 e entregou no dia 21.
Mas néao entregou o resultado da medida pro-
viséria e entregou o projeto de lei de con-
versao.

Averdade, entretanto, é que, embora o Con-
gresso Nacional tenha se manifestado sobre
a matéria em tempo, o prazo de vigéncia da
Medida Provisérian 56, tal como enviada, fluiu
sem que esta fosse convertida em lei

O nobre Congressista Nelson Jobim, mui
digno Presidente da Comisséo de Constituicdo
e Justica, da Camara dos Deputados, no Pare-
cer n° 1, de 1989—CN, de 28 de fevereiro,
que tratou da reedicdo das medidas provisé-
rias, j& advertia para a necessidade de a maté-
ria ser regulada através de lei complementar,
porque “sé esta poder4 disciplinar o exercicio
de um direito subjetivo constitucional”, e, até
que a lei complementar discipline a matéria,
esta Presidéncia admitira, provisoriamente,
encampando o ponto de vista da Comisséo
Mista que emitiu aquele parecer, a tramitagéo
de medida proviséria que, salvo se por rejeigao
expressa do Congresso Nacional, for reeditada
pelo Presidente da Repiiblica.

Quanto & sugestdo do nobre Deputado
Adolfo Oliveira, sobre a constituicéo de Comis-

s@o Mista para propor projeto de lei comple-
mentar que disporéa sobre a elaboracao, reda-
¢do, alteracdo e consolidagdo das leis, nos
termos do disposto no parégrafo Gnico do art.
59 da Constituig&o, & Presidéncia cabe escla-
recer que, além das Comissdes Permanentes
das duas Casas do Congresso Nacional (9
no Senado € 12 ou 16 na Camara, segundo
projeto em tramitagdo), temos ja em funciona-
mento ou sendo organizadas no Senado 7
Comissdes Especiais € 5 Comissées parla-
mentares de Inquérito e, no Congresso Nacio-
nal, 6 Comissoes Mistas.

Na Camara tramitam dois projetos de lei
que tratam da matéria estabelecida no para-
grafo Gnico do art. 59 da Constituicdo: um
de autoria do Deputado Francisco Amaral (PL
67/89) e outro do Deputado Licio Alcantara
(PL 29/88). Ambos se encontram na Comis-
sao de Constituicdo e Justiga, distribuidos ao
Relator, Deputado Bonifacio de Andrada.

No Senado, em tramitacéo sobre a matéria,
ha mais trés projetos: um de autoria do Sena-
dor Marco Maciel (PLS 89/88), outro do Sena-
dor Fernando Henrique Cardoso (PLS 151/89)
e o terceiro de autoria do Senador Pompeu
de Sousa (PLS 91/88), j distribuidos & Comis-
s@o de Constituigdo, Justica e Cidadania.

A ploriferagéo de inimeras Comissées, to-
das funcionando concomitantemente, tendo
0s seus membros de dividir o tempo dispo-
nivel entre vérias delas e, ainda, compatibilizar
a sua permanéncia nas reuniées com a fre-
quéncia as sessdes da Casa a que pertencem
€ &s sessoes conjuntas, afigura-se-nos contra-
producente,

A razéo e experiéncia recomendam que se
dé tratamento prioritario aos projetos ja em
tramitacé&o.

A constituicdo de novas Comissdes Mistas
s6 se recomenda conforme forem as existen-
tes, concluindo as tarefas a elas deferidas.

Com referéncia ao projeto de decreto legis-
lativo, encaminado pelo Deputado Plinio Arru-
da Sampaio, a par de ndo ser matéria cuja
deliberag@o deva ser procedida em sesséo
conjunta, nao se enquadra dentre aqueles atos
cuja sustagdo € preconizada no inciso V do
art. 49 da Constituigao.

De qualquer maneira, o nele pretendido esta
prejudicado pela decisdo ora proferida pela
Presidéncia.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro)
— A Presidéncia vai mandar imprimir a sua
decisé@o e a distribuira, amanhé, aos ilustres
Parlamentares, para que a comentem e a dis-
cutam.

No mais, a Mesa quer que seja do conheci-
mento de todos a sua deciséo sobre essa €on-
trovérsia.

O Sr. Lysaneas Maciel — Sr. Presidente,
pego a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro}—
Concedo a palavra a V Ex®

O SR. LYSANEAS MACIEL (PDT —RJ.
Pela ordem. Sem revisao do orador.) — Sr.
Presidente, penso que 90% do auditério néao
entendeu o voto proferido por V. Ex*

A minha pergunta é no sentido de saber
se a deciso dessa questdo de ordem for le-
vantada vai afetar qualquer votagdo nessa ho-
ra.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro)
— Nao, Ex* A questdo de ordem encerra. Se
houver alguma davida, se alguém recorre da
decisdo, ela vai para a Comissdo de Consti-
tuicdo, Justica e Cidadania. Todos nés conhe-
cemos 1s50. E o que estd no Regimento.

A culpanéo é do Presidente, e sim do Plen4-
rio & do servico de som.

Durante os trabalhos da Assembléia Nacio-
nal Cosntituinte, eu, como Vice-Lider, sentava
na primeira fila e tinha dificuldades em enten-
der o que dizia o Presidente. Os que estdo
distante, nas filas finais, conseguem entender
melhor. Mas, na primerro, é impossivel. A Pre-
sidéncia também faz um grande esforgo para
entender o que dizem os aparteantes ao mi-
crofone, porque é dificil chegar ao Presidente
a integra da intervencao; desta forma, temos
de fazer um apelo ao Presidente da Camara
dos Deputados, pedindo a S. Ex" que mande
rever e inspecionar o servico de som deste
plenério. Nao se consegue entender o que
se diz nem o que se ouve. A néo ser que
V. Ex* se sentem nas fileiras finais. De 14, é
possivel ouvir perfeitamente o que diz a Presi-
déncia.

Ainda mais em se tratando de uma deciséo,
que teria de ser ampla para se prestar home-
nagem aqueles que levantaram a questédo de
ordem.

O SR. LYSANEAS MACIEL — Sr. Presi-
dente, continuando a minha questéo de or-
dem Fiquei em diversos angulos, encostado
a menos de dois metros de V. Ex, airés da
Presidéncia, e, na verdade, pelo tom de voz
e peldo estilo da leitura, se me permite, V.
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Ex* &€ um brilhante orador, ndo pude entender
nada e conversei com pelo menos sete ou
cito parlamentares e ninguém entendeu nada
da questd@o de ordem.

V. Ex* fez uma confisséo que considero im-
portante e séria: que V. Ex* também néo enten-
de o que falamos. Entdo, estamos votando
sem que entendamos o que V. Ex® profere?
Votos importantes, varias questdes de ordem
que se presumem tenham sido resolvidas em
um sé documento e nés entdo estamos aqui,
vamos tomar deliberagdes sem sequer enten-
der. Noventa por cento deste Plenério ndo en-
tendeu o que V. Ex* falou.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro)
—- Por isso mesmo estou dizendo que devia
esse esclarecimento, pois a questéo foi levan-
tada sexta-feira e eu prometi dar uma resposta.
E o que estou fazendo. Como compreendo
que os nobre parlamentares néo tenham ouvi-
do, entendido integralmente, estou anuncian-
do que, amanha, distribuirei impresso da solu-
¢do para que V. Ex* possam discutir e, se
nfo aceitarem, recorrer dela.

Isso estou dizendo que apenas cumpri o
dever de decidir, e vou distribuir em avulsos
amanha, incluirei em Ordem do Dia a fim de
que V. Ex* tomem conhecimento de tudo o
que esté escrito, e se ndo concordarem recor-
ram para a Comissé&o.

O SR. LYSANEAS MACIEL — Sr. Presi-
dente, a minha davida, a minha questdo de
ordem foi que nada disso afeta em matéria,
nem de prazo, nem de entendimento, a possi-
bilidade de usar os recursos regimentais, a
fim de que possamos, pelo menos, entender
0 que estamos votando.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro)
— Estou dizendo a V. Ex* que vou distribuir
arnanha e, amanhé, quem néo se conformar
recorre. Apenas, hoje, cumpri o dever de dar
uma resposta ao nobre Deputado Plinio Arru-
da Sampaio e aos outros deputados que inter-
vieram no problema.

O Sr. Amaury Miiller — Sr. Presidente,
pego a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro)
— Concedo a palavra ao nobre Congressista.

©O SR. AMAURY M{LLER (PDT — RS.
Pela ordem. Sem revisao do orador.) — Sr.
Presidente, a solugéo alvitrada por V. Ex* aten-
de em parte ao problema. Resolve o problema
da resposta que V. Ex* deu as questdes de
ordem #uscitadas na dltima sess&o, mas nédo
resolve ‘o problema de outras questbes que
virdo e ao longo das quais surgirao problemas
idéntigos que ficardo prejudicados, ou por pro-
blemas de audigdo de nossa parte — amanhé
vou consultar urgenternente um otorrino —
ou por problemas de som — ou esse micro-
fone néo funciona direito ou néo funcionam
direito os alto-falantes. Assim, é preciso modi-
ficar, para que ougamos V. Ex® com clareza,
com nitidez, e V. Ex* nos ouga também com
a mesma clareza e com a mesma hitidez.

Entéo, é um problema de som, quem sabe
de microfone e de auto-falante, quem sabe
de ambos, porque o problema continuaréa. Re-
solvemos a questao a que V. Ex* respondeu,
publicar-se-d0 amanhé as respostas que V.
Ex* deu as questSes de ordemn, mas, amanha
mesmo, surgirdo outros problemas e nés con-
tinuaremos, apesar dos sussurros € murmd-
rios do Plenério, enfrentando essa questao de
ndo ouvir direito o que V. Ex* diz e reciproca-
mente V. Ex* néo ouvir direito o que dizemos
nos microfones de apartes.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro)
— Farei um apelo ao Presidente da Camara
no sentido que que mande rever — aprovei-
tando o recesso de julho — o servigo de som,
porque realmente o do Senado é muito bom,
mas o da Cémara & muito dificil, & muito defi-
ciente. Se V Ex® ficar na quinta ou na sexta
fila, ouvird perfeitamente a Presidéncia, mas
na primeira néo ouvird jamais. Digo isto por-
que tive essa experiéncia na Assembléia Na-
cional Constituinte. Quem sentava na primeira
fila ndo entendia nada. Eu ndo entendia nada
do que dizia o Presidente Ulysses Guimarées.
Quem estava sentado algumas filas depois ou-
via perfeitamente. E apenas um defeito, de
facil correg@o, que deve ser reparado.

Apelarei ao Presidente da Camara para que
resolva este problema.

O SR. AMAURY MiLLER — Confio nas
providéncias que V. Ex* exigira da Mesa da
Céamara dos Deputados.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro)
— Apelarei, nao exigirei.

O Sr. Prisco Viana — Sr. Presidente, peco
a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro)
— Concedo a palavra ao nobre Congressista.

O SR. PRISCO VIANA (PMDB — BA.
Pela ordem. Sem revisdo do orador.) — Sr.
Presidente, fui designado pelo nobre Sr. Lider
do PMDB, o Partido a que me filio e a Bancada
a que pertengo na Carnara dos Deputados,
para emitir parecer sobre medida proviséria
proposta pelo Excelentissimo Senhor Presi-
dente da Republica, relativa a limitagéo do na-
mero de zonas de processamento de exporta-
¢éo. Produzi ‘o parecer, levei-o @ Comissao
Mista, assinei-o. O parecer néo foi discutido.
Néo havia niimero para sobre ele deliberar

a Comisséo. Surpreendo-me agora, o parecer
veio a Plenério e houve a designagéo de outro
Relator. Nao estou levantando esta questao
para reclamar sobre um direito autoral, mas
para que fique registrado que ndo negligenciei
no cumprimento do dever que tinha de emitir
o parecer. Se V. Ex* permite, eu manifestaria
certa estranheza pelo fato de que, havendo
sido pelo Congresso Nacional designado
Membro da Comisséo e por aquela eleito Rela-
tor, ndo tenha sabido da minha destituigé@o
desta condig@o.

Creio que o Regimento poderia cuidar, em
casos desta natureza, quando a Comissao Mis-
ta ndo obtém ndmero para deliberar, que o
Relator fosse notificado, para que ele préprio
venha a apresentar o trabalho que produziu,
naquela Comissao, para apreciagéo do Ple-
nério.

Era esta, Sr. Presidente, a questido que eu
desejaria levantar, e o fiz com a toleréncia de
V. Ex%, porque néo sei sequer se me apéio
em dispositivo regimental para fazé-lo.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro)
— Informo a V. Ex* que, realmente, quando
a Comiss&o néo se reline e designa o Relator,
e h4 um parecer assinado por esse Relator,
a mesa o convoca para que ele leia o seu
trabalho, j& que ndo hé outra opinido da pré6-
pria Comisséao.

Ocorre, porém, que, no momento em que
foi feita essa leitura, por acaso V. Ex* — que
é um dos pontuais nesta Casa — nao se en-
contrava no recinto, razdo por que foi desig-
nado outro, ja que néo era possivel retardar
a leitura. Mas V. Ex® tem inteira razéo: sempre
que hé o Relator designado, esse Relator é
quem & o parecer, ainda que nao seja o da
comissao.

Muito obrigado a V. Ex*

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro)
—~— O Senhor Presidente da Repiblica editou
a Medida Proviséria n° 73, de 21 de junho
de 1989, publicada no Didrio Oficial de
22-6-89, que “dispde sobre o reajuste dos ven-
cimentos, salérjos, soldos, proventos, pensdes
€ demais remuneragdes dos servidores civis
e militares da unido, dos extintos territérios,
das autarquias e das fundagbes piblicas, e
d4 outras providéncias”.

De acordo com as indicagdes das lideran-
cas, fica assim constituida a Comisséo Mista
incumbida de emitir parecer sobre a matéria:

MEDIDA PROVISORIA N° 73/89
SENADORES

Titulares Suplentes
Mansueto de Lavor Rairundo Lya
Gerson Camata Joao Lyra
Ronaldo Aragéo Leite Chaves
Teotdnio Vilela Filho Fernado Henrique Cardoso
Mério Maia Mauricio Correa

Carlos Patrocinio
Joao Menezes

Anténio Luiz Maya
Joao Lobo
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DEPUTADOS
Titulares Suplentes
Naphtali Alves de Souza Hélio Rosas
Theodoro Mendes Wagner Lago
Renatp Vianna Carlos Vinagre
/}19y519 Chaves Francisco Domelles
Atila Lira Ney Lopes
Geraldo Campos Francisco kiister

Francisco Kuster
Ismael Wanderley

Nos termos do disposto no art. 19 da Reso-
lugéo n° 1, de 1989-CN, néo havendo objegao
do Plenério, a Presidéncia estabelece o seguin-
te calendério para tramitagdo da matéria;

Dia 26/6 — designagdo da Comissgo Mista

Dia 27/6 — instalagdo da Co' issao Mista

Dia 28/6 — prazo para recebimento de
emendas. Prazo para a Comiss&o emitir pare-
cer sobre a admissibilidade da medida.

Até 29/6 — prazo final da Comisséo

O SR. PRESIDENTE ~— (Nelson Carneiro)
~— No dia 27 de margo do corrente ano, esta
Presidéncia designou os Srs. Senador Marcos
Maciel e Deputados Egidio Ferreira Lima e
Bonifécio de Andrada para comporem a Co-
miss&o Mista incumbida de promover as co-
memoragdes do Centenério da Proclamagéo
da Republica e da Promulgagio da Primeira
Constituicdo Republicana do Pafls, ficando
aguardando a indicagdo dos representantes
do Poder Executivo & do Poder Judiciério.

De acordo com as indicagdes feitas, integra-
rdo a referida Comisséo, além dos parlamen-
tares referidos, os seguintes membros:

Do Poder Executivo — os Srs. Ministro José
Aparecido de Oliveira, da Cultura; Ministro Os-
car Dias Corréa, da Justiga; e Secretério Virgi-
lio Pereira Costa, da Comiss@o Especial in-
cumbida da organizagéo e preservagédo dos
documentos do Acervo dos Presidentes da Re-
pablica.

Do Poder Judicigrio — os Srs. Ministro José
Fernandes Santos, do Superior Tribunal de
Justica; Ministro Aldo da Silva Fagundes, do
Superior Tribunal Militar; e Ministro Marcelo
Pimentel, do Tribunal Superior do Trabalho.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro)
-—Sobre a mesa, mensagem presidencial que
seré4 lida pelo Sr. 1° Secretério.

E lida a seguinte

MENSAGEM N- 101, DE 1989 — CN
(n° 290/89, na origem)

Excelentissimos Senhores Membros do
Congresso Nacional:

Nos termos do paragrafo 5° do artigo 166
da Constituigéo Federal, tenho a honra de sub-
meter a elevada deliberagé@o de Vossas Exce-
léncias, a anexa proposta de modificagéo ho
Projeto de Lei n° 6, de 1989 — CN, que “auto-
riza o Poder Executivo a abrir ao Orgamento
Fiscal da Unido créditos adicionais, até o limite
de NCz 129.212.026.919,00, e dé outras pro-
vidéncias”, na forma da anexa Exposigao de

Motivos do Senhor Ministro de Estado do Pla-
nejamento.

Brasilia, 23 de junho de 1989. — José Sar-
ney.

EM. ne 127
Em 22 de junho de 1989

Excelentissimo Senhor Presidente da Repi-
blica:

Tenho a honra de submeter a elevada apre-
ciagéo de Vossa Exceléncia proposta de modi-
ficagdo no Projeto de Lei n° 6, de 1989-CM
(autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orga-
mento Fiscal da Unido créditos adicionais, até
o limite de NCZ$ 129.212.026.919,00, e da
outras providéncias), encaminhado ao Con-
gresso Nacional pela Mensagem n° 223, de
29 de maio de 1989.

2. O projeto seria acrescido de mais trés
artigos renumerando-se os atuais arts. 12 e
13 para 15 e 16, como segue:

“Art. 12. Fica o Poder Executivo au-
torizado a abrir ao Orgamento Fiscal da
Unido (Lei n° 7.715, de 1988), Anexo I,
crédito suplementar no valor de NCz$
200.000.000,00 (duzentos milhdes de
cruzados novos), para reforgo da dotagéo
da Reserva de Contingéncia, Cédigo Or-
camentério “39000.99999999.999".

Paréagrafo Gnico. Os recursos necessa-
rios & abertura de créditos autorizados
neste artigo decorrerdo das disponibili-
dades provenientes da execugéo do dis-
posto no artigo 10 desta lei.

Art. 13. Fica o Poder Exeeutivo auto-
rizado a abrir ao Orgamento Fiscal da
Unido (Lei n® 7.715, de 3 de janeiro de
1989) crédito suplementar, no valor de
NCz$ 246.000.000,00 (duzentos e qua-
renta ¢ seis milhes de cruzados novos),

para atender a programagao constante
do Anexo XIV desta Les

Par4grafo dnico. os recursos necessa-
rios & abertura do credito autorizado neste
artigo decorrerdo das disponibilidades
provenientes da execugao do disposto no
artigo 10 desta lei.

Art. 14. Fica o Poder Executivo auto-
rizado a abrir ac Or¢amento Fiscal da
Unido (Lei n° 7715, de 3 de janeiro de
1989) crédito especial, até o limite de
NCZ$ 254.000.000,00 (duzentos e cin-
quenta e quatro milhoes de cruzados no-
vos), para atender & programagéo cons-
tante do Anexo XV desta lei.

Paragrafo Gnico. Os recursos necessa-
rios & abertura do crédito autorizado neste
artigo decorrerdo das disponibilidades
provenientes da execugéo do disposto no
artigo 10 desta lei.

Art. 15. Estalei entra em vigor na da-
ta de sua publicagao.

Art. 16. Revogam-se as disposicoes
em contrario,”

3. Esta proposta de alteragao do projeto
de lei referido — ora em tramitagao na Comis-
s8o Mista de Orgamento do Congresso — jus-
tifica-se em razdo de que a dotagéo para Re-
serva de Contingéncia, consignada na Lei n°
7.715, de 3 de janeiro de 1989, foi integral-
mente utilizada para o atendimento de situa-
¢Oes emergenciais ocorridas nos meses de
janeiro a maio deste exercicio.

4 Por outro lado, é indispensével a inclu-
sdo naquele projeto de lei de dispositivos que
permitam ac Departamento Nacional de Es-
tradas de Rodagem e ao Governo do Distrito
Federal concluir ainda neste exercicio obras
de construgao e recuperagao das estradas fe-
derais e construgéo, reparos e adaptagdes de
prédios escolares de 1° e 2° graus.

5. Assim, em face da urgéncia da matéria
e tendo em vista que a Comisséo Mista ainda
néo iniciou a votagéo, propde-se a modifica-
¢éo do projeto, na parte acima indicada.

Estas, Senhor Presidente, sdo as minhas
consideracdes a respeito da proposta de mo-
dificacdo no Projeto de Lei n° 6/89-CN, que
submeto, repeitosamente, a elevada aprecia-
¢ao de Vossa Exceléncia Jodo Batista de
Abreu, Ministro do Planejamento.

ANEXO XIV AO PROJETO DE LE!

NCz$ Milhses

Projetos Valor

BR-251/MG — Montes Claros — Entroncamento BR-116 125,0
BR-135/MA — S#o Luis — Estiva— Contorno de Sao Luis 9,0
BR-226/MA — Timon — Porto Franco 103,0
BR-060/GO— Contorno de Goiania 9,0
Total 246,0
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ANEXO XV AO PROJETO DE LE!

NCz% Milhoes

Prgjetos Valor

BR-163/Ponte sobre o rio Paran4 em Guaira 40,0
BR-494/S&0 Joao Del Rey — Santiago 20,0
BR-174/401/Caracarai — Boa Vista 30,0
BR-135/Presidente Dutra — Entroncamento BR-230 50,0
MA-106/Santa Helena — Entroncamento BR-316 30,0
Viana — Trés Marias 35,0
Coelho Neto — Caxias 70
BR-010/Trevo de Imperatriz 6.0
BR-226/Ponte Timon 15,0
Céceres — Sao Matias 8,0
Construgao, reparos e adaptagéo de prédios escolares do 1° grau 8,0
Construgéo, reparos e adaptagéo de prédios escolares do 2¢ grau 5,0
Total 2540

(A Comisséo Mista de Orcamento)

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro)
— A mensagem lida sera publicada e encami-
nhada & Comissdo Mista de Orgamento.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro)
— Tendo em vista néo ter havido quorum
para instalagdo da Comissédo Mista incumbida
de emitir parecer sobre a Medida Proviséria
n° 72, de 20 de junho de 1989, que “altera
a Lei n° 5.107, de 13 de setembro de 1966,
que criou o Fundo de Garantia do Tempo
de Servico, e a Lei n° 6.919, de 2 de junho
de 1981, que faculta a extensdo do regime
do FGTS aos diretores ndo empregados”, esta
presidéncia, nos termos do disposto na Reso-
lugdo e 1, de 1989-CN, solicita ao nobre Con-
gressista Edison Lob&o que profira o parecer
sobre a admissibilidade da medida.

O SR. EDISONLOBAO (PFL—MA. Para
emitir parecer.) — Sr. Presidente, Srs. Con-
gressistas, emitida em 21 do corrente més
e embasada no art. 62, da Constituigéo Fede-
ral, a Medida Proviséria, ora sob anélise, obriga
todas as empresas syjeitas a CLT a depositar
até o dltimo dia de expediente bancério do
primeiro decénio de cada més, em conta ban-
céria vinculada, aimportancia correspondente
a 8% (oito por cento) de remuneragdo paga
ou devida no més anterior, a cada empregado,
bern como aos Diretores daquelas empresas
que, por forca da Lei n° 6.919, de 2 de junho
de 1981, estenderam a seus diretores ndo em-
pregados o regime do Fundo de Garantia do
Tempo de Servigo.

Diesse modo, fica reduzido o prazo de reco-
lhimento do FGTS pelas empresas a rede ban-
céria.

Inegavelmente, a Medida Provisoria traz em
seu bojo a correcdo de uma grave distorgao,
uma vez que adapta a realidade econdmica
do Pafs a sistemaética dos depésitos do FGTS,
que, por si 86, justifica a adogdo dessa provi-
déncia através do instrumento conferido pelo
art. 62 da Constituicao Federal ao Presidente
da Repiblica.

Por outro lado, trata-se de matéria relevante,
pois afeta diretamente o patrimdnio dos traba-
hadores constituido pelo FGTS, assim como

preserva o referido Fundo em relagéo as altas
taxas de inflagao.

Enfim, no que tange a urgéncia, também
neste aspecto evidencia-se o atendimento ao
pressuposto constitucional, pois a aplicagdo
da regra juridica que altera o prazo de recolhi-
mento do FGTS por parte das empresas dar-
se-a nos proximos dias

Quanto a anélise do mérito e da constitucio-
nalidade da matéria, esta se dard em momento
oportuno.

Assim sendo, em conformidade com o dis-
posto no art. 5° da Resolugéo n? 1, de
1989-CN, opinamos favoravelmente & trami-
tag@o da presente Medida Provisoria.

E o parecer Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro)
— O parecer é pela admissibilidade da me-
dida.

A presidéncia, nos termos do inciso | do
§ 1° do art. 5° da Resolugdo n¢ 1, de 1989-CN,
abre o prazo de 24 horas para interposigdo
do recurso ali previsto.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro)
— A presidéncia recebeu da Comissdo Mista
incumbida do estudo da Medida Proviséria n°
71, de 19 de junho de 1989, que “concede
abono complementar aos trabalhadores que
perceberem menos de NCz$ 150,20 (cento
e cinglienta cruzados novos e vinte centavos)
mensais, e da outras providéncias”, Parecer
n° 27 de 1989-CN, da Comissdo Mista, pela
admissibilidade da medida.

Nos termos do disposto no inciso I do §
1° do art. 5° da Resolugédo n® 1, de 1989-CN,
a presidéncia abre o prazo de 24 horas para
inteposigéo do recurso ali previsto.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro)
— Passa-se a

ORDEM DO DIA
Jtem 1:

Continuagéo da votagdo, em turno Gnico,
da Medida Proviséria n® 62, de 1° de junho
de 1989, que limita em sete o nimero de
Zonas de Processamento de Exportagbes
(ZPE).

—dependendo da votagdo da Emenda n°
3, destacada em Plenério. (Mensagem n°
84/89-CN.)

Néo hé namero para votagéo. Sua aprecia-
¢éo fica adiada para a sessdo de amanha.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro)
—Item 2:

Discussao, em turno Unico, da Medida
Provis6ria n° 66, de 8 de junho de 1989,
que altera o art. 5¢ do Decreto-Lei n°
2.290, de 21 de novembro de 1986, mo-
dificado pelo Decreto-Lei n° 2.306, de 18
de dezembro de 1986, tendo

Parecer, proferido em Plenério pelo Se-
nhor Senador Meira Filho, pela aprovagéo
da medida (Mensagem n° 90/89-CN.

Em discusséo. (Pausa.)

MNéo havendo quem pega a palavra, encerro
a discussao.

Encerrada a discusséo, a votagéo fica adia-
da para a sessdo de amanha as 18 horas e
30 minutos.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro)
—Fago um apelo aos Srs. Parlamentares para
que amanha, as 18 horas e 30 minutos, com-
paregam, para que possamos votar as maté-
rias que nao pudemos apreciar hoje.

Amanha, como s ha essas duas matérias
na Ordem do Dia, a sesséo seré as 18 horas
e 30 minutos. Amanhd, faremos um tour de
force para votar tudo que for possivel.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro)
— Esta encerrada a sesséo.

(Levanta-se a sesséo as 19 horas e 30
minutos.)

COMISSAO MISTA

Destinada a apresentar estudos sobre
o Territério Nacional e anteprojetos relati-
vos a novas unidades territoriais, notada-
mente na Amazénia legal e em dreas pen-
dentes de solugdo (art. 12 do Ato das
Disposigbes Constitucionais Transité-
rias.)

2* Reuniao, realizada
Em 15 de Junho de 1989

Aos quinze dias do més de junho do ano
de mil novecentos e oitenta e nove, as dezes-
seis horas e trinta e dois minutos, na Sala
namero dois da Ala Senador Nilo Coelho, Se-
nado Federal, reuniu-se a Comiss&o Mista aci-
ma especificada. Presentes na reunido esta-
vam os senhores Senadores Jodo Menezes
e Chagas Rodrigues; Deputados Gabriel Guer-
reiro, Alcides Lima e José Guedes e os repre-
sentantes do Executivo, Drs. Almir Laversveiler
Moraes, César Vieira de Resende, Charles Curt
Mueller e Pedro José Xavier Mattoso. Deixaram
de comparecer os demais membros da Co-
missdo. Havendo ndmero regimental, o Se-
nhor Presidente, Senador Chagas Rodrigues,
deu como abertos os trabalhos. Neste mo-
mento, solicitou Questao de Ordem o Depu-
tado Alcides Lima. Atendido pelo Senhor Pre-
sidente, 0 mesmo sugeriu fosse dispensada
a leitura da Ata da reuni@o anterior, sugestao
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aprovada por unanimidade. Em seguida, o Se-
nhor Presidente concedeu a palavra ac Rela-
tor, Deputado Gabriel Guerreiro, que comu-
nicou o recebimento de documentos referen-
tes aos trabalhos da Comisso e informou da
seguinte pauta de trabalhos: discussao e vota-
géo do regimento interno da Comissao; dis-
cussa@o de um Plano de Trabalho e a apresen-
tagao, pelo Dr. Charles Curt Mueller, de relaté-
rio sobre os trabathos elaborados por uma
comisséo tripartite que avaliara os conflitos
existentes entre os Estados do Acre, Rondoénia
e Amazonas. Isso posto, o Senhor Presidente
pos em discusséo e votagéo o regimento inter-
no apresentado pelo Relator e que, salvo a
incluséo de sugestdo apresentada pelo Depu-
tado Alcides Lima, foi aprovado em sua totali-
dade. Solicitou a palavra o Deputado Chico
Humberto, que sugeriu fossem indicados su-
plentes para a Comiss&o, bem como se fizesse
a distribuicédo, antecedendo a préxima reu-
pido, da Ata e da pauta de trabalhos. Reto-
mando a palavra o Senhor Presidente fez longa
dissertag@o sobre os objetivos da Comisséo,
sugerindo que o nome da mesma deveria ser
simplificado para Comisséo de Estudos Terri-
toriais. Ap6s a exposig&o do Senhor Presiden-
Guerreiro, argiiiu da necessidade da confec-
gao de relatérios parciais, justificando sua
preocupacéo devido a compiexidade dos as-
suntos a serem analisados, bem como para
facilitar a apresentacéo do relatério final. Neste
momento, solicitou a palavra o Deputado José
Guedes, que pediu prioridade para o assunto
“Acre/Rondénia”, sendo nesta oportunidade
lembrado pelo Senhor Presidente de que o
artigo 12 das Disposi¢bes Constitucionais
Transitérias e especifico nesta questéo. Solici-
tando a palavra, o Deputado Paulo Roberto
sugeriu que as reunioes fossemn também reali-
zadas nos locais de conflitos, idéia prontamen-
te aceita pelo Relator, que informou da neces-
sidade de se fazer reuniGes ordinérias e ex-
traordindrias em Plenério da Comisséo, nada
impedindo, porém, que fossem realizadas fo-
ra, quando hecessérias, ocasido seriam indica-
dos membros da Comiss&o para tal finalidade.
Arguindo Questéo de Ordem, o Deputado Al-
cides Lima solicitou que se passasse, imedia-
tamente, ao outro tema da pauta, isto é, ouvir
a exposigao do Dr. Charles Curt Mueller, Presi-
dente do IBGE. O Senhor Presidente passou
entdo a palavra ao orador, que entregou ofi-
cialmente 4 Mesa os documentos referentes
as pendéncias existentes entre os Estados do
Acre e Rondénia e, a segurr, discorreu longa-
mente sobre os trabalhos realizados pelo 1B-
GE, sendo, na oportunidade, aparteado pelos
senhores: Deputado Gabriel Guerreiro, Depu-
tado Alcides Lima, Deputado José Guedes e
pelo Presidente, Senador Chagas Rodrigues
Na discussao, o Dr. Charles Curt Mueller fez
questdo de, em determinado momento, fazer
a apresentacéo do Dr. David, assessor da Pre-
sidéncia do IBGE, solicitando-lhe fizesse al-
guns esclarecimentos. Literalmente, afirmou
o Dr. David: “o IBGE néo participou da Comis-~
s@o Tripartite como membro, mas sim como
um corpo técnico, de assessoramento”. Entre
outras afirmativas, declinou que “Nem todos

os relatérios apresentados pelos técnicos do
IBGE foram aceitos pelos membros da Comis-
sdo Tripartite”, afirmando que para todas as
reunides foram feitas atas e que as mesmas
seriam enviadas & Mesa para a devida aprecia-
¢éo. Apds algumas consideragdes feitas pelo
Dr. Charles Curt Mueller, e n&o havendo mais
inscritos para o uso ga palavra, o Senhor Presi-
dente deu como encerrados os trabalhos da
Comissdo as 18h 50min, convocando nova
reunido para o dia 29 do més em curso, as
16h. Agradeceu a presenga de todos e solici-
tou a mim, Mauro Dantas, Secretdrio da Co-
miss&o, que lavrasse a presente Ata que, de-
pois de lida-e aprovada, serd assinada pelo
Senhor Presidente e levada a publicagéo junta-
mente com as notas taquigraficas contendo
o inteiro teor dos fatos ocorridos na reuniéo.

ANEXO A ATA DA SEGUNDA REU-
NIAO, REALIZADA EM 15 DE JUNHO
DE 1989, DA COMISSAO MISTA DESTI-
NADA A APRESENTAR ESTUDOS SO-
BRE O TERRITORIO NACIONAL E AN-
TEPROJETOS RELATIVOS A NOVAS
UNIDADES TERRITORIAIS, NOTADA-
MENTE NA AMAZONIA LEGAL E EM
AREAS PENDENTES DE SOLUCAO
(ART. 12 DO ATO DAS DISPOSICOES
CONSTITUCIONAIS TRANSITORIAS),
COM A DEVIDA AUTORIZACAO DO SE-
NHOR PRESIDENTE PARA PUBLICA-

cAo.

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)
~— Declaro aberto os nossos trabalhos de hoje.
Sobre o expediente que aqui temos, néo rece-
bemos nenhum oficio.

O SR. JOSE GUEDES — Sr. Presidente,
na reunido anterior, que ndo houve guorum,
eu dei entrada em um expediente, no qual
fazia a entrega de um relatério e de um mapa
do IBGE sobre a questdo deste litigio entre
os Estados de Rondénia e Acre. Esse expe-
diente foi despachado ao Sr. Relator. Solicitei,
também, que fosse entregue cdpias aos de-
mais componentes desta Comiss@o. Na mes-
ma época também, foi sugerido, pelo Sr. Rela-
tor, que ao Presidente do IBGE, o Sr. Charles
Miller, seriam solicitadas estas informagoes
oficiais, apesar desta cépia que eu entreguei
ser a mesma do IBGE e que o préprio Presi-
dente, que é membro desta Comissao, tam-
bém se pronunciasse a respeito, trazendo sub-
sidios para que deliberemos a respeito, o mais
rapidamente possivel

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)
—llustre Deputado José Guedes, o documen-
to que V. Ex* enviou fol recebido e encami-
nhado ao nobre Relator da Comisséo para
os fins devidos. Acredito que S. Ex* devera
pronunciar-se sobre ele.

O SR. ALCIDES LIMA — Sr. Presidente, pe-
¢o a palavra para uma questio de ordem.

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)
— Pois néo.

O SR. ALCIDES LIMA — Sr. Presidente, néo
tenho em maos a pauta dos trabalhos. Mas

eu perguntaria a V. Ex* se temos a Ata da
reunido anterior?

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)
— V. Ex® apenas se precipitou, pois irlamos,
entéo, proceder & leitura da Ata, a ndo ser
que V. Ex* a dispensassem.

O SR. ALCIDES LIMA — Sr. Presidente, para
uma economia de tempo, e sabedores de que
a secretaria traduz na Ata, de forma fidedigna,
aquilo que se passa na reunido, eu pediria
que ela fosse dada como lida.

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)
— Diante do pedido de V. Ex', e ndo havendo
+obje¢ao, considero aprovado o seu requeri-
mento, o que ndo impedira que qualquer um
dos interessados depois, desde que manifeste
este desejo, receba cdpia da Ata.

O SR. RELATOR (Gabriel Guerreiro) — Sr.
Presidente, na qualidade de relator, gostaria
de informar a Comissao, j& que ha vérios
membros presentes que n&o assistiram a sua
instalagdo em primeiro lugar, que no dia da
sua instalacdo, recebemos do Deputado José
Vasconcelos um documento colocando uma
questao de fronteiras entre os Estados de Ser-
gipe e Bahia. Apés isto, recebemos um dossié
do nobre Senador Francisco Rollemberg, tam-
bém sobre a questéo de Sergipe, e do Depu-
tado José Guedes uma cépia do relatério do
IBGE

Pedimos todo o empenho para que o Dr.
Charles Muller viesse e trouxesse a documen-
tacéo do IBGE.

Hoje a pauta prevé duas coisas, a aprovagao
de um Regimento Interno para o funciona-
mento da Comissdo e um ordenamento dos
trabalhos da Comissdo. Estou aqui com um
Regimento, o qual gostaria de submeter a Co-
missédo e poderiamos deixar a questdo do pro-
grama de trabalho que vamos desenvolver,
para antes receber sugestdo dos membros da
Comisséo. J& que e a primeira vez que esté
vindo o pessoal do Poder Executivo, que se
fizesse sugestOes para este programa os Srs.
Deputados, Senadores e membros do Poder
Executivo, para que pudéssemos compor este
programa Tenho algumas idéias e queria que
isto fosse postergado e que cuidassemos de
ver, ainda hoje, a questdo do Relatério do IB-
GE, com uma expostcéo do Dr. Charles Muller,
que esta presente, e que trouxe a documen-
tac&o. De tal forma, Sr. Presidente, eu gostaria
que V Ex* colocasse, de imediato, para a apro-
vagao, este Regimento, o qual poderia ler para
os Srs Membros da Comisséao.

O SR. ALCIDES LIMA — .. apenas do Regi-
mento Interno, ficando, enta@o, o plano de fra-
batho, que consta como um dos itens da pau-
ta, para que recebéssemos copias, levassemos
para analise e oferecéssemos contribuigoes,
naturalmente, para uma outra reuniéo.

O SR. RELATOR (Gabriel Guerreiro) — No-
bre Deputado Alcides Lima, eu esclareceria
s6 a V Ex* que seria mals interessante que
recebéssemos sugestoes para este programa
de trabalho. Eu poderia dar alguns itens, al-
guns dados porque ndo preparei um progra-
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ma de trabalho. Tenho algumas observagées
sobre este programa, que posso expor aqui,
e obter sugestoes de todos. Depois prepara-
riamos definitivamente este programa de tra-
balho e aprovéa-lo-famos. Em seguida, aprova-
riamos o Regimento e, apds, ouviriamos o Dr.
Charles Muller.

O SR. ALCIDES LIMA — Entéo, neste caso,
o Sr. Presidente colocaria em discussao a pro-
posta.

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)
— Nbs, entéo, iriamos apreciar o Regimento.
O Regimento prevé quantos artigos, nobre Re-
lator?

O SR. RELATOR (Gabriel Guerreiro) — O
Regimento prevé 15 artigos.

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)
-— E um nimero relativamente pequeno.
Acredito que os Senhores membros da Co-
missao ndo tiveram a oportunidade de receber
cépia desse trabalho, e, se houver concordéan-
cia, proceder-se-a a leitura, e ndo havendo
1estrig@o, poderemos aprovar o nosso Regi-
mento Interno.

O SR. RELATOR (Gabriel Guerreiro) — Em
seguida, ouvirlamos, entédo, a palavra do Dr.
Charles Miiller.

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)
-— Em seguida, tratarfamos do problema do
IBGE.

O SR. RELATOR (Gabriel Guerreiro) — E
o plano de trabalho seria postergado.

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)
— Acredito que o problema do Regimento
esteja em linhas gerais de acordo com os Regi-
mentos Comuns e que prevalecem em Comis-
sdes desta natureza. Em todo caso, para co-
nhecimento dos Senhores seria interessante
que o Sr. Secretério procedesse a leitura ou
o nobre Relator, se preferir.

O SR. RELATOR (Gabriel Guerreiro) — Sr.
Presidente, vou tentar expor rapidamente este
Regimento, porque é um Regimento cléssico.
Inclusive, eu me baseei no Regimento, que
a Comisséo Mista, destinada a promover o
exame da divida externa, aprovou, com peque-
nas modificagdes, e eu colocaria rapidamente
estes artigos para aprovagdo dos membros
da Comisséo. Seria um Regimento da Comis-
sao Mista que examinaria as questdes territo-
riais brasileiras, de acordo com o art. 12 das
Disposigdes Constitucionais Transitorias.

(Leitura do Requerimento Interno)

Norma de Trabalho da Comissao. Titu-
lo I da Comisséo Mista, capitulo tnico,
da sede da composigéo, Comissao Mista,
destinada a promover o exame das ques-
t&es territoriais, nos termos do art. 12 das
Disposi¢des Constitucionais Transitérias,
salvo motivo de forga maior, reunir-se-a
nas dependéncias do Congresso Nacio-
nal, reunindo-se, preferencialmente, nas
salas das Comissdes do Senado Federal.

Titulo  — da Direcéo dos trabalhos
da Mesa.

Art. 2°— A Mesa é composta pelo Pre-
sidente, pelo vice-Presidente, pelo Rela-
tor, sendo assistida pelo Secretario da Co-
missao.

Parégrafo tinico. Nas reuniées da Co-
miss3o, o Relator e o vice-Presidente to-
margo assento & Mesa.

Art. 3° O Presidente é o representan-
te da Comissao, coordenando e supervi-
sionando seus trabalhos, a sua ordem,
com assisténcia e a colaboragéo dos de-
rnais integrantes da Mesa.

Paragrafo tnico. O Presidente sera
substituido, em sua falta, independente-
mente, pelo vice-Presidente.

Art. 4° Sao atribuigdes do Presidente,
além de outras, as previstas no Regimen-
to Comum, quando da reunido da Co-
missao.

§ 1° Convocé-la e prorrogéa-la.

§ 2° Presidi-las, mantendo a ordem
no recinto.

§ 3
quando a ordem dos trabalhos estiver
sendo desrespeitada.

§ 42 Conceder a palavra.

§ 50 Interromper o orador que faltar
a consideragéo com a Mesa ou a0 Mem-
bro da Comissao que se desviar da ques-
t&o, advertindo-o que, em caso de reinci-
déncia, retirar-lhe-a palavra.

§ 62 Advertir o orador ou aparteante
quanto ao tempo de que dispoe, indepen-
dentemente, impedindo que ultrapasse o
que for fixado por norma.

§ 7° Assinar toda a documentagéo
da Comissdo, em especial as Atas e ou-
tros documentos relativos a convocagdes
ou convites dirigidos a depoentes ou a
expositores, solicitagdo de inspegéo e cre-
denciais etc.

§ 8 Submeter adiscusséo e votagéo
as matérias e anunciar o resultado das
votacdes.

Decidir, conclusivamente, as reclama-
¢oes ou questdes de ordem.

Art. 5° O Relator, além de suas atri-
buigées regimentais, tera prioridade no
uso da palavra sempre que julgar conve-
niente sua intervencdo nos debates ou
discussbes ou quando solicits-la.

Art. 6° As reunides ordindrias ou ex-
traordinarias terdo a durag&o de 3 horas,
ppdendo ocorrer sua prorrogagao a crité-
rio do Presidente ou a requerimento de
8 dos Membros da Comiss&o.

Art. 7°  As reunides ordinérias da Co-
misséo ocorrerdo sempre as quintas-fei-
ras, a tarde, com ‘inicio &s 16 horas. E
as sessbes extraordindrias serdo convo-
cadas pelo Presidente, através de oficio
ou a requerimento de no minimo 8 Mem-
bros da Comisséo.

Art. 8° O comparecimento dos
Membros da Comissao verificar-se- pela
lista de presenga & disposigédo, 30 minu-
tos antes do inicio de cada reunido.

Suspendé-las ou levanté-las

Capitulo I — Dos debates.

Os debates ser@o verbais, podendo o
orador fazer leitura de matérias escritas
de terceiros ou de si préprio, obrigan-
do-se, no caso, a entregar & Mesa, cépias
dos documentos lidos.

Art. 10. O Membro da Comissao po-
dera fazer uso da palavra, pela ordem,
pelo prazo de 3 minutos, para reclama-
¢des quanto a inobservancia das normas
do trabalho ou do Regimento Comum,
para esclarecimento ou sobre a ordem
dos trabalhos ou para suscitar questbes
de ordem, vedados os apartes.

Art. 11. Ao Congressista, nado Mem-
bro da Comisséo, é facultada a partici-
pagdo nas reunibes e uso da palavra, sen-
do-lhe vedado apartes ou concedé-los,
apds o dltimo Membro inscrito, por 5 mi-
nutos improrrogéaveis.

Art. 12. Sempre que solicitar a pala-
vra, devera o Congressista usar o micro-
fone e manifestar o seu nome de forma
clara e audivel.

Capitulo Il — Da discussao.

Nas reunides destinadas a ouvir de-
poentes convocados ou convidados usa-
rao da palavra sucessivamente: o depoen-
te pelo prazo de 30 minutos, vedado apar-
tes até o término da sua exposigéo; o
Relator, pelo prazo de 20 minutos, admi-
tindo apartes até 1 minuto de duragéo,
se concedidos.

§ 3° Qualquer membro da Comis-
séo, pelo prazo de 10 minutos, admitindo
apartes até 1 minuto, se concedido.

§ 4° Aos membros da Comisséo,
Congressistas, ndo membros da Comis-
séo pelo prazo de 5 minutos, observado
o disposto no art. 11, que nao pode dar
apartes.

§ 1° Devera o Congressista, no caso
de desejar interpelar o depoente, assinar
uma lista de inscrig@o antes do inicio dos
trabalhos de cada reunido.

§ 2° Esgotado o prazo concedido ao
interpelante, poderéa este dar continuida-
de a discussao apenas se outro membro
inscrito lhe conceder o seu tempo, per-
dendo o cedente o direito a interpelagéo.

Das Disposigdes Gerais.

Titulo Terceiro.

Capitulo Gnico.

Art. 14. Sendo omisso a presente
norma de trabalho, o Presidente valer-se-
4 do estabelecido no Regimento Comum,
do Senado e da Camara dos Deputados.

Art. 15. A presente norma de traba-
tho entra em vigor apds a sua aprovagao
pelos membros da Comiss&o.

Sala da Comiss&o etc.

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)
— V. Ex* ouviram a leitura, de modo que esté
em discussgo. (Pausa.)

O SR. ALCIDES LIMA — Sr. Presidente, em
primeiro lugar, quero cumprimentar o nobre
Relator pelo excelente trabalho apresentado.
Gostaria, apenas de acrescentar, se for o caso
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que na falta do Presidente e do vice-Presidente,
assume a dire¢ao dos trabalhos o parlamentar
mais idoso. Parece-me que isto néo est4 expli-
citado.

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)
— Estaria, entdo, nos termos do Regimento
Comum expressamente

O SR ALCIDES LIMA — Eu gostaria que
fosse colocado expressamente nos termos do
Regimento.

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)
— Egtaria implicito.

O SR. ALCIDES LIMA — E, por ocasiae
da exposi¢éo de algum convidado, ele poderd,
além da palavra, apresentar trabalho escrito,
e, se necessério, poderd utilizar materiais au-
diovisuais. Isto também, se for relevante colo-
car, eu proporia, porque nao esta explicitado.

O SR PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)
— Nao estéd proibido, estaria implicito, mas
nada impede. Os Srs. Ouviram as duas suges-
toes do nobre Depuado Alcides Lima. Sobre
elas ird se pronunciar o Relator, Deputado Ga-
briel Guerreiro, mas quaisquer outras suges-
tbes poderdo ser feitas, porque continua em
discussdo o trabalho de S. Ex*, o Sr. Relator.

Tem a palavra S. Ex*, nobre Deputado Chico
Humberto.

O SR. CHICO HUMBERTO — Eu néo estou
guerendo me intrometer nos trabalhos da Co-
missdo, absolutamente, mas interessado que
sou pelo bom andamento desta Comisséo,
eu queria aproveitar para cumprimentar os
seus integrantes, homens do melhor gabarito,
que, como sabemos, tém o maior interesse
principalmente por ser esta Comiss&o respon-
savel, talvez, até pelos destinos da nossa Pétria,
num futuro muito breve.

Sabemos que os estudos para uma reviséo
territorial, estudos quanto ao dimensionamen-
to dos nossos Estados, o Gltimo estudo feito
sério, foi de Antonio Carlos, e isso ja faz muito
tempo. Sabemos que ja passaram mais de
100 anos.

Mas eu queria, apenas a titulo de sugestdo,
Sr. Presidente, dizer ao nosso ilustre Relator
que seria bom que se constasse também des-
se Regimento Interno a participagao de su-
plentes na Comissao. E ainda, sobre as reu-
nides, meu caro Relator, para facilitar os traba-
lhos, como jé foi sugerido aqui pelo Deputado
Alcides Lima, que as Atas das reunioes fossem
feitas em cépias e distribuidas aos compo-
nentes antes do inicio de cada reuni@o subse-
quente, para que facilitasse o andamento dos
trabalhos. E ainda, que fossem feitos atos con-
vocatdrios aos membros da Comisséo, con-
tendo a pauta do dia da reunido seguinte. Isso
talvez facilitasse muito para aqueles que aqui
virdo, mesmo os que nao pertencem a esta
Comisséo, Congressistas ou ndo, que aqui es-
tardo e que poderdo se interessar, mais ou
menos, pela pauta de cada trabalho, de cada
reunido desta Comisséo.

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)
— Sobre a Ata, acredito que isso ja ficaré esta-
belecido. As Atas serdo redigidas e antes da

reunido serdo distribuidas, colocada a dispo-
sicdo de cada membro da Comissao.

O SR.ALCIDES LIMA — Sr. Presidente, para
efeito de sugestéo, eu proporia que no mesmo
expediente de convocagéo de reunido, fosse
encaminhada cépia da Ata da reunido anterior

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodriguesy
— Se possive), isto seria o ideal, se nao que,
pelo menos, se encontre aqui porque a leitura
se faria em poucos minutos. Se a Secretaria
puder fazer isso, melhor ainda, porque os Srs
Parlamentares terdao conhecimento da Ata an-
tecipadamente.

O SR. ALCIDES LIMA — Permita-me, nobre
Senador?

O SR PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)
— Pois nao.

O SR. ALCIDES LIMA — E essa distribuicao
seria praticamente um ato convocatdrio da
reunido seguinte, quer dizer, a intengao seria,
na verdade, se confirmar a data e pauta da
reunido seguinte, que viriam junto com a Ata
da reunido anterior.

O SR.
uma semana, ndo é>

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)
— Acredito que essa sugestao muito oportuna
do nobre Deputado Chico Humberto, pode
ficar estabelecida e atendida.

Alguns dos Srs. Parlamentares gostaria de
usar a palavra. Depois, 0 nosso Relator se pro-
nunciard de um modo geral. Caso contrério,
passaremos a votagéo. (Pausa)

Alguns dos Srs. Parlamentares gostariam
de fazer alguma sugestéo, dar algurna colabo-
rag&o ou se pronunciar sobre a sugestao antes
oferecida quanto ao Regimento Interno.

— Nés temos sempre

O SR. RELATOR (Gabriel Guerreiro) — Sr
Presidente, gostaria de fazer uma colocagéo.
A sugestdo do Deputado Alcides Lima, é inte-
ressante e ja tomei a providéncia de redigir
e emendar rapidamente aqui para terminar-
mos com essa discusséo sobre o Regimento
Nés terfamos condigoes de fazer a primeira
sugestdo no art. 3°, no Paragrafo tnico:

*O Presidente serd substituido em suas
faltas e impedimentos pelo Vice-Presi-
dente, e este pelo mais idosc membro
da Comisséo presente & reunigo.”

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)
— Na primeira reunido eu praticamente nao
compareci. Estive aqui rapidamente. Passei o
dia em reunido, no Instituto de Previdéncia
dos Congressistas. Cheguei 14 as 9 horas e
sai as 18 horas. Mas se o nosso Relator permitir
qual o nome da nossa Comisséo?

Vejo aqui no espelho o seguinte: Comissao
Mista destinada a apresentar estudos sobre
o territério nacional e anteprojeto relativos a
novas unidades territoriais, notadamente na
Amazénia Legal e em &reas pendentes de so-
lugéo.

Como os Srs. Parlamentares véem, é um
nome muito grande, comprido. Agora, real-

_ mente, uma coisa é a denominacéo do 6rgio

porque noés aqui temos Comissoes Mistas —
para os Srs. do Poder Executivo entenderem
—integradas por Deputados e Senadores. Ho-
je mesmo deveria estar na Comissdo Mista
de Orcamento, que esta examinando a Lei
de Diretrizes Orgamentarias. Esta nossa Co-
missdo eu chamei de supermista, porque além
de ser integrada por ilustres representantes
do Poder Legislativo, Camara e Senado, é
composta também por ilustres representantes
do Poder Executivo.

Parece-me que o art. 12 do Ato das dispo-
sicoes transitérias da nossa Constituicdo da
a denominagéo. D& o nome e atrbui a sua
finalidade. O nome parece ser Comissao de
Estudos Territoriais; poder-se-ia chamar aqui
Comissao Mista.

Os senhores poderao ver que o art. 12 do
Ato dispde o seguinte — Aqui houve apenas
uma questdo de prazo, uma ligeira irregula-
ridade, em virtude de tudo isso que criamos
um pouco depois:

“Sera criada, dentro de noventa dias
da promulgagéo da Constituicdo, Comis-
sao de Estudos Territoriais, com dez
membros indicados pelo Congresso Na-
cional e unido pelo Poder Executivo, com
a finalidade de apresentar estudos sobre
o territério nacional e anteprojetos relati-
vos a novas unidades territoriais, notada-
mente na Amazénia Legal e em éreas
pendentes de solugdo.”

De modo gue, o nome da nossa comisséo,
acho, e submeto isso a consideragéo de V.
Ex* deveria ser Comisséao de Estudos Territo-
riais, Comiss@o Mista. A finalidade é esta, mas
o nome simplesmente Comisséo de Estudos
Territoriais. Poderiamos ainda dizer Comisséo
de Estudos Territoriais com a finalidade pre-
vistano art 12 do Ato das Disposi¢des Consti-
fucionais Transitérias.

Entéo, que comisséo é esta® Comisséo de
Estudos Territoriais. Claro, que esta sugestdo
que estou danto também serd examinada pelo
Sr. Relator e submetida ao Plenério da Comis-
sao. Como é uma coisa sb, eu ndo preciso
cair no formalismo e mé afastar da Presidén-
cia. E uma unica sugestdo que me parece
muito vinculada. E eu pedi aqui o ato da sua
criagédo, a Secretarla me trouxe e eu vejo que
o nobre Presidente do Senado teve o mesmo
entendimento.

E um oficio dirigido ao Presidente da Cama-
ra, assinado pelo Senador Nelson Carneiro,
Presidente do Senado:

“Sr Presidente, venho solicitar a V. Ex®
as necessdrias providéncias no sentido
de ser encaminhada a esta Presidéncia
a indicagdo dos Unicos representantes
desta Casa que deverao compor a Comis-
s@o de Estudos Territoriais, prevista no
art. 12 do Ato das disposi¢es transitorias
ou com as atribuicdes ou finalidades.”

Para usar o termo do art. 12 do ato. Verifi-
quem que o Presidente teve também esta
idéia.

Agora, levantei uma questdo de ordem do
Senado discordando de uma decisao da Ca-
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mara pedindo o reexame pela Comissao de
Constituicéo, Justica e Cidadania, porque aqui
as vezes hé tanta coisa que nos deixam asso-
berbados. Ha aqui o que ha no Poder Judi-
cidrio e o que ha também em muitas areas
do Poder Executvo, que lutam com muitas
dificuldades.

Entéo, o nobre Relator devera examinar es-
se assunto e, também, se pronunciar sobre
o nome da nossa Comisséo

* De modo que, para apreciar todas essas
sugestdes ou outras que porventura algum
dos senhores queiram formular, vamos ouvir
o relator, Deputado Gabriel Guerreiro.

O SR. RELATOR (Gabriel Guerreiro) — Sr.
Presidente, V. Ex? tem toda razéo, o nome da
Comissao, para ficar uma coisa, inclusive mais
facil, até para divulgar na imprensa, realmente
deve ser este, que é a determinagéo constitu-
cional — Comissédo de Estudos Territoriais —
e as suas finalidades.

Aqui onde o Deputado Alcides Lima colo-
cou a questao do audiovisual. Poderiamos en-
caixar esta sugestdo no art 9° Os debates se-
réo verbais, podendo o orador fazer leitura de
matéria escrita ou apresentara audivisuais de
si ou de terceiros etc., tendo que entregar cb-
pias dos documentos referidos.

De modo que, se ndo houver nenhuma ou-
tra sugestdo, teremos que submeter as idéias
apresentadas a votagao.

Com relagéo & sugestéo do Deputado Chico
Humberto, vamos distribuir, tanto quanto pos-
sivel as Atas e com relagdo & convocagao de
suplentes, na primeira reuniao foi decidido
aqui pelo Presidente em exercicio que fosse
feito um oficio pela Secretaria pedindo a indi-
cagdo de suplentes, tanto para o Poder Execu-
tivo quanto para o Congresso, Camara e Sena-
do, e como até agora néo veio nenhum expe-
diente neste sentido, ndo foi indicado ainda.
Nés sentimos a necessidade na primeira reu-
nido de que fossem ndicados os suplentes.
Por isso, j& deve ter sido encaminhado este
oficio.

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)
— Sobre este assunto, gostaria de esclarecer
que fui procurado em meu gabinete pelo Dire-
tor. Geral da Casa. O Chefe da Assessoria pro-
curou-me nome do Presidente para esclarecer
que S. Ex*ndo queria negar a nossa solicitagdo
quanto aos suplentes. Nés ternos uma Resolu-
¢é0, a de n° 3, que estabelece que o Presidente
do Congresso pode designar suplentes até o
namero de 1/3, se néo estou equivocado. Mas,
o Presidente entende que essa designagéo de
suplentes, suplentes inclusive designados por
S. Ex* nos termos dessa Resolugao n° 3, sena
para as comissdes mistas normais, aquelas
que aqui internamente nds criamos no Poder
Legislativo, comiss@o mista de Deputados e
Senadores Todas elas tém um nimero de
suplentes e se uma ou outra, porventura, em
vitude do ato de sua criagdo nédo prever o
namero de suplentes, a existéncia de suplen-
tes, o Presidente podera suprir isso. Mas o
assessor do Presidente disse que esse caso
é especialissimo porque a nossa Comissao
foi criada em virtude de preceitos, normas

constitucionais, do Ato das Disposi¢oes Cons-
titucionais Transitérias, e elas ndo prevéem
suplentes. Claro que dentro de uma interpre-
tagéo o Presidente poderia fazé-lo, mas acon-
tece que o problema néo é s6 de S. Ex®. A
V. Ex® sdo representantes aqui, membros indi-
cados pelo Poder Executivo. N6s temos um
advogado muito brilhante e muito culto que
é o Consultor-Geral da Repiblica e nés respei-
tamos os pontos de vista de S. 8*, muitas vezes
discordamos, inclusive em discursos, parece-
res. Mas se o Presidente do Congresso desig-
nasse suplentes e oficiasse pedindo a Sua Ex-
celéncia o Senhor Presidente da Republica,
que também, Sua Exceléncia, poderia ouvir
o seu Consultor-Geral, para mim nao seria
surpresa se o Dr. Saulo Ramos concluisse:
“absolutamente, € mais uma solicitaggo inepta
porque o art. 12 nédo prevé suplentes. E uma
Comisséo de Estudos Territoriais com dez
membros indicados pelo Congresso Nacional
€ cinco membros pelo Poder Executivo, néo
prevé suplentes. E normal nas leis a existéncia
de suplentes. Os partidos politicos, a Lei Orgéa-
nica dos Partidos Politicos prevé a existéncia
de suplentes; aqui, nas comissées, tantos su-
plentes. A figura dos suplentes é sempre pre-
vista.

Entéo, eu compreendi perfeitamente a si-
tuacao do Sr. Presidente. Nés estavamos aqui
apenas .querendo dinamizar e pensando na
eficacia, porque muitas vezes isso acontece
aqui. Eu, por exemplo, sou Senador, sou
membro titular de trés comissées, muitas ve-
zes néo posso estar na Comisséo do Distrito
Federal, na Cornisséo de Constituigéo, Justica
e Cidadania e na Comissdo de Relagbes Exte-
riores e, ainda, sou membro suplente da Co-
missao de Assuntos Econdmicos Entdo, nés
temos esse problema aqui. Mas ha esse ébice
legal, compreendi perfeitamente a prudéncia
do nosso Presidente. Se fosse somente ele,
n&o haveria problema.

Por isso, diante dessa explicagdo dada pelo
nosso Presidente e até que S. Ex* pense de
maneira contrdria, vou sugerir a S. Ex* que
faca sondagens junto a Presidéncia da Repa-
blica, se o Senhor Presidente da Repiiblica
concordaria. Al, entdo, terfamos atendida esta
sugestdo dos suplentes. Entretanto, esta é
uma Comisséo especialissima, que nao de-
pende s6 do Presidente Nao podemos ter os
nossos suplentes, sem que os membros do
Poder Executivo também tenha os seus.

De modo que fica esclarecida essa situagao

O SR. RELATOR (Gabriel Guerreiro) — Sr.
Presidente, diante dos esclarecimentos de V.
Ex®, e se ndo houver mais sugestdo para que
modifique essas normas internas da Comis-
s&o, pediria a V. Ex* que colocasse em votagéo,
para que passéssemos ao outro item da Or-
dem do Dia.

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)
— Nao havendo quem pega a palavra, encerro
a discusséo.

Se alguém quiser pedir destaque para al-
gum artigo podera fazé-lo agora. Caso contra-

rio, colocarei em votagéo todo o regimento,
com as alteragdes jéa feitas pelo nobre Relator

Em votagdo o Regimento com as respec-
tivas alteragées. (Pausa.)

O SR. CHICO HUMBERTO — Sr. Presiden-
te, pego a palavra.

O SR PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)
— Concedo a palavra ao nobre Deputado Chi-
co Humberto.

O SR. CHICO HUMBERTO -— Sr. Presiden-
te, apenas gostaria de deixar ressalvada a pos-
sibilidade de, amanhé, podermos contar com
os suplentes.

Fica efetivada a votagdo, porque temos, na
verdade, incluso na nossa Constituicdo um
nimero de Deputados que representa cada
Estado. Na prépria Constituigao ndo contém
a suplementagao, ou seja, a participagéo des-
ses suplentes.

Entéo, que ficasse resguardada apenas a
possibilidade de, uma vez votada e aprovada,
talvez serfamos engessados por esse Regi-
mento e, amanha, néo tivéssemos a possibi-
lidade de contar com os suplentes. Que ficasse
assegurado, entéo, o direito, da participagéo
desses suplentes, se houver o acordo neces-
sario entre os representantes que aqui se
acham presentes

O SR PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)
— Acho que, uma vez feitos esses acordos
que sugeri e que vou solicitar, desde que haja
concordéncia do Presidente da Repiblica e
do Presidente do Senado, nada impediria que
tivéssemos os suplentes

Essa questéo fica em aberto. O assunto néo
fica definitivamente encerrado.

Entéo, vou submeter & votagéo o Regimento
com essas achegas, usando um termo do nos-
so antigo Presidente da Camara dos Deputa-
dos, Ranieri Mazzilli. Nesse tempo, o nobre
Deputado Chico Humberto nem era vivo, ndo
havia nascido ainda, néo existia Ele gostava
muito desse termo “achegas”, que me vem,
agora, naturalmente.

Em votagéo o Regimento.

Os Senhores que o aprovam queiram per-
manecer sentados. (Pausa.)

Aprovado.

O SR. RELATOR (Gabriel Guerreiro) — Sr.
Presidente, gostaria de ressaltar apenas duas
coisas aos senhores membros da Comisséo
no que diz respeito ao ordenamento dos nos-
sos trabalhos para receber as sugestes de
cada um.

Em primerro lugar, seria o estabelecimento
de um periodo para ouvir os depoimentos.

Por outro lado, que estabelecéssemos um
prazo, até o final de agosto, para o recebi-
mento dos trabalhos a respeito dos assuntos
a serem tratados pela Comissao, além dos
levantados por nés, tendéncias que existem,
sugestdes dos membros da Comissao, a fim
de receber trabalhos de fora, pedidos de verifi-
cagdo, de pendéncias, ou sugestdo para que
sejam criadas novas unidades da Federagéo
etc., e déssemos um periodo até o final de
agosto para que isso fosse feito. E depois dés-
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semos um periodo até o final de outubro, para
ouvir depoimentos de pessoas que os mem-
bros da Comissao vierem a indicar, solicitar
ou convidar para virem aqui depor.

O problema é o seguinte. Temos um prazo
fatal, que seria o dia 5 de janeiro pela nossa
interpretacdo — para entregar o relatério ao
Congresso. Julgo que seria importante que
até o final de outubro tivéssemos concluido
esses depoimentos para que pudéssemos fa-
zer o relatorio.

Outra questdo que eu gostaria de colocar
para V. Ex*, de acordo com o Regimento Co-
mum das Casas, que subsidiariamente pode-
réo ser utilizados, é que podemos nas Comis-
soes do Congresso e da Cémara, ou nas Co-
missbes Mistas, apresentar relatérios parciais.
Como esta Comisséo néo ficara subordinada
definitivamente a este Regimento, gostaria de
destacar para os membros da Comisséo, isto
néo ficou aqui também estabelecido no Regi-
mento, que se pudesse apresentar para apro-
vagdo da Comissao relatérios parciais sobre
determinados assuntos. E o caso, por exem-
plo, que vamos ouvir hoje, a respeito do Acre
e Rondoénia, que é um assunto candente, que
precisa solugé@o répida. Vamos tentar que o
Congresso Nacional decida sobre o relatério
parcial. Esta comissé@o pode aprovar o relaté-
rio parcial sobre esta questéo-e sobre outros
assunto que vierem a ser abordados aqui, e
emitido um parecer parcial, esta comissao po-
de se pronunciar sobre este parecer e remeter
ao Congresso a deciséo final sobre o trabalho
aqui realizado.

Acho que esta é uma maneira de fazer com
que esta Comisséo seja mais 4gil. Apenas uma
sugestdo do Relator, para que os Senhores
possam, no ordenamento dos trabalho, pen-
sar sobre isto.

Gostaria de ter um prazo razoével para o
fim destes debates e para a chegada desta
documentacéo, para que pudesse emitir 0s
meus pareceres.

O Sr — 8R. Relator, gostaria de elo-
giar essas posicdes iniciais em que V. Ex® de-
fende a existéncia de relatérios parciais e suge-
rir que houvesse uma prioridade para resolu-
¢ao do problema Rendénia — Acre, que esta
ali com as forgas federais, a Unido est4 gastan-
do com aquela regido e temos componentes
aqui nesta Comisséo, inclusive o préprio Presi-
dente do IBGE, que pode nos ajudar a j4, talvez
na préxima reunido da Comiss&o, emitir um
parecer um relatorio parcial ou mesmo nesta
reunido dependendo de se ouvir S S* .

Gostaria também de perguntar a V. Ex*, Sr.
Relator, se este relatério seria apreciado pelo
Congresso ou pela Camara ou pelo Senado.
Qual seria a destinagdo dele? Esta Comisséo
jé seria bastante para dar o assunto por ligii-
dado?

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)
— Se me permite, o nosso Relator responderd
depois.

Esta Comissdo, como disse, é especialis-
sima, ela foi prevista pelo art. 12, do Ato das

Disposicoes Transitérias, e no § 1° lemos o
seguinte:

“No prazo de um ano, a Comisséo sub-
metera ao Congresso Nacional os resulta-
dos de seus estudos para, nos termos
da Constituicdo, serem apreciados nos
doze meses subseqiientes, extinguindo-
se logo apos.”

De modo que apesar da Comisséo ter sido
constituida um pouco depois, é como se ela
tivesse sido constituida nos 120 dias — outu-
bro, novembro, dezembro e janeiro. Portanto,
devemos terminar até janeiro. Fazer tudo para
que seja sanada esta pequena irregulandade,
motivada por forga maior

Assim, o Congresso depois teria doze meses
para apreciar. E evidente que o direito de peti-
¢do, e a sugestdo poderemos oferecer.

Qualquer comissdo, qualquer Governo es-
tadual, qualquer assembléia podera pedir. Es-
te assunto do Acre, é também um assunto
especialissimo. Ele estd no préprio art 12.
Aqui ja diz:

“Ficam reconhecidos e homologados
os atuais limites.”

Ora, se o § 5, expressa que “ficam reconhe-
cidos e homologados”, apesar de estar aqui
no art. 12, isso ndo é objeto desses estudos,
porque esses estudos objetivam teoricamente
até uma rediviséo territorial do Pafs, quando
ele diz aqui, “relativos a novas unidades territo-
riais, em édreas pendentes”. A palavra territério
aqui tem vérios sentidos, mas ndo est4 empre-
gada no sentido de terntério como unidade
entre (Unido e Estado, hao chega a ser Estado,
né&o é bem jsso. Aqui, em unidades territorians,
poderemos fazer sugestdes, até, sobre criagao
de municipios. Deveremos, depois, é outro as-
sunto, examinar isso & luz da Constituigdo.
Esses nossos estudos teréo a forca de sairem
de uma Comisséo técnica como esta e espe-
cial.

Sr. Presidente, o problema do Acre é dife-
rente, posto que ja hd um comando constitu-
cional: “Ficam reconhecidos e hologados™...
Nés, como qualquer outro 6rgéo, poderfamos
cobrar o cumprimento disso. E diferente de
um relatério parcial sobre a Amazonia, sobre
o Nordeste, sobre o extremo Sul. N&o sei se
me fiz entender.

Agora, com relacdo ao Acre, este tem uma
disciplina constitucional especial. Aqui néo
manda, nao depende de estudos, néo depen-
de de nada. Diz: “ficam reconhecidos e homo-
logados os atuais limites do Estado do Acre
com os Estados do Amazonas e de Rondonia,
conforme levantamentos cartogréficos e geo-
désicos realizados pela Comisséo Tripartite...”
Acho que o Governador e a Assembléia do
Estado do Acre ja deviam ter solicitado isso
e o Presidente, de oficio, ja poderia ter tomado
essa iniciativa. Por uma questéo de deferéncia
poderia ouvir.

O meu entendimento é esse sobre os relato-
rios parciais.

O SR. JOSE GUEDES — Sr. Presidente,
concordo plenamente com essa interpretagao

de V. Ex* Na realidade, néo € interpretagéo,
é simples leitura desse dispositivo Eu, como
Deputado pelo Estado de Ronddnia e ex-Pre-
feito de Porto Velho, onde acontece esse pro-
blema, promovi uma eleig@o num desses dis-
tritos, consciente de que aquelas localidades
eram pertencentes ao Estado de Rondonia.
Hoje, quando estamos aqui discutindo tam-
bém esse assunto nesta Comisséo, concordo
que anossa Comiss&o nao vai apresentar estu-
dos sobre 0 que esta acontecendo entre Ron-
dénia e Acre. O que a Comisséo pode fazer,
e ouvi isto do Sr. Relator, é intermediar uma
solugdo com urgéncia e fazer com que a Cons-
tituico seja de fato cumprida

Esse registro nos Anais e muito importante
para que ndo levemos a impressao externa-
mente de que a solucéo desse problema esta
dependendo desta Comiss&o. Estamos aqui,
na realidade, s6 intermediando uma solugdo
répida para o problema

O SR. PAULO ROBERTO — Sr. Presidente,
peco a palavra.

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)
— V. Ex* tem a palavra

O SR. PAULO ROBERTO — Por um lapso,
a questao levantada pelo Deputado José Gue-
des veio no meu pensamento agora, muito
embora tenha sido aprovado o Regimento. O
Regimento determina que as reumides da Co-
miss&o s6 serao executadas no prédio do Con-
gresso Nacional e, em especial, no Senado.

A nossa sugestéo seria de que esta Comis-
sdo também pudesse se reunir nos locais de
conflito, como ¢ o caso do Acre, para verificar
in loco a questao das propostas que surgirdo
com relacéo a desmembramento Assim a Co-
missao teria uma amplitude maior do desejo
da populagao, verificana in Joco a necessidade.
Néo sei se ainda caberia propor isto aocs mem-
bros da Comisséo: que esta também pudesse
se reunir nas localidades interessadas

Era apenas esta colocagéo que eu gostaria
de fazer, Sr. Presidente

O SR. RELATOR (Gabriel Guerreiro) — Sr.
Presidente, gostaria de colocar para V. Ex* e
para os membros desta Comisséo que qual-
quer comissdo, tanto na Camara como no
Senado, e esta, como disse o Sr Presidente,
é uma Comisséo especialissima, pode decidir
aqui fazer visitas, auscultar Governadores, De-
putados, quem ela bemn entender, e se deslo-
car para qualquer lugar.

As reunides ordinarias da Comisso e mes-
mo as extraordinanas, qualquer reunido da
Comisséo que tenha poder de deliberagéo de-
ve ser feita aqui, porque é um local de fécil
acesso e todos os membros da Comisséo te-
rao facilidade de estar aqui presentes

Acredito, por exemplo, que um homem co-
mo o Presidente do IBGE tem o maior inte-
resse em ir ao Acre, a Rondénia, mas se fizer-
mos varias dessas viagens, tenho certeza que
S. $* nao poderasnos acompanhar em todas
elas, cada um de nés tem varios problemas
dessa ordem. Considero importante que areu-
ni&o seja feita aqui, Deputado Paulo Roberto.
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Acho que podemos fazer visitas, aqueles
membros que tiveremn disponibilidade etc,
mas que héo fique determinado, porque daqui
apouco o Presidente pode convocar uma reu-
nido para Uberaba para discutir a questéo do
Triangulo e nés vamos ter grande dificuldade
em deslocar pessoas para 14 com uma reunido
oficial deliberativa da Comisséo.

Peco até desculpas ao Deputado Paulo Ro-
berto, mas eu me colocaria contra a posigéo
de uma reunido de poder deliberativo desta
Comisséo fora das dependéncias do Congres-
so Nacional.

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)
— A idéia fundamental foi atendida. Alguns
de nés deveremos nos deslocar, como aconte-
ceu durante os trabalhos da Assembléia Na-
cional Constituinte, em que muitos compa-
nheiros nossos, membros da Comisséo, fo-
ram a diferentes éreas do Terntério Nacional.
Eu fui apenas a Goiania, porque eu era o Presi-
dente daquela Subcomissao dos Estados em
Goiénia havia consenso unénime, o Gover-
nador, o Vice, os Deputados, os Senadores,
aAssembléia, o Tribunal de Justica, todos eles
eram favoréveis. Eu ndo me sentia bem em
ir a determinadas &reas e néo fui. Nao fui ao
Tridngulo, néo fui a Bahia, néo fui ao Parg,
porque uns eram favoraveis, outros eram con-
trérios, eu também ndo tinha muito tempo.
O problema da Bahia, por exemplo, era um
problema angustiante.

Acho que nés ficamos muito bem assim,
fica claro que membros da Comissdo poderéo
se deslocar, mesmo porque ndo seria agra-
dével a Comisséo néo ter nimero para se reu-
nir em um determinado local, como disse o
Relator, mas fica claro que nés, por iniciativa
da Comisséo ou por convite, poderemos nos
deslocar, ouvir autoridades, ouvir o povo, ouvir
instituicdes cientificas, etc. Isso ai esta impli-
cito em nossos trabalhos. Foi boa esta refe-
réncia.

O SR. CHARLES CURT Me OLLER — Sr.
Presidente, eu gostaria de emitir a minha opi-
nido a respeito do problema do Acre com rela-
¢éo ao IBGE.

O § 1° do art. 12 das Disposicdes Constitu-
cionais Transitérias é taxativo ao dizer que nés
devemos submeter ao Congresso Nacional,
o resultado dos estudos para, nos termos da
Constituicao, serem apreciados nos doze me-
ses subsequentes.

Apesar de o § 5° dizer que “ficam reconhe-
cidos e homologados os atuais limites do Es-
tado do Acre com os Estados do Amazénia
e de Rondénia, conforme levantamentos car-
tograficos e geodésicos realizados pela Co-
miss&o Tripartite, integrada por representan-
tes dos Estados e dos servigos técnicos espe-
cializados do Instituto Brasileiro de Geografia
e Estatistica”, apesar de dizer isto, acho que
nés temos, no caso da ndo concordéncia des-
sa Comisséao Tripartite, na minha opniao, esta
Comiss&o pode dar uma grande contribuigéo
para solucionar esses problemas ouvindo a
Comisséo, ouvindo as razdes inclusive pelas
quais os outros Estados néo concordam com
o que foi estabelecido e fazendo um relatério

consubstanciado, remetendo-o para, de acor-
do com o § 1°, ser apreciado pelo Congresso
Nacional e decidido por ele. Porque, apesar
de ndo ter ficado claro no § 5° do art. 12
que o Congresso Nacional decidiria sobre esta
questdo, esta dito isto no § 1°, de tal forma
que esta é uma questéo pendente e se nao
tiver uma maneira de se definir isto entre a
Comisséo Tripartite, que aceite... Amazonas
— Acre, Rondbnia e Rondoénia — Amazonas.

No relatério consta, em detalhes, os pontos
que o IBGE identificou como sendo pertinen-
tes para estabelecer a divida entre Acre e Ama-
zonas. Néo vou entrar nessa questdo agora,
mas poderei voltar depois, porque nao é o
ponto mais controverso no momento, mas
consta no relatério. Indicamos também os
pontos que consideravamos bésicos para defi-
nir a divisa entre Amazonas e Rondénia, mas
al ndo houve problemas E, finalmente, sugeri-
mos também pontos, linhas, que seriam basi-
cos para definir a divisa Acre-Rondonia.

O relatério diz o seguinte com relagéo a
questdo da divisa Acre-Ronddnia:

“Como pode ser depreendido da citagéo
diplomas legais vigentes, a divisa entre os
Estados do Acre e Rondbnia é definida pelo
trecho da linha Geodésica Beni-Javari, entre
a interseg@o com o curso do rio Abuné, limite
internacional Brasil-Bolivia e o cruzamento do
divisor das sub-bacias dos rios ltuchi e Abuna
com a citada geodésica”. Os detalhes disso
estdo no Anexo Il do relatério.

“Os pontos extremos do seguimento da
geodésica sdo abstratos, sem representagéo
no terreno, cabendo a determinagdo de suas
coordenadas por célculo geodésico ou foto-
gramétrico. Nesse sentido, foram estabeleci-
dos marcos que permitiram o célculo de coor-
denadas, os pontos extremos, representados
cartograficamente”. Isso também consta do
Anexo [l

“Q Estado de Rondonia reconhece esse tre-
cho da geodésica como sendo o limite em
questdo. O representante do Estado do Acre
néo considera tal limite, reivindicando como
territério acreano a extensao de terras que vai
atea foz do rio Abuna no Madeira, descendo
por este até a boca do Igarapé dos Ferreiras
e deste ponto em diante até a cabeceira do
Igarapé, no divisor de &guas das sub-bacias
Ituchi-Abun, limite legal entre os Estados de
Rondénia e Amazonas.”

Tal pretenséo pode ser melhor visualizada
no Anexo IV do relatério.

“Como podemos visualizar no cartograma
que vai anexo ao relatério, a pretenséo do Es-
tado do Acre engloba também terras no Esta-
do do Amazonas, ao fixar a geodésica entre
os pontos Caqueté e o divisor de dguas no
rio [tuchi-Abun&. Analisada a ocupacéo da
érea pretendida pelo Estado do Acre, obser-
vou-se que a mesma ocorre mais intensiva-
mente ao longo da BR-364, onde ha cerca
de uma década teve inicio o processo mais
acentuado de imigragéo.

O Governo do Estado do Acre instalou um
posto fiscal nas proximidades do povoado de
Vila Extrema com o objetivo de determinar

coordenadas, além de outras instalagbes de
infra-estrutura urbana. As coordenadas obti-
das dé&o o posicionamento do posto fiscal em
territério rondoniense. (Quer dizer, as coorde-
nadas obtidas pelo IBGE no levantamento)”.
No Anexo Il podemos visualizar por quem as-
sim o determinar.

Em outros termos, os levantamentos geo-
désicos e cartogréficos feitos pelo IBGE e
apresentados & Comisséo Tripartite por oca-
sido de uma reuni@o feita em dezembro de
1987, dltima reunifo da Comissao Tripartite
antes dessa que ocorreu recentemente nae
sei se € a mesma reunido mas, enfim, algo
parecido com a Comisséo Tripartite reuniu-se
hé menos de um més atrés, aqui em Brasflia,
por solicitagdo do Presidente da Republica e
do Ministro da Justiga. A Gltima reunido, por
ocasidio da votagdo da Constituinte, foi a que
encaminhou o relatério do IBGE, com uma
definigdo de limites entre os Estados do Acre
e Rondénia, que foi aquela que h agora, ou
seja, o trecho da linha geodésica Beni-Javari,
entre a intersegdo com o curso do rio Abuné,
limite internacional Brasil-Bolivia e o cruza-
mento do divisor das sub-bacias dos rios ltu-
chi-Abuna com a citada geodésica. Esse foi
o resultado do trabalho técnico feito pelo [BGE
com base na legislagéo que foi possivel levan-
tar, depois de uma exaustiva pesquisa.

Preciso dizer que nas tltimas reunides, tanto
areunido que apresentou o trabalho de campo
como essa Ultima reunido de dezembro de
1987, o Estado do Acre manifestou a sua dis-
cordancia com relag@o a esses limites, mas
eram esses os limites que o IBGE levantou
e eram esses os Unicos limites que o IBGE
tinha determinado por ocasido da votagéo...
Como foi lido aqui, recapitulo; o § 5° reza:

“Ficam reconhecidos e homologados
os atuais Iimites do Estado do Acre com
os Estados do Amazonas e de Rondonia,
conforme levantamentos cartograficos e
geodésicos realizados pela Comisséo Tri-
partite integrada por representantes dos
Estados e dos servigos técnico-especia-
lizados do Instituto Brasileiro de Geografia
e Estatitisca.”

O relatério e os mapas anexos que consubs-
tanciam os trabalhos executados pelo IBGE,
na ocasido, foram entregues a S. Ex® o Presi-
dente, a Mesa, e estédo a disposigéo de todos
que queiram examinar com maiores detalhes.
Aparentemente, ja houve a distribuicéo de c6-
pia do relatério em si. Temos os mapas, os
anexos, todos que acompanham esse rela-
tério.

Eu gostaria de fazer um rapido histérico
com relagéo & questdo da pendéncia que ha
enire Acre e Rondbnia e da intervengédo do
IBGE, enfim, da participagédo do IBGE numa
tentativa de solucionar os problemas que fo-
rdm surgindo. Trata-se de uma situag&o anti-
ga. Em nivel de Executivo, em nivel de Gover-
no temos, como referéncia inicial, um oficio,
o Oficio n° 765/5, de 1980, do Conselho de
Seguranga Nacional, que solicitava informa-
¢bes quanto aos verdadeiros limites entre o
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Estado do Acre e o entéo Territério Federal
de Rondénia. Ja entdo se apresentava uma
situag@o de conflito, enfim, de diferengas de
interpretacéo e j& houve um envolvimento do
Conselho de Seguranga Nacional e, na oca-
si@o, solicitou-se algumas informagdes ao IB-
GE.

A questéo ficou relativamente dormente, eu
diria, desde entéo, até mais ou menos 1985,
inicio de 1986. Al, novamente o conflito Acre-
Rondobnia se reavivou e, depois de uma inter-
vengao do Executivo, houve uma solicitagdo
para que o [BGE participasse, com membros
dos Governos do Acre, Ronddnia e Amazonas
— alias a disputa nao era s6 entre Acre e
Rondénia, mas também entre Acre e Amazo-
nas — e estabeleceu-se um convénio, pelo
qual o IBGE deveria realizar trabalhos de natu-
reza geodésica e cartogréfica para estabele-
cimento das divisas comuns entre os Estados
do Acre, Amazonas e Rondbnia. Esse conve-
nio operou no contexto da Comissao Tripar-
tite, que ja foi mencionada, com membros
dos Governos dos Estados envolvidos, e o 1B~
GE participando como um corpo técnico para,
enfim, tentar estabelecer fimites que fossem
aceitos por todos, dentro do possivel.

Os trabathos do IBGE, cumprindo os ter-
mos do convénio, foram no sentido de proce-
der-se a levantamentos geodésicos e mapea-
mento que informassem a situacdo explicitada
em diplomas legais ¢ a ocupagéo atual da
area. Complementarmente, o [BGE também
fez, de acordo com o previsto no convénio,
uma pesquisa geogréfica quanto a estrutura
espacial da ocupagao humana. Essas pesqui-
sas todas, tanto as geodésicas, cartogréficas,
quanto as geogréficas, objetivavam gerar in-
formagdes que permitissem chegar, deniro do
possivel, a uma solugzo.

Os trabalhos técnicos do IBGE comegaram
com um profundo levantamento da legislagao
vigente, tanto a legislagéo brasileira, como até
— porque, como sabem, o Acre é um dos
Gltimos territérios agregados ao Territério Na-
cional -— da legislagdo internacional. E com
base nessa legislacéo e em trabalhos de cam-
po, o IBGE elaborou um relatério, sugerindo
ou pelo menos dando a sua visdo de qual
seria a divisa entre os Estados Acre/Amazonas,
Acre/Rondénia e-Rondbnia/Amazonas...

Acho que sdo esses, em linhas gerais, os
pontos que eu queria apresentar aqui, colo-
cando-me & disposicéo das informag6es adi-
cionais que posso dar sobre isso. Tenho comi-
go o Chefe do Departamento Regional de
Geociéncia de Brasilia, que participou ativa-
mente do processo e pode, inclusive, se for
necessério, fornecer algumas outras informa-
¢des com relagédo ao andamento da Comis-
sao. Ele foi membro da Comisséo e pode pres-
tar outros esclarecimentos, se for o caso.

Obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)
— Twvemos a oportunidade de ouvir do Dr.
Charles Curt Mueller, que integra a nossa Co-
misséo Mista, e que, no momento, é o Presi-
dente do IBGE.

O SR. RELATOR (Gabriel Guerreiro) — Sr.
Presidente, eu gostaria de obter algumas infor-
magodes adicionais.

Eu néo examinei esse trabalho, li rapida-
mente a cépia do relatério encaminhado pelo
Deputado José Guedes. Primeiro, eu precisava
de tempo para olhar esses mapas. Agora, an-
tes, eu gostaria de dbter algumas informagées.
Queria saber se esses pontos citados no rela-
tério foram determinados in foco.

O SR. CHARLES CURT MUELLER — Eles
foram determinados in Joco. Existem marcos
estabelecendo esses pontos.

Preciso esclarecer que o IBGE fez um levan-
tamento, e, alids, ndo sé estabelecemos os
pontos dos varos limites estaduais, estabele-
cemos varios pontos, a pedido dos Membros
da Comissé&o. Temos néo sei quantos pontos
que foram levantados, um ndniero muito
grande.

O SR. RELATOR (Gabriel Guerreiro) — Es-
té@o nesses mapas?

O SR. CHARLES CURT MUELLER — Estao
todos eles detalhados no mapa.

O SR. RELATOR (Gabriel Guerreiro) —
Qual a época que foi feito esse levantamento?

O SR. CHARLES CURT MUELLER — (fora
do microfone)

O SR.RELATOR (Gabriel Guerreiro)— Tem
alguma determinagéo desses pontos no traba-
tho de satélite, do Radan? Fizeram alguma
coisa nesse sentido?

O SR. CHARLES CURT MUELLER — (fora
do microfone)

O SR.RELATOR (Gabriel Guerreiro) — Niti-
dez suficiente?

O SR. CHARLES CURT MUELLER — (Fora
do microfone)

O SR.RELATOR (Gabriel Guerreiro)— Tem
distor¢des também?

O SR. CHARLES CURT MUELLER — (Fora
do microfone)

O SR. RELATOR (Gabriel Guerreiro) — Sr.
Presidente, acho o seguinte: evidentemente,
vamos ter que othar esses mapas, ver os limi-
tes, etc. E apesar do preceito constitucional
ser determinativo, estamos vendo aqui, pelo
Presidénte do IBGE, que existem questiona-
mentos do trabalho da Comiss&o. Por outro
lado, estamos vendo que quando foi escrito
isto &8 Comiss&o, ja havia terminado seus traba-
lho 14 e, portanto, a Constituigdo reconhece
o trabalho do IBGE. Néo sei se os membros
que votaram conheciam o trabatho, mas vota-
ram 1sto que esté escrito na Constituicdo De
tal forma que um preceito constitucional vai
ter que ser obedecido.

Mesmo assim, acho que esta Comissao tem
que fazer uma apreciagdo desse trabalho, fazer
um relatério para encaminhar ao Congresso
Nacional. Entendo a preocupagéo do Depu-
tado José Guedes de que essa é uma questéo
candente, mas que tem um membro nesta
Comisséo do Estado do Acre, que é o Senador

Nabor Jinior, que nao esta presente, e acho
que deve haver uma decisdo da Comissao
a respeito disso, inclusive levando em conta
o Senador Nabor Junor. Sugiro, até, talvez
com o Assessor do IBGE, que pudéssemos
dar uma assentada para conversar sobre isso.
Gostaria de ter oportunidade de conversar
mais detathadamente sobre esta questéo, por-
que, apesar de néo ser do IBGE, sou gedlogo,
ja fiz geodésia. Entéo, tenho uma certa facili-
dade de discutir esse problema e acho que
seria interessante fazer uma discussao entre
nos, sobre isso

O SR. CHARLES CURT MUELLER — Pois
n&o. O IBGE se coloca & disposicao para pres-
tar todo esclarecimento e dar a assessoria téc~
nica que for necessédna 4 Comissdo. O Dr.
Davi esté & disposigéo, aqui em Brasilia, tem
facilidade de vir aqui, e n&o haveria problema
de prestar todo esclarecimento que fosse ne-
cessano. E conhece muito bem o assunto.

O SR. RELATOR (Gabriel Guerreiro) — E,
por causa do problema histérico e do proble-
ma legal, para analisarmos o comportamento
da Comisséo, porque, evidentemente, quem
perder mais terra vai reclamar mais. Isso é
um negdcio natural. Entao, precisamos ir pelo
critério cientifico, pelo critério técnico do pro-
blema. Caso contrério, ndo chegaremos a lu-
gar algum.

O SR. ALCIDES LIMA — (Fora do Micro-
fone) e esse e um assunto que vamos... Nesse
caso, qual seria a expectativa que o Relator
teria para apresentar & Cornisséo o relatério,
o parecer sobre esse assunto? (fora do mocro-
fone) esta a disposicéo, para que pudéssemos
ter uma idéia de quando a Comissao encami-
nharia o seu parecer ao Congresso.

O SR. RELATOR (Gabriel Guerreiro) — De-
putado Alcides Lima, eu gostaria de dizer a
V. Ex* e aos Membros da Comisséo que enten-
do ser um problema que néo é s6 de natureza
técnica. Temos que utilizar os critérios cienti=
ficos e técnicos para nos ajudar a resolver
um problema politico. E um problema politico.
Por isso, estou sugerindo que nos sentemos
com o deputado José Guedes, ougamos os
Governadores do Acre, de Rondbnia etc., se
nao houver consenso, como parece que nédo
h4, a respeito disto

O trabalho desta Comissao, além de relatar
e de colocar, digamos assim, o pingo nos “is”,
aqui, acho que devemos procurar esse enten-
dimento entre o Acre e Rondénia, baseados,
evidentemente, no trabalho técnico-cientifico
que foi feito pelo IBGE.

Por isso, como Relator, eu gostaria de ter
toda a clareza, inclusive histérica, desse pro-
blema. E vou procurar fazer 1sto

Agora, acho que V. Ex* estd me pedindo
umma coisa quase impraticdvel, porque, primei-
ro, daqui a duas semanas estaremos no fim
desse periodo, iremos entrar em recesso. No
acredito que ate daqui a duas semanas tenha-
mos isso pronto. Tenho a impressio, a minha
sensagao é que vamos, talvez, chegar ao inicio
de agosto com 1ss0 aqui pronto.
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O SR. ALCIDES LIMA — Exatamente sobre
esse assunto foram estabelecidos alguns pra-
20S.

Vimos, por exemplo, o prazo de entregas
de propostas para o final de agosto, exata-
mente porque estaremos entrando em reces-
so daqui a 15 dias. Entao, teriamos o més
de agosto para que outros assuntos fossem
trazidos para a Comissé&o. V. Ex®, como Relator,
trard uma programagéo de trabalho para apre-
sentar relatérios parciais a Comisséo, e a Co-
miss&o, entdo, encaminhara ao Congresso re-
latérios parciais.

O SR. JOSE GUEDES — V, Ex* me permite
uma observagédo?

O SR. ALCIDES LIMA — Um momento!
Eu gostaria de me situar, para que possamos
também orientar as comunidades dos nossos
Estados, para que elas encaminhem propos-
tas e também para que possamos fazer a pro-
gramagcéo de exposi¢des para ouvirmos aqui,
até o més de outubro, dentro daquela suges-
tao inicial.

Daf eu procurar ter uma idéia agora da esti-
mativa de tempo que o nobre Relator teria
para apresentar um relatério sobre esta ques-
téo, que parece ser a mais premente.

O SR. RELATOR (Gabriel Guerreiro) — Veja
V. Ex°, Deputado Alcides Lima, que esta nao
é uma questdo que val ocupar a Comissao
totalmente. Nao quero dizer que, por termos
prioridade para esta, tenhamos que fazer ter-
minar este problema para encaminhar outros.
Acho que temos de caminhar na Comissao
com os diferentes problemas. E na medida
em que formos resolvendo esses problemas,
vamos apresentando relatérios parciais.

Esta é, pelo menos, a minha expectativa.
Por exemplo, ja sei que o Estado do Para tem
uma pendéncia com o Estado do Amazonas
e que vai ser trazida a esta Comiss&o. J4 estou
me adiantando em estudar esse problema.

Sobre o problema trazido pelo Senador
Francisco Rollemberg, ja li o relatorio, porque
acho que a Comisséo, a medida em que enca-
minhar o modus fasciendf do problema Acre,
terd outro problema: discutir em outra reunido.
Por isso pedi uma assessoria ao Senado, ja
temos uma gedgrafa que conhece planeja-
mento regional, para me ajudar nesta questéo.
Na medida do necessério, talvez até se convo-
que relatores adjuntos para tratarem dessas
questdes, porque acho importante que esta
Comiss&o termine o seu trabalho até o final
do ano. As coisas ndo devem ser feitas de
forma descuidada ou apressada demais, para
que nao se cometam erros graves. A questido
do Acre, por ser litigiosa neste momento, é
dificil. V. Ex* ha de convir que mexer com
o limite da Bahia e Sergipe néo vai ser uma
coisa muito simples. A Bahia tem outro docu-
mento pedindo para mexer nesses limites, e
vamos ter dificuldades. A criagcdo das novas
unidades federadas também é problema difi-
cil, vamos ter que ouvir os Governadores. A
minha expectativa é que tenhamos um traba-
lho sequienciado, tentando resolver proble-

mas, mas n&o parar nesse problema especifi-
camente.

O SR —Dirijo-me ao Presidente do

. IBGE, para que ficasse registrado nos Anais:

na posi¢do do IBGE, em qual dos Estados
estdo localizadas Nova Califérnia e Extrema?
O IBGE fez um relatério, e foi lido ha pouco,
mas o final do relatério pode néo ter sido
acompanhado pelos membros da Comissao.
Estou preocupado com o entendimento dos
membros, ndo com o entendimento do Esta-
do do Acre, porque ele sabe perfeitamente
com quem esté a razéo. Desejo esta resposta
do Presidente do IBGE.

O8r. — No relatério que encaminhei
a Mesa, os limites Acre-Ronddnia dariam de
tal forma que essas localidades pertenceriam
a Rondénia.

OSR. — Perfeitamente, é isso que acho
muito importante, a parte que fala em IBGE
esta dizendo isso claramente.

Acho importante deixar aqui registrado que
a autoria do § 5° é do Senador Nabor Janior,
que entrou com esse dispositivo e era nossa
Comissao tripartite, que iria aceitar o relatério
do IBGE sem maiores discussoes. Ele entrou
no anteprojeto da Constituigdo. Logo que saiu
o estudo do IBGE, esse estudo desapareceu
do anteprojeto. Na publicagéo seguinte, ele
simplesmente desapareceu. Foi, entdo, que
passei a brigar, para que fosse mantido um
dispositivo que achava da maior importancia;
ndo tinha por que ele desaparecer, se ndo
havia sido votado pelos Constituintes. Ele aca-
bou retornando em uma separata. O Relator
também tinha interesse em eliminar esse dis-
positivo, porque a questdo envolve o Estado
do Amazonas. Tanto é que o parecer do Rela-
tor foi contrério, e nés orientamos a Bancada
do PSDB, para que votasse a favor desse dis-
positivo. O Senador Ronaldo Aragéo orientou
o voto da Bancada do PMDB, e houve pronun-
ciamentos, inclusive do Senador Jarbas Pas-
sarinho, para que fosse mantido esse dispo-
sitivo, que foi aprovado e se encontra aqui.
E um dispositivo da Constituigéo. Por que o
Acre tinha interesse em retirar esse disposi-
tivo? Porque ele jé tinha consciéncia do relaté-
rio do IBGE, para ele nio interessava mais
a permanéncia desse dispositivo mas néo po-
dia dizer isso claramente. Tanto que nenhum
representante do Estado do Acre, naquela
oportunidade, se pronunciou. Eles entraram
com um parégrafo Gnico, criando os limites
da pretensdo do Acre. Nés brigamos e acaba-
mos tirando-o, porque o que desejava fazer
era tirar toda a ponta do Estado de Rondénia.
Quem vé& o mapa do Estado de Rondénia,
sabe que tem uma ponta, tem um bico que
era justamente a questdo do problerna.

O que o Acre estd querendo, e ainda hoje
pretende, é toda aquela ponta, que chamamos
de Ponta do Abung; todo o bico do Estado
de Rondébnia. E ha razdes para isso, politicas
e econdmicas. Politicas porque, diante da difi-
culdade de qualquer governo em fazer alguma
coisa, este, as vezes, leva esse tema para a
populacdo até absorveu. Isso aconteceu atra-

vés da Vice-Governadora que, na época, ja
era Governadora, uma vez que j& havia aconte-
cido a desincompatibilizagdo do Senador Na-
bor Junior. Eu era Prefeito. Fiz uma eleigéo
nesse Distrito de Extrema, a pessoa que ga-
nhou a eleicdo foi um analfabeto, mas foi
quem ganhou a elei¢do, e a pessoa que dispu-
tou com ele, um fazendeiro, pessoa bem con-
ceifuada na localidade, esteve comigo, que-
rendo ser nomeado, com abaixo-assinado. Eu
nao nomeei essa pessoa para ser o adminis-
trador dessa localidade. Ele se uniu & Gover-
nadora do Acre e fez toda essa confuséo. Por
isso é que o Presidente do IBGE citou que
a coisa se agravou em 1985, justamente na
época em que promovemos essa eleicdo. E
s6 ndo entramos, naquela época, com as for-
¢as militares, com a Policia Militar, porque o
Governador era nomeado e o Ministro da Jus-
tica, & época, o Dr. Paulo Brossard, recomen-
dou ao Governador nomeado que néo entras-
se na briga porque acabaria perdendo o Go-
vemo, porque estava ali em fungéo de uma
alianga, da antiga Alianca Democrética. Por
isso é que, & época, ndo houve uma posigéo
firme do Estado de Rondénia nesse sentido,
mas que, agora, esté acontecendo.

Acho que, com a disposigéo do Presidente
do IBGE, jé ficou bastante claro que tecnica-
mente, de acordo com documentos histéri-
cos, a regiao é, realmente, do Estado de Ron-
donia.

Existe uma outra questado. No Estado do
Acre ndo se encontra pedra nem para fazer
remédio. Essa 4rea tem imensas pedreiras e
& explorada inclusive por empresérios sedia-
dos no Estado do Acre. Esse é um dos motivos
da briga do Acre, porque, enquanto esta bri-
gando, estd levando a matéria-prima e usu-
fruindo, inclusive, dos impostos, até recente-
mente. Agora, o Estado de Rondénia, resolveu
agir porque tem um Governo também eleito.

Queria solicitar ao Sr. Presidente que forne-
cesse aos membros da Comiss&o esses ane-
x0s. S6 apresentei um dos anexos, mas que
todos os anexos apresentados pelo Presidente
do BGE fossem dados a conhecer para os
demais membros da Comisséo.

Finalmente, eu gostaria de perguntar ao
Bresidente Miiller se, diante desse problema
e diante da discordancia do Estado do Acre
e do noticiério nacional, que diz que o IBGE
vai para a area, se hé necessidade de o IBGE
dizer alguma coisa, se o IBGE vai fazer um
avivamento dos marcos ou coisa parecida?

O SR. CHARLES CURT MUELLER — O
nosso trabalho agora, na regiéo, nao tem nada
a ver com o trabalho da Comissé&o.

Fomos solicitados pela Presidéncia da Re-
publica, com base numa interpretagio da
quest@o toda, feito pelo Ministério da Justiga,
para reavivar os marcos, intensificar os mar-
cos. O que existe, hoje, sdo marcos situados
entre grandes distancias. O que iremos fazer
€ uma marcagéo de 500 em 500 metros, mas
observando as mesmas linhas.

O Ministério da Justica interpretou também
que o que estaria em vigor seria 0 que cons-
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tava em nosso Relatério apresentado na Co-
missao.

A tnica questio que vemos, em relagdo
a isso, é que, infelizmente, a Constituigdo se
refere a uma Comiss@o que néo chegou a
um acordo. Essa ¢é a Gnica questdo um tanto
flufda que pode existir. Mas, do nosso ponto
de vista, do ponto de vista dos levantamentos
do IBGE — e aparentemente o Ministério da
Justiga interpretou da mesma maneira — va-
lem os limites que Ii entre o Acre e Rondénia.
O que nos pediram para fazer, nas &reas mais
densamente povoadas, foi que demarcasse-
mos em maior detalhe as linhas.

O SR. RELATOR (Gabriel Guerreiro) — Sr
Presidente, eu gostaria de colocar urma ques-
tdo que acho importante. Evidentemente, co-
mo disse, isso é uma questdo politica, e essa
questao politica é a razéo pela qual estou mui-
to preocupado com que esta Comissédo tome
uma posigdo, e tome uma posigao consciente,
fruto da histdria, fruto dos dados cartogréficos
levantados, e leve esta situagdo, uma nova si-
tuagdo baseada na histéria e baseada nos di-
plomas legais.

O SR. CHARLES CURT MUELLER — Sim,
porque a historia...

O SR. RELATOR (Gabriel Guerreiro) — Ba-
seado na histéria, talvez...

O SR. CHARLES CURT MUELLER — Sim,
baseado na histéria, nos diplomas legais, na
legalidade dessas linhas etc, como elas foram
definidas, a criagédo do Estado do Acre, a cria-
¢80 do Estado de Rondénia — eles tém os
seus limites.

Em dltima instancia, esta Comissdo deve
encaminhar, de acordo com o § 1° do art.
12, ao Congresso Nacional, porque uma vez
decidido pelo Congresso Nacional, ainda que
a Comissdo Tripartite néo tenha concordado,
se o Congresso Nacional aprovar isto, ndo ha
como nenhum dos Estados envolvidos discor-
dar dessa questio, porque € uma deciséo da
{Unido.

O Congresso Nacional é a representacéo
do povo brasileiro. O Congresso Nacional é
composto de Senado, onde os Estados tém
representacéo paritria, e a Camara dos Depu-
tados. Quer dizer, o Congresso Nacional é o
forum determinado pelo art. 12 para decidir
sobre os resultados desta Comisséo.

Esta foi a minha preocupagéo, ao levantar
aqui a questdo, de esta Comisséio fazer um
relatério para encaminhar ao Congresso Na-
cional, na medida em que h4 referéncia a Co-
misséo Tripartite —no § 5°— e esta Comissdo
ndo foi undnime. Ela ndo chegou a um con-
senso. Acho que esta Comisséo tem uma fun-
¢a0 muito importante no sentido de levar isso
até o seu término, até a concluséo final. Essa
€ uma situagdo que nds devemos, pelo menos,
perseguir, neste momento.

OSR. — Eu gostaria de apar-
ted-lo, se possivel, porque acho que quanto
mais se esgotar o problemna melhor. Assim,
a Comissao Tripartite, quando surgiu o proble-
ma, ela fez uma reunido 14 em Manaus. E_

dessa primeira reunido existe uma Ata com
todos os Estados concordando de que iriam
acatar os estudos do IBGE. Depois do estado
pronto é que o Acre nao aceitou. O Amazonas
aceitou os limites com o Estado de Rondénia
e € bom, também, levar ao conhecimento da
Comisséo, de que nds ndo temos limites com
o Estado do Acre. Praticamente inexiste limite
com o Estado do Acre. Nossos limites sédo
com o Estado do Amazonas. E a briga, na
realidade, teria que ser mais com o Estado
do Amazonas do que conosco, porque onde
eles querem entrar come uma boa parte do
Estado do Amazonas para chegar no Estado
de Rondénia.

Entdo, ha um limite de Rondénia com o
Acre? E uma coisa quase inexistente, é uma
pontinha, um pedacinho. O limite é com o
Estado do Amazonas e o Armazonas concorda
Ora, se 0 Amazonas concorda com esse limite
e Rondénia concorda, também, os dois Esta-
dos concordam, apenas o Acre nao concorda
porque quer tirar do Estado do Amazonas e
do Estado de Ronddnia. E houve uma reunido
prévia, a primeira reunizo, dizendo que iriam
aceitar esses estudos. Depois de feitos é que
um dos Estados acha que n&o é aquilo o que
queria e Jevaniou a voz e disse: “Nao, isso
ai eu ndo aceito, s6 aceito se for me favorecer”.

O SR. RELATOR (Gabriel Guerreiro) — Sr.
Presidente, peg¢o a palavra s6 para comple-
mentar, respondendo ao aparte de V. Ex’.

Quero the dizer que esta é a razdo funda-
mental pela qual isso deve ir ao Congresso
Nacional. V. Ex® imagina que, se existe uma
Ata — por isso eu falei na questdo historica
— onde o Estado do Acre concorda com os
limites, e os limites foram feitos e tudo estabe-
lecido de acordo com os parametros técnicos
e cientificos, a discordancia do Estado do
Acre, evidentemente, ndo passa pelo Congres-
so Nacional. O Congresso pode decidir isto,
pelo que ficou estabelecido na Constituicdo
e pelo que ficou estabelecido nos estudos do
IBGE. O meu objetivo &, em dltima instancia:
nao aceito isto pelo Estado do Acre, que seja
imposto ao Estado do Acre aquilo que tem
de ser feito, que se termine esta questao defini-
tivamente, que o Congresso Nacional defina
o limite de acordo com o § 1°.

Esta Comissao, portanto, no meu modo de
ver, tem uma fungéo extraordinariamente im-
portante nessa questéo particular, porque uma
vez que o § 5° se refere & Comissao e hé
uma discordancia na Comisséo, existindo
uma determinacédo de que o Congresso deci-
diré sobre os estudos da Comisséo, é funda-
mental para o Acre, para Rondonia e para o
Amazonas, que se decida nesta Comisséo e
que se leve ao Congresso Nacional.

O SR. — 8r. Relator, acho que o Con-
gresso ndo pode se sobrepor & Constituigéo.
Acho que a Constituigéo jé definiu o problema
Acho que nés estamos discutindo, aqui, mais
para esclarecimento. Quando eu falo em do-
cumentos histéricos, porque acho que temos
de falar em diplomas legais, é porque existe,
em 1943, essa diviséo.

Se formos olhar a Histdria, por exemplo,
o Estado do Acre detém escrituras dessa drea
onde hoje — escritura, assim, em Cartdrios
— as pessoas que estavam haqguela Regiédo,
os seringueiros que estavam ali, achavarn que
era mais facil transacionar, pagar os seus tribu-
tos no Acre do que em Rondénia. E o que
eles fizeram foi jogar o marco no rio. Isso existe
historicam ente. Um dos fithos dessa pessoa
mora em Porto Velho e j& declarou na impren-
sa que eles arrancaram um marco € o jogaram
no rio e o outro mudaram de local, porque
dizem que ha um grande e outros pequenos
que — nunca vi — marcando o grande. O
grande eles arrancaram e jogaram fora; o ou-
tro mudaram de local e com 1ss0 passaram
a recolher os impostos no Acre.

Entéo, o Acre pode apresentar esses docu-
mentos. Néo estdo aqui, os que mostramos
daqui é Acre; mas 1sso dai fol feito através
do seringalista Eles fizeram isso para facilitar.

Temos que ver o Decreto baixado por Getd-
lio Vargas em 1943, dizendo que aquilo era
Rondénia. Foi com base nisso que houve a
deciséo do IBGE.

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)
— Meus Senhores, estamos aqui nos esclare-
cendo. Temos a felicidade de contar com o
Presidente do IBGE e com o Dr. Davi Aimeida
de Freitas, que integrou essa Comissao Tri-
partite.

Gostaria também que ficassem esclareci-
dos aqui alguns aspectos Claro que esta é
aminha opinido como um membro qualquer,
e ndo como Presidente

Temos um problema juridico-conshtucio-
nal, com base no que deveria ser uma questdo
técnica-objetiva — técnica, para usar um ter-
mo mais lato. Nao sou de engenharia, levanta-
mentos cartogréaficos e geodésicos.

Uma coisa é estabelecer os limites de dois
Estados, quaisquer Estados do Brasil, & Juz
do § 2%

"Os Estados e os Municipios deverdo,
no prazo de 3 anos, promover, mediante
acordo ou arbjtramento, a demarcagao
de suas linhas divisérias atualmente liti-
giosas.”

Ha litigios em varias areas do Pais.

Qutra coisa € examinar o assunto e ainda
aqui, por que nao dizer, Acre, Amazonas e
Ronddnia também estéo abrangidos sob este
aspecto. SO que esses Estados, além, no meu
modo de ver, da disciplina geral, existe com
relagéo a eles o § 5

O § 5° é um problema de Direito Constitu-
cional, mas, no meu modesto modo de ver,
com base em dados técnicos. O problema
aqui € ir aos fatos objetivos. Nisso quero me
esclarecer. Temos aqui oportunidade de ter
o Dr. Davi Almeida de Freitas, se o nosso Presi-
dente ndo quiser esclarecer.

Primeiro, fala-se aqui em Comisséao Tripar-
tite, porque era integrada por representantes
do Acre, do Amazonas e de Rondénia. Entéo,
posso estar equivocado, mas isto aqui ja néo
€ mais Comissdo Tripartite, a ndo ser Comis-
sdo de Estados
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Diz-se:

"Uma Comissao Tripartite, integrada
por representantes dos Estados e repre-
sentantes dos servigos técnicos especia-
lizados no Instituto Brasileiro.”

Na realidade, nédo houve trés partes ou trés
representantes de trés entidades. Digo aqui
o terna, depois vou aos fatos. Como esta aqui,
chama a tal questdo do nome: Comissao Tri-
partite que seria uma Comisséo de trés; mas
seria uma Comiss@o Tripartite para dar uma
interpretagéo de acordo, porque de trés Esta-
dos, mas n&o seria rigorosamente tripartite,
seria de quatro partes, quadripartite, ou que
nao tivesse...

Além de ter esses representantes, ainda era
integrada por representantes dos servigos téc-
nicos especializados do Instituto Brasileiro.
Também a redagédo poderia ter sido: “repre-
sentantes do IBGE através dos seus servigos
técnicos”. Mas isso passa.

Vamos ao entendimento Gltimo. Na realida-
de, essa Comissao tinha representantes de
quatro entidades: os trés Estados e o IBGE.
Era isto, Dr. Davi?

O SR. DAVI ALMEIDA DE FREITAS — Néo,
Sr. Presidente. A Comisséo Tripartite era cons-
tituida s6 dos representantes dos trés Estados.
A forma como esté descrita ai ndo corres-
ponde & realidade, porque a fungéo do IBGE
era s6 executar os trabalhos técnicos que da-
riam embasamento as decisdes da Comissdo
Tripartite.

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)
— Estou satisfeito.

Agora, vem a outra questdo objetiva. Entéo,
do jeito que esta aqui houve um equivoco.
Essa Comissao Tripartite ndo era integrada,
era assessorada ou que outro termo tenha.
Mas ha outro problema aqui. Este paragrafo
5° diz: “. levantamentos cartogréficos e geo-
désicos realizados pela Comissao Tripartite,
integrado ou assessorado”. Pergunto — & ou-
tro dado técnico, para mim muito importante:
pergunto — é outro dado técnico, para mim
muito importante: Houve levantamentos car-
togréficos e geodésicos realizados pela Co-
misséo Tripartite ou aprovados por ela? Isso
é que esté aflorado aqui. Existe dado técnico,
levantamentos cartogréficos e geodésicos rea-
lizados pela Comisséo Tripartite, ainda que as-
sessorada pelo IBGE, ou essa Comissédo se
pronunciou sobre esses levantamentos?

O SR. CHARLES CURT MUELLER — Preci-
sariamos entender que, na realidade, os mem-
bros da Comisséo participaram, acompanha-
ram a execugao dos trabalhos técnicos, disse-
ram onde queriam que fossem colocados os
marcos geodésicos, além daqueles necessa-
rios & execugéo do trabalho de apoio a restitui-
¢éo até o julgamento, e a Comisséo, através
de seus representantes, que néo foram sem-
pre os mesmos, esteve acompanhando os tra-
balhos. Mas nem sempre, e principalmente
ao final, houve consenso quanto aos trabathos.
Muitos dos trabalhos que realizamos eram ne-
cessérios ao embasamento técnico, a carto-

grafia que famos produzir e néo propriamente
a pedido deste ou daquele membro da Co-
misséo.

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)
— Entéo, ndo houve, assim, um pronuncia-
mento da Comisséo Tripartite sobre esses le-
vantamentos cartogréficos.

O SR. CHARLES CURT MUELLER — Hou-
ve. Os pronunciamentos existiam na medida
em que os trabalhos iam sendo realizados.
Mas o que interessava, realmente, & Comissao
Tripartite era o resultado final.

O SR PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)
— 8im, Mas eu digo quanto ao resultado final,
o levantamento...

O SR. CHARLES CURT MUELLER — Sim.
Houve pontos que determinanos que Rondé-
nia e o Amazonas julgaram desnecessérios;
mas o Acre julgou necessério. Entdo o IBGE
determinou aquele ponto, de tal forma que
aquele ponto julgado necessério ao embasa-
mento, aos elementos para a discussdo da
questdo pela Comisséo, eles foram determi-
nados no campo, temos as coordenadas e
constam dos elementos cartogréaficos que af
estdo.

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)
— Mas eu digo o trabalho final, global, esses
levantamentos cartogréficos e geodésicos que
o Dr. Davi explicou que foram acompanhados.
Mas aqui estou dando uma interpretagéo do
§ 5° para saber, tanto quanto possivel, a vonta-
de que esté aqui do paragrafo, se ja é avontade
do dispositivo, ndo € mais a vontade do Legis-
lador Constituinte. Aqui da a entender que
houve levantamentos cartogréaficos e geodé-
sicos realizados pela Comiss&o Tripartite. En-
tao, pelo que diz o Dr. Davi— se é que entend
bem — essa Comissao Tripartite 1a se pronun-
ciando aos poucos sobre determinados da-
dos, mas sobre alguns pontos néo houve pro-
nunciamentos pacificos sobre o trabalho final
dos trés. Houve discordancia E nessas discor-
dancias — o senhor integrou a Comisséio —
nés podemos saber onde a discordancia foi
56 de um dos membros e os outros dois estive-
ram de acordo ou néo houve, digamos assim,
uma Ata final ou um pronunciamento sobre
esse assunto?

O SR. CHARLES CURT MUELLER — Nés
temos as Atas que podem mostrar o que acon-
teceu em cada uma dessas reunides, princi-
palmente as duas (ltimas que foi a Ata conclu-
séo dos trabalhos de campo, que foi realizada,
aqui, em Brasflia no dia 2-10-87, e a dltima
Ata com a apresentagéo dos trabalhos finais,
realizada em 9-2-87, no Rio de Janeiro.

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)
— Entao, é muito importante nés sabermos,
com relagéo a esses pontos, Dr. Charles Curt
Mueller, qual foi 0 pensamento — porque aqui
néo fala em unanimidade, ento, é a maioria
— sabemos o pensamento da maioria desta
Comisséo tripartite Pela maioria dos seus
membros, entendeu-se isto. Neste caso houve
divergéncia do Estado “a" ou do Estado “b"

Isto é muito importante para que tenhamos
o pensamento porque, como o nosso Relator
ja disse, nao é s6 um problema juridico-consti-
tucional com base em levantamentos carto-
gréficos aceitos, aprovados, ou porque realiza-
dos pela Comissdo tripartite, assessorada pelo
IGBE. Entéo, se tivermos esse pronunciamen-
to; podemos, no meu modo de ver, exigir o
cumprimento disso, € ndo dependeria dos es-
tudos, néo estaria e n&o cairia unicamente no
§ 2° Agora, do mesmo modo como estdo af
os limites de todos os Estados, e existem os
problemas de linhas, litigiosas, mesmo haven-
do este trabalho de execugéo, no meu modo
de ver, pois a Comissao é quem vai decidir
depois e eu hem vou votar — mas, no meu
modo de ver, ainda que exista, os dados objeti-
vos, ainda que se cumpra isto, nada impede
que continue como ha em vénos Estados, por-
que ja existem ai, linhas divisorias, htigiosas,
com essa possibilidade de acordo. Néo sei
se fui claro, se o Sr. entendeu 0 meu pensa-
mento. Quero saber se hé isto aqui para que
possa ser executado no momento, sem pre-
juizo de acordos entre as partes porque, ai
nés cairiamos, além — disso houve isto mas
continua a questao litigiosa. Al viriam os dados
histéricos, os dados geogréficos.

Eu estou satisfeito porque eu queria saber
era isto: se houve Comisséo tripartite — aqui
fala em levantamentos realizados — se houve
a realizacdo de tudo isso, se essa Comissao
teve a oportunidade, porque seria o ideal, ou
seja, depois dos trabalhes feitos pelo IBGE,
acompanhado de uma ata final, para saber
se essa Comisséo tripartite aprovou ou se ela
aprovou por unanimidade aqui, ali e acola.
Ent&o, nessa parte, ai, eu perguntaria a V. Ex'
houve isso?

O SR. CHARLES CURT MUELLER — Eu
acho que seria bastante flustrativo ler uma par-
te da ata da Gltima reunido que se realizou
em 9 de dezembro de 1987 — Sr. David
lembra muito mais a briga durante a reunio,
mas a ata ndo deixa muito claro a discor-
déancia. Aqui diz o seguinte:

“Em seguida, procedeu a exposicao
com base em documentos cartogréficos,
dividindo a questdo em trés partes: a pri-
meira relativa as divisas entre os Estados
do Acre e do Amazonas, a segunda con-
templando as divisas entre os Estados
do Amazonas e Rondbnia e a terceira as
divisas entre os Estados do Acre e Ron-
dénia.

Os trabalhos desenvolvidos pelo IBGE
partiram da indentificagédo de que as
atuais divisas se encontram descritas nos
diplomas legais — e cita ai os vérios de-
cretos

Ap6s a apresentagao seguiram-se dis-
cussOes que levaram ao entendimento
das informagdes apresentadas pelo IB-
GE.

Em seguida, motivado por interpreta-
¢bes formuladas pelos representantes
dos Estados, o Dr. Sérgio Porto, informou
que para a solugéo das pendéncias pode-
rao ser adotadas as seguintes alternativas:
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acordo entre as partes, com os bons ofi-
cios do Ministério da Justica, o que consi-
dera ser a forma preferencial para a solu-
¢éo; escolha de um arbitro, e, finalmente,
suscitar a competéncia do Excelentissi-
mo Senhor Presidente da Repablica, nos
termos da Constituig@o vigente; e, recurso
ao Supremo Tribunal Federal.

Discutidas as alternativas, os represen-
tantes dos Estados levardo aos seus go-
vernadores proposigéo para que se arti-
culem; objetivando a imediata reunido,
em Brasilia, com o Exme® Sr. Ministro da
Justica, além da presenga de observa-
dores da Fundagéo do Institutio Brasileiro
de Geografia e Estatistica, no esforgo para
a obtengéo da primeira das solugbes aci-
ma apontadas, ou seja, uma solugéo de
consenso.

Né&o atingido o acordo, serd adotada
uma das outras alternativas.

Todos os representantes, da mesma
forma que o observador do Ministério da
Justica, foram undnimes em considerar
a clareza e exceléncia dos trabalhos reali-
zados e apresentados pelo IBGE, etc.

E conclui. Quer dizer, na ata mesmo, essa
divergéncia néo fica assim téo clara. Aparente-
mente, o que transpira é que, se levado para
um forum de governadores — e isso nunca
se realizou, quando a Constituicao foi apro-
vada, néo tinha sido dado esse passo. A proxi-
ma reunido que ocorreu foi essa que se reali-
zou hd um meés, por sqlicitagdo do Ministério
da Justica.

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)
— Estou satisfeito. Muito obrigado.
(Vérias pessoas falam simultaneamente.)

O SR. CHARLES CURT MUELLER — ...duas
dltimas... alids, vogé tem ojogo, néo é David?
Principalmente essas atas finais ai que séo
mais importantes.

O SR. JOSE GUEDES — Sr. Presidente,
sobre essa tentativa de os Governos chegarem
a um acordo, se entendeu aqui com o Ministro
da Justiga, que o Juiz arbitral fosse uma das
solugbes, como estd ai na ata, inclusive. O
Estado do Amazonas e o Estado de Rondénia
em suas Assembléias aprovaram um nome.
O Estado do Acre enviou também um nome
para Assembléia e a Assemnbléia ndo deliberou
sobre a matéria, achou que tinha que ser na
invasdo mesmo; no tiro mesmo... esse negod-
cio de Juiz arbitral e tal, eles podiam perder...
e tal... Entao, existe isso af, que ndo esta regis-
trado nas atas, mas que aconteceu.

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)
— Nao houve acordo quanto...

O SR. JOSE GUEDES — Nao, eles entra-
ram em um acordo. Os governadores entra-
ram nesse acordo, mas o Estado do Acre,
na hora de aprovar o nome, se recusou; n3o
deliberou sobre a matéria. Nao foi contra, ar-
quivou a matéria. Os outros dois Estados se
prontificaram e apontaram os nomes.

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)
— Muito bem. Queremos agradecé-lo pelos

esclarecimentos. Alguns dos senhores, o nos-
so Relator, tem alguma indagagao, algum as-
sunto novo a tratar?

O SR. RELATOR (Gabriel Guerreiro) — Sr
Presidente, esses esclarecimentos do IBGE
sd0 extremamente interessantes e as coloca-
¢bes do Deputado José Guedes, também. E
da minha parte, dou-me por satisfeito. Gosta-
ria, apenas, de obter essas atas finais sobre
esse problema para ler. Vou procurar o Sena-
dor Nabor Jtnior e entrar em contato com
esses governadores para saber exatamente o
que esta acontecendo com relagdo a essa dlti-
ma reunido, que eu so soube dela agora. Essa
Comisséo pode dar uma contribuigao grande
nesse sentido, principalmente se levarmos ao
Congresso, talves seja uma solugao... se ndo
conseguirmos essa arbitragem ai...

O SR. JOSE GUEDES — Era importante
incluir, ndo s6 as Gltimas, como também, —
se o IBGE tem — a primeira reuniéo, porque
a primeira é bastante importante para o nosso
entendimento, em que as partes decidiram
aceitar os trabalhos do IBGE.

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)
— Eu quero agradecer a presenga de todos
os senhores, especialmente a colaboragao do
IBGE.

O SR. PRESIDENTE — O nome do ilustre
interlocutor?

O SR. CESAR VIEIRA DE REZENDE — Sou
César Vieira de Rezende. Entéo, repito, quere-
mos registrar que n&o comparecemos as reu-
nido anteriores, porque delas néo tivemos co-
nhecimento.

O SR. PRRESIDENTE (Chagas Rodrigues)
— Fica registrado. Acredito que néo tenham
chegado as méos dos senhores os oficios,
mas tomaremos providéncias, e de preferén-
cia até por telefone e, como o néimero é relati-
vamente pequeno, além de mandarmos os
oficios, se possivel confirmaremos por tele-
fone.

O SR. RELATOR (Gabriel Guerreiro) — In-
clusive, eu gostaria de pedir & secretaria da
Mesa que anotasse os telefones porque eu,
como Relator, vou precisar contactar com ca-
da um e tomar opinides etc., porisso eu gosta-
ria de obter essas informagoes.

O SR. JOSE GUEDES — Sr. Presidente,
na reuniao passada, eu ouvi, ndo que o Relator
me dissesse, mas o ouvi dizendo que na proxi-
ma reunido ele néo,poderia estar aqui, e a
sua presenca é de suma importéncia no
acompanhamento desses trabalhos. Na sua
auséncia nos irfamos manter a reunido da pro-
xima quinta-feira, ou suspenderfamos essa
reuniao? Qual seria a solugéo?

O SR. RELATOR (Gabriel Guerreiro) — Sr.
Presidente, eu gostaria de esclarecer Real-
mente o Deputado José Guedes tem razéo,
porque inclusive estou pedindo uma permis-
séo, uma licenga da Camara, que estou com
uma crise terrivel na minha regido. Estamos
diante da enchente mais catastrofica, pelo me-
nos, acho que deste século, a Ultima que se

tinha noticia, violenta, realmente for a de 53,
depois tivemos uma grande enchente de 75
para 76. E nesse ano, para os Senhores terem
uma idéia, apenas um comentéario, estamos
com uma enchente que ja ultrapassou quase
um metro a enchente de 53 De tal forma
que a minha regiao esta totalmente em cala-
midade publica que foi decretada, para V. Ex®
ter uma idéa, no dia 28 de abril, e as dguas
continuaram enchendo até agora. Até o dia
11, ainda encheu. Portanto, hé quatro dias as
&guas estdo paradas. Disseram-me hoje que
comegaram a descer, vasou de ontem para
hoje um centimetro

Entdo, temos uma previsdo de ainda ter,
pelo menos, em termos de calamidade geral,
até o fim de julho, e preciso me deslocar para
a regido. Estou sendo solicitado, chamado pa-
ra ir em socorro daquela gente, porque o tra-
balho do Ministério do Interior e da Defesa
Civil do Governo do Estado tem sido bastante
ineficiente, e por isso preciso ir para la.

Como estamos presos aqui na Casa com
muitos trabalhos, ndo posso mais protelar, as-
sim sendo vou ter que estar ausente na sema-
na que vem Mas, independentemente da mi-
nha presenga aqui, acho que poderiamos ter
a reuniao, se for o caso, discutir ou receber
propostas, ou outros assuntos, e alguém faz
anotagoes

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)
— Mas acho que nessa préxima reunido nos
jriamos aprovar — se bem entendi — o pro-
grama de trabalho. Entéo, e imprescindivel
a presenca do nosso Relator.

Eu poderia cogitar de outro dia, mas S. Ex*
precisa ausentar-se a semana toda?

O SR. RELATOR (Gabriel Guerreiro) — Sr.
Presidente, o problema todo é que para andar
na minha regido ndo ha outra maneira. Sou
caboclo do Baixo Amazonas, entdo para sair
de Almerim e chegar em Faro, eu demando,
pelo menos, seis ou sete dias. Nao tenho outra
maneira de fazer isso, a néo ser que o Governo
colocasse um avido a minha disposicéo e, la-
mentavelmente, nunca tive nem uma audién-
cia com o Presidente da Republica, quanto
mais um aviao.

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)
— Entéo, poderiamos fazer o seguinte: tendo
em vista esta situagéo excepcional, acho que,
até em considerag@o a S. Ex®, ndo deveriamos
realizar essa reunido. Se fosse uma reuniéo
comum, mas e da maior importancia. E justa-
mente o seu trabalho, e S. Ex* é quem vai
defender. Poderiamos fazer o seguinte. publi-
car, divulgar, os Srs estudariam e poderiamos
nos reunir na segunda-feira da semana subse-
quente

O SR. CHARLES CURTMUELLER — Sr.
Presidente, proponho que seja suspensa essa
préxima reuniao e fiquemos com a reunido
ordinéria da outra quinta-feira.

O SR. RELATOR (Gabriel Guerreiros) —
Vou chegar aqui por volta da terga-feira da
outra semana.
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O Sr. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) —
Sendo assim, se chegasse, digamos, segun-
da-feira pela manha, nés poderiamos fazer a
tarde.

O SR. RELATOR (Gabriel Guerreiro) — Se
n&o me engano, dia 29 é quinta-fera.

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)
— Entéo, em principio, ja ficam os presentes
cientes que vamos realizar a reuniéo. Isso ndo
impede que esse trabalho seja distribuido para
que os Srs. exarninem e fagam as necessarias
sugestdes.

Varnos comegar a pensar no assunto.

Nada mais havendo a tratar, esté encerrada
a nossa reuniao.

COMISSAO MISTA

Destinada a examinar e emitir parecer
sobre a medida proviséria n° 63, de 1°
de junho de 1989, que “altera a legislagéo
de custeio da Previdéncia Social e da ou-
tras providéncias”, submetida a delibe-
ragdo do Congresso Nacional pelo se-
nhor Presidente da Repiblica através da
mensagem n°, de 1989-CN.

4" Reuniéo, realizada em
19 de junho de 1989

Aos dezenove dias do més de junho do ano
de mil novecentos e oitenta e nove, as dezoito
horas e quarenta e cinco minutos, na Sala
ndmero dois da Ala Senador Nilo Coelho, Se-
nado Federal, reuniu-se 8 Comisséo Mista aci-
ma especificada, presentes os senhores Sena-
dores Almir Gabriel, Lourival Baptista e José
Paulo Bisol e Deputados Israel Pinheiro, Anto-
nio Britto, Raimundo Bezerra, Luiz Eduardo,
Rita Furtado, Renato Vianna, e Geraldo Alck-
min Filho. Havendo niimero regimental, o Se-
nhor Presidente, Senador Lourival Baptista,
deu como abertos os trabalhos da Comisséo
e, ato continuo, convidou o Relator, Deputado
Raimundo Bezerra, para ocupar lugar a Mesa
e fazer a apresentacéo de seu Parecer. Imedia-
tamente o Relator passou a leitura de seu pare-
cer, informando aos presentes das modifica-
¢des introduzidas no mesmo. Terminada a ex-
posi¢ao do Relator, o Senhor Presidente colo-
cou en discusséo a matéria, ocasido em que
se manifestaram os senhores Deputados An-
tonio Britto, Geraldo Alckmin Filho, Israel Pi-
nheiro e Luiz Eduardo, todos abordando ques-
{8es concementes ao parecer apresentado.
Salvo algumas consideragdes discordantes
quanto a determinadas colocagdes do Relator,
suscitadas pelo Deputado Israel Pinheiro, que
inclusive discorreu sobre a seriedade da maté-
ria em pauta para que uma deciséo fosse to-
mada por uma comisséo de tdo poucos mem-
bros, ndo houve objegdes dos demais con-
gressistas em referéncia ao parecer. Termi-
nada a discussio, o Senhor Presidente pos
em votagéo o parecer que obteve aprovagao
unénime dos presentes. Nada mais havendo
atratar, o Senhor Presidente deu como encer-
rados os trabalhos as 19h 43 min, agradeceu
apresenca de todos e, para constar, eu, Marcio
Antonio Vieira, Assistente da Comisséo, lavrei
a presente Ata que, depois de lida e aprovada,

sera assinada pelo Senhor Presidente e levada
a publicagéo juntamente com as notas taqui-
gréficas contendo o inteiro teor dos fatos ocor-
ridos na reuniéo.

ANEXO A ATA DA QUARTA REUNIAO,
REALIZADA EM 19 DE JUNHO DE 1989,
DA COMISSAO MISTA DESTINADA A
EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE
AMEDIDA PROVISORIA N° 63, DE 1°DE
JUNHO DE 1989, QUE “ALTERA A LE-
GISLACAO DE CUSTEIO DA PREVIDEN-
CIA SOCIAL E DA OUTRAS PROVIDEN-
CIAS", COM A DEVIDA AUTORIZACAO
DO SENHOR PRESIDENTE PARA PU-
BLICACAO.

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) —
Esté aberta a reuniao.

Concedo a palavra ac Deputado Raimundo
Bezerra, Relator dessa emenda que foi apre-
sentada.

O SR. RELATOR (Raimundo Bezerra) —
Sr. Presidente, Srs. membros da Comisséo,
na Gltima quinta-feira, demos conhecimento
a esta Comisséo Mista do esbogo de um rela-
tério & Emenda Proviséria n° 63.

O nosso objetivo naquela oportunidade era,
democraticamente, antes de submetermos a
votagdo o nosso relatério, o nosso parecer,
dar tempo para que os membros da Comisséo
tivessem oportunidade de examinar aquilo
que estdvamos propondo, como também ter-
mos tempo para inserir alguma modificagéo,
se julgdssemos conveniente, neste periodo
que entremeava a Ultima quinta-feira e o dia
de hoje, prazo limite para o nosso relatério.

Hoje, evoluimos um pouco em relagdo ao
esbogo de quinta-feira, principalmente porque
tivemos fatos novos relacionados a esta Medi-
da Proviséria n° 63, fatos umbilicalmente liga-
dos, como os relacionados com o Piso Sala-
rial, que esté sob apreciagéo do Poder Execu-
tivo, e a lei salarial.

E do conhecimento da Nagéo, atrayés da
imprensa, de informagdes de liderangas liga-
das ao Poder Executivo, que é propésito do
Executivo vetar o Piso Salarial de cento e vinte
cruzados e partir para um modificagao alterna-
tiva, qual seja, a de um Piso de noventa cruza-
dos com abono de trinta cruzados.

Considerando essas informagdes, conside-
rando também que o aumento da aliquota
do Finsocial de 1 para 2, a incorporagéo de
outros setores aumentando a base desse Fin-
social, como a incidéncia sobre exportages
e servigos, fez com que achassemos por bem
submeter 2 Comissdo um projeto que modi-
fica um pouco aquele esbogo inicial, acolhen-
do o aumento de aliquota proposto na Medida
Proviséria n° 63, que passa de 0,5 para 1 e
nao incorporando o aumento de base.

Esta nossa posigéo, justificada pelos fatos
que acabaram de ser expostos, tem também
justificativa pelo fato de emendas que foram
encaminhadas a esta Comisséo e & Relatoria
poderem ter destaques a nivel de plenério,
e, nesta oportunidade, se for conveniéncia
desta Casa e do Pais, alguns destaques pode-
réo ser feitos, reincorporando aquele aumento
de aliquota incialmente pensado.

Quando demos a justificativa para o acolhi-
mento de algumas emendas, inclusive a n°
8, de autoria do nobre Deputado Floriceno
Paix&o0, que aumentava a aliquota do Finsocial
de 1 para 2, inhamos aceito parciaimente esta
emenda. Modificamos essa aceitagéo, dizendo
que, no momento, com o néo aumento da
aliquota de 1 para 2, esta emenda poderia
ter também, a nivel do Plano de Custeio e
Beneficio, a sua apreciagao.

E o nosso parecer sobre a Emenda n° 8,
rejeitada quanto a oportunidade, embora pos-
sa se renovada quando da apreciagéo do Pla~
no de Custeio e Beneficio da Previdéncia So-
cial.

Para o Sr. Presidente e alguns membros
da Comiss&o que nédo estavam aqui na dltima
quinta-feira, acredito que seria bem interes-
sante fazermos ainda ligeiras consideragdes
sobre as razes que fizeram com que transfor-
méssemos essa Medida Proviséria n° 63, em
um Projeto de Conversdo que é competéncia,
hoje, do Legislativo tendo como base o que
foi aprovado na Resolugéo n° 1, do Congresso
Nacional.

Sr. Presidente, como é do conhecimento
de V. Ex*, logo na primeira sessao que tivemos
para a composicdo desta Comisséo foi argtiia,
aqui, a admissibilidade dessa medida provi-
séria.

Por unanimidade, como o Relator aqui se
refere, foi aceita a admissibilidade por ter sido
considerada urgente e relevante.

Quanto & preliminar de constitucionalidade,

*que é o art. 7°, da Resolugdo n? 1/89, Con-
gresso Nacional, o Relator fez opgao pela in-
constitucionalidade dos art® 14 e 15, tendo
como base a lei daquilo que, diretamente, in-
terpreta em relagdo ao art. 58, do Ato das
Disposigbes Constitucionais Transitériais co-
mo, também, aceitando mais de 40% de todas
as emendas que foram encaminhadas, as
Emendas n** 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20,
21,22,23,24,25,26,27,28 e 31 que argiiiam
a inconstitucionalidade dos art® 14 e 15 da
medida proviséria, que tira como referencial
para os beneficios permanentes, tipo aposen-
tadoria, o salério minimo, desindexando essz
salario minimo.

O art. 58 diz que:

“Os beneficios de prestagéo continua-
da, mantidos pela Previdéncia Social na
data da promulgagéo da Constituicéo, te-
réo seus valores revistos a fim de que
seja restabelecido o poder aquisitivo ex-
presso em nimeros de salarios minimos
que tinham, na data da sua concesséo,
obedecendo-se a este critério de atuali-
zagéo até aimplantagéo do Plano de Cus-
teios e Beneficios referidos no art. seguin-
te.”

Vou ler o artigo seguinte:

“Art. 59. Os projetos relativos a orga-
nizagdo da seguridade social e aos planos
de custeio e beneficios, referidos no art.
58, devem ser enviados ao Congresso
Nacional no prazo méximo de 6 meses
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€ esse tem o mesmo prazo para apre-
cia-lo.”

Sr. Presidente, Senhores membros da Co-
missao, tendo como base essas emendas,
constltas que fizemos a doutos na apreciagéo
da constitucionalidade da matéria nos fez tam-
bém, com o nosso pensamento pessoal, ad-
mitir a inconstitucionalidade dos arts. 14 e 15.

Como é competéncia do Congresso, atra-
vés da Resolugdo n° 1, escoimar, retirar algu-
ma inconstitucionalidade que porventura exis-
ta em alguma medida provisoria e usando des-
ta competéncia, retiramos os arts. 14, e 15
e, a partir daf, consideramos sanado o vicio
de inconstitucionalidade admitindo a Medida
Proviséria através de um Projeto de Conversio
como caminho a ser seguido porque, a partir
dai, a constitucionalidade nao poderia ser ar-
guida.

Quando ultrapassamos essa fase, comega-
mos a analisar o mérito da Medida Proviséria,
que era o nosso terceiro caminho a ser se-
guido.

E, quanto ao mérito, reconhecemos a opor-
tunidade de justificarmos, dizendo que a Na-
¢éo reconhece que os maiores avangos da
Constituigdo recém-promulgada ocorreram
na ordem social, quando segmentos impor-
tantes da populagéo trabalhadora foram incor-
porados a Previdéncia, como garimpeiros, do-
mésticas, meeiros, e parcerros. Injustigas fo-
ram corrigidas, valendo citar a defasagem dos
beneficios permanentes, dos quais se incluem
as aposentadorias. O aumento do periodo de
licenga-maternidade foi aprovado, como inG-
meras outras conquistas sociais, todas eles
exigindo novos recursos para implantagéo, cu-
jas fontes e aliquotas foram revistas e ajusta-
das para fazer face aos novos dispéndios. Ten-
do como base estes considerandos e o reco~
nhecimento de que precisdvamos alocar no-
vos recursos, decidimos pela validade quanto
ao mérito, pelas razdes que esposamos. Con-
siderdvamos como justificada aceitacdo da
medida proviséria quanto ao mérito, embora,
no nosso entander e no entender de grande
parte daqueles que fazem o Congresso Nacio-
nal fossem necessarios modificagoes profun-
das, modificagSes estas sugeridas através de
40 emendas que foram encaminhadas & Co-~
missdo Mista, cujos pareceres foram resumi-
dos. Acredito que, nessa oportunidade, pode-
riamos, também, resumir esses pareceres des-
de quando todos os membros da Comisséo
tém as 40 emendas que foram encaminhadas,
devidamente anotadas, classificadas em or-
dem numérica, como, também tém, neste pa-
recer, detalhamento em relagéo aquelas que
foram aceitas, integralmente, as que foram
parciaimente aceitas e aquelas que nao foram
aprovadas, no caso, foram rejeitadas.

Queriamos apenas destacar quer fizemos
questdo de relatar, aqui, o que pensédvamos
sobre a Emenda n° 9 que veda a utilizagao
de recursos do Finsocial para cobertura de
despessas com pessoal e manutengéo do Mi-
nistério da Previdéncia Social ou beneficios
dos inativos do Governo Federal.

Acolhida no mérito, essa emenda, Srs.
membros da Comiss&o, da um reforgo daquilo
que nés mesmos aprovavamos no art. 195
do texto permanente da Constituicdo Federal,
quando criamos uma nova figura que foi a
figura do orcamento da Seguridade Social.

O orgamento da Seguridade Social é com-
posto por recursos provenientes da folha de
salarios do empregado e do empregador, pelo
faturamento e lucro das empresas, e ai esta
a base do Finsocial; faturamento que ja era
tributado, e agora complementado com os
lucros das empresas, incidente sobre o con-
curso de prognésticos, sobre fontes oriundas
de outros setores e, também, da Unizo, dos
Estados e dos Municipios. Toda a arrecadagéo
do Finsocial € do que aprovamos, na Consti-
tuicéo, no art. 195, ja tem uma determinagao
certa, uma determinacgao Gnica, que é a com-
posigdo do orgamento da Seguridade Social.

As emendas que se seguem, as de n*® 13,
14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24,
25, 26, 27, 28 e 31 ja foram, aqui, objeto de
referéncias, ainda nesta noite. S&o aquelas que
argiem a inconstitucionalidade dos art. 14 e
15. As Emendas de n* 32, 33, 36, 39 e 40
foram aprovadas, foram acolhidas e deixare-
mos de tecer maiores consideragoes, desde
quando estdo anotadas nessas emendas ofe--
recidas, que todos os Senhores t&ém em méos.

Sr. Presidente, continuamos interpretando
as emendas, incorporando, parcialmente, al-
gumas e rejeitando outras; algumas tém modi-
ficagbes importantes em relagao a medida
provisoria. E uma delas, que consideramos
de grande importancia, de autoria do nobre
Deputado Francisco Dornelles, foi a que modi-
fica um pouco a Lei do Inquilinato, em relagao
4 Previdéncia Social, com o objetivo de facilitar
a desmobilizagao dos 17 mil iméveis da Previ-
déncia hoje de dificil execucéo, desde quando
alguns iméveis alugados a pregos que nao
podem ser considerados legitimos, no mer-
cado imobiligrio, tém a protegcdo da lLei do
Inquilinato. Foi-nos citado pelo Deputado
Francisco Dornelles, como argumento, a Ga-
leria Menescal, do Rio de Janeiro, que tem
alguns dos seus espacos alugados pelo valor
de centavos. Essa emenda, apds tentarmos
examinar a constitucionalidade, foi aceita por
esta Relatoria. Outra sugestéo aceita, também,
que modifica, substancialmente, a medida
proviséria foi aquela de fazer com que a Caixa
Econémica Federal fosse a gerenciadora de
todos os recursos da Seguridade Social. A Na-
¢&o inteira desconfia que alguma coisa existe,
ndo muito corretamente, em relagéo aos re-
cursos da Previdéncia, e, hoje, da Seguridade
Socidl quanto ao seu destino. E que, através
de passado néo muito recente, a Nag&o acre-
dita que determinados percentuais dos recur-
sos da Previdéncia foram desviados para fins
diferentes daqueles a que se propunha, como
ajudaram na construgdo de Brasilia, em ltaipu,
e em outros desvios que a Nagdo desconfia.
Para que pudéssemos ter uma seguranca de
que esses recursos tenham a partir de agora,
uma gerenciamento Unico e exclusivo para
o fim a que se propbem, no nosso projeto

de conversao indicamos a Caixa Econdmica
Federal, com regulamentacéo que vinha a ser
feita posteriormente, como gerenciador des-
ses recursos. Tivemos contado telefénico com
o atual Presidente da Caixa, o Dr. Mandarino,
que nos disse que sem o aumento de servido-
res, a Caixa Economica teria condigdes de
gerenciar esses recursos. Evidentemente te-
riamos que ter um Conselho de Fiscalizagéo,
que a Constituicdo ja define, com a partici-
pagdo de aposentados, de segurados, de em-
pregadores para que este gerenciamento ti-
vesse aquela fiscalizagéo que acreditamos ne-
cesséaria. Fizemos consultas no sentido de in-
cluir, aqui, como um tnico 6rgéo arrecadador,
o segmento do Ministério da Previdéncia, o
segmento do Simpas, que é o lapas, e que
ja faz a arrecadacgo de parcelas consideraveis
daquilo que é tributado para a Previdéncia.
E a resposta foi positiva. Também, sem maio-
res despesas, apenas com o reajustamento
do lapas, este érgao teria condigdes de arreca-
dar tudo aquilo que foi o objetivo da compo-
si¢do do orgamento da Seguridade Social.

Sr. Presidente, essas modificagoes, que
acreditamos necessarias e consideramos uma
contribuicdo positiva, foram aqui relatadas na
reuniao de quinta-feira, quando apresentamos
o esbogo da proposta de projeto de converséo,
que hoje seria objeto de votagéo nesta Co-
missao.

Querfamos dizer agora, Sr. Presidente, no-
tadamente para o nosso companheiro, Depu-
tado Anténio Britto, que tem tido uma partici-
pagéo de fundamental importancia na ajuda
para que este Relator tivesse condigcdes de
fazer um trabalho que n@o apenas represen-
tasse o seu pensamento, mas representasse
também uma parcela do pensamento desta
Comisséo, que da quinta-feira para cé fizemos
uma modificagéo naquele esbogo de propos-
ta, deixando de incluir o aumento de aliquota
de 1 para 2 no Finsocial e 0 aumento de base
na incorporagédo dos produtos de exportagio,
como também dos servigos, para que tivésse-
mos condigbes de instancia posterior, se a
conveniéncia ditasse termos novamente in-
cluidas, nesse projeto de conversao, essas al-
teragées que agora estamos a fazer.

Dizia, Deputado Ant$nio Britto, que tivemos
notadamente na quase certeza de que serd
vetado o piso salarial de NCz$ 120,00, a razéo
de tirarmos este aumento da incidéncia do
Finsocial, como também o aumento de base
que, conscientemente, sabemos é inflacioné-
ria e que apenas por uma questao emergen-
cial, talvez até provisoria, tinhamos feito como
proposigéo, no esbogo que apresentamos na
quinta-feira

Sr. Presidente e Srs membros da Comisséo,
desejava que considerassem como nosso pro-
jeto de converséo oficial, a segunda proposta
que tenho em maos, que é a que modifica
o esbogo anterior como frisei, em relagéo ao
art. 7° e a exclusdo do art. 22, que revogava
o § 1°do art 5° da Lei n° 7.689 e etc, que
aumentava a base de tributagéo do Finsocial,
em outras palavras, as exportagcdes.
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Terminando essas consideragdes sobre o
projeto de conversao, que apresentamos a es-
ta douta Comiss@o para apreciagao e votagao,
queremos dar como resultado oficial do nosso
trabalho, esse projeto que foi distribuido a to-
dos os senhores, com essas modificagdes que
detalhamos nesta oportunidade.

Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) —
Em discusséo o parecer do Relator. (Pausa)

Com a palavra o nobre Deputado Anténio
Britto.

O SR. ANTONIO BRITTO — Sr. Presidente
e Sr. Relator, para que possa constar dos Anais
o trabalho desta Comisséao, eu gostaria de re-
gistrar, afora a posigéo favoravel ao trabatho
e ao projeto de converséo apresentado pelo
nobre Deputado Raimundo Bezerra, dois as-
pectos que, ao longo do trabalho da Comis-
séo, ficaram, na minha opinido, suficiente-
mente claros, e creio que devemos passar ao
Congresso Nacional e & opinido ptblica brasi-
leira como duas verdades sobre o problema
que examinamos, a questdo da Previdéncia,
até porque, dependendo das decisdes que vie-
rem a ser adotadas pelo Presidente da Rept-
blica, ainda hoje, essas verdades poderéao se
sobrepor ao trabalho e ao projeto de conver-
séo apresentado pelo Deputado Raimundo
Bezerra.

A primeira é a convicgdo da absoluta in-
constitucionalidade, injustica e inutilidade da
penalizagdo dos aposentados e dos benefi-
ciérios da Previdéncia, como forma de resolver
um desequilibrio que nao decorre disto, que
decorre, como foi mostrado & sociedade pelo
nobre Deputado Raimundo Bezerra, de defor-
magcdes estruturais da Previdéncia, dentre as
quais avulta a histérica inadimpléncia do pré-
prio Governo com o sistema de Previdéncia.
Dentro de algumas horas, um quadro que pa-
rece que se altera em fungéo de uma decisao
que parece que vai ser tomada, poderé este
quadro ser totalmente diferente daquele que
examinamos neste momento e podera, em
conseqiiéncia, haver necessidade de uma no-
va revisao, ja entdo em plenario, da matéria
que aqui estamos examinando. Creio, portan-
to, que, é preciso, em primeiro lugar, ressaltar
a circunstancia absolutamente incomum na
qual trabalha o Relator Raimundo Bezerra.
Trabalha na pressuposigdo de que podera
acontecer um fato sobre o qual, na medida
em que é um fato de competéncia do Presi-
dente da Repiblica, n2o se tem noticia ou
certeza de que va acontecer. O que obriga,
ao menos a mim, a resguardar e a ressalvar
a posigc@o de que, em plenério, esta matéria
poderé vir a nos colocar na necessidade de
alteracdes, este é o primeiro aspecto.

O segundo aspecto, Sr. Presidente e nobre
Relator, é alguma coisa que se pode construir
a partir dos niimeros levantados junto ao pré-
prio Governo, e que novamente me parece
indispensavel que fique claro 4 Casa e & opi-
nido publica brasilerra. As decisbes que vierem
a ser tomadas, sejam quais forem, em relagéo
& politica salarial e ao Piso Nacional de salario,

o salério minimo, poderdo ter, do ponto de
vista do Poder Executivo, ene razdes. Nenhu-
ma delas, no entanto, se estruturara em cima
da crise da Previdéncia ou podera ter como
justificativa a crise da Previdéncia, porque os
ndmeros da Previdéncia provam — e ai volto
ao aspecto anterior — que as razoes das difi-
culdades circunstanciais ou permanentes
nunca decorreram, ndo decorrem, neste mo-
mento, e improbabilissimamente decorrerao
alguma vez, no futuro, daquilo que for adotado
no Pais como politica salarial e como politica
em relagdo ao saldrio mfnimo.

Na condigéo de vice-Lider do PMDB e ex-
pressando aqui uma posi¢do do meu Partido
quero, na mesma medida em que encaminho
entusiasticamente a favor do extraordinério
trabalho realizado pelo Deputado Raimundo
Bezerra, reafirmar estas outras duas conclu-
sdes quanto & absoluta desvinculagdo entre
os nimeros da Previdéncia, a situagédo da Pre-
vidéncia e a politica que Sua Exceléncia, o
Presidente da Reptblica, venha a adotar em
relagéo ao salério minimo e & politica salarial.
Em segundo e Gltimo lugar, essa realidade
que, para nds, depois do trabalho nesta Co-
miss&o, ficou mais clara e mais comprovada
do que nunca. Podemos encontrar dezenas
de razes para as dificuldades da Previdéncia.
Nenhuma delas, no entanto, deve ou pode
ser buscada dentre os beneficiarios da prépria
Previdéncia.

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) —
Com a palavra o nobre Deputado Geraldo
Alckmin Filho.

O SR. GERALDO ALCKMIN Filho— Sr. Pre-
sidente, Sr. Relator, eu gostaria apenas de
cumprimentar o nobre Deputado Raimundo
Bezerra pelo seu relatério muito bem elabo-
rado, muito criterioso feito com muito cuida-
do, e, reforcando a tese aqui exposta pelo cole-
ga Deputado Antdnio Britto, dizer que hoje,
no Ministério da Previdéncia e Assisténcia So-
cial, na Coordenadoria da Secretaria de Previ-
déncia Social do MPAS, coligi alguns dados
importantes, que queria que ficassem registra-~
dos nas atas desta reuni@o, em relagdo aos
beneficios pagos pela Previdéncia, sejam eles
aos aposentados, aos pensionistas ou os auxi-
lios concedidos; 83 1% de pensdes, aposen-
tadorias ou auxilios sdo de menos de trés sala-
rios minimos. Entéo, 83,1% correspondem a
menos de trés saldrios minimos; 8,1% sao
de trés a cinco salarios minimos; 8,6% s&o
de cinco a dez salédrios minimos, e apenas
0,2% recebem mais do que dez salarios mini-
mos, computando aposentados, pensionistas
e os auxilios, somando todos e realizando o
percentual. Sdo dados importantissimos, que
provam que as dificuldades da Previdéncia
néo s&o em decorréngia de pagamentos abu-
sivos. Pelo contrério, os pagamentos s&o qua-
se que incompativeis com a realidade que nés
vivemos. As causas 530 outras, e dentre elas
se encontra o problema do ndo cumprimento
do Governo com a sua parte. E ai vale o Gover-
no Federal, que ndo paga nem o custeio nem
o pessoal da Previdéncia, e valem outros Go-
vernos, até Prefeituras, que ndo recolhem a

sua contribui¢do patronal. Era o que tinha a
dizer.

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista). A
solicitagao de V. Ex* sera atendida.

Com a palavra o nobre Deputado Israel Pi-
nheiro.

O SR. ISRAEL PINHEIRO — Sr. Presi-
dente, nobre Relator, a Constituigao foi muito
sébia quando, no seu art. 7°, proibiu a vincu-
lagéo do salério minimo a qualquer beneficio
da Previdéncia Social. Alias, para ser preciso,
vamos ler o art. 7°, inciso V.

“Art. 7°

VI— salério minimo, fixado em lei, na-
cionalmente unificado, capaz de atender
as suas necessidades vitais bésicas e as
de sua familia com moradia, alimentagao,
educagao, salide, lazer, vestuario, higiene,
transporte e previdéncia social, — isso
é importante com reajustes periodicos
que lhe preservem o poder aquisitivo,
sendo vedada a sua vinculagao para qual-
quer fim;”

Por que o Constituinte teve essa redagao?
Porque a inteng@o do Pals, do Poder Legis-
lativo é de aumentar cada vez mais o salario
minimo. Somos o terceiro pafs com o mais
baixo salario minimo do mundo; abaixo do
Brasil s6 estdo a Coréia e Taiwan, em termos
de salério minimo baixo. E agora est4 também
aArgentina, que est& numa faléncia fantastica.
O objetivo é permitir que se aumente o saldrio
minimo cada vez mais, subindo artificialmen-
te. Tecnicamente, o salario minimo s6 poderia
subir, se houvesse um ganho real do Pais,
se o indice geral de precos ou o Produto Inter-
no Bruto, o PIB brasileiro, crescesse. A tese
econdmica ortodoxa é a de que, se o PIB cres-
ce 10%, o salario minimo deve ser majorado
em 10%; quando a economia esté estavel,
néo hé desequilibrio e ndo havendo desequi-
librio, n&o hé inflagéo. Isso foi muito bem colo-
cado, no Ato das Disposi¢des Transitérias, ho
famoso art. 58, que aqui é extremamente cita-
do, abriu-se uma excegao também com muita
clareza quando ele diz que “os beneficios de
prestagdo, etc, devem ser expressos em nd-
mero de salarios minimos que tinham na data
de sua concessdo”. Isso ja foi feito, a Previ-
déncia Social j registrou os aposentados em
fungéo dos salarios minimos que eles ganha-
vam quando se aposentaram. Est4 atendido.
*Obedecendo-se — af € que vem a discussao
toda a esse critério de atualizagdo até a implan-
tagdo do Plano de Custeio e Beneficios referi-
dos no artigo seguinte”. Al o jurista, o nobre
Relator, com sua competéncia diz que é in-
constitucional os arts. 14 e 15. Argumenta S.
Ex® que o Plano de Custeiro e beneficios ndo
foi implantado. Aqui hd uma divergéncia. Eu
acho que a prépria Medida n° 63 é uma parte
do Plano de Custeios e Beneficios, porque no
art. 59 diz o seguinte, no plural:

“Os projetos de lei relativos a organi-
zagdo da seguridade social e aos planos
de custeio e beneficios serdo apresen-
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tados no prazo méaximo de seis meses
da promulgagédo da Constituigdo pelo
Congresso Nacional, que tera seis meses
para aprecia-lo.”.

No nosso entendimento um jurista formado
na Escola Politécnica da Universidade Cat6-
lica, que evidentemente ndo pode ser um juris-
ta, evidentemente nés estariamos — eu gosta-
ria de fazer um apelo ao nobre Senador José
Paulo Bisol, eu lembro da figura do nosso
Senador Gustavo Capanema, que era 0 meu
mentor juridico nessa matéria, quando dizia
que o Direito Constitucional tem a interpre-
tagado, ele usava uma expressdo para dizer:
“Vocé pode interpretar a lei”, ele dizia que a
Constituigéo Inglesa, que nao existe impressa
e basicamente em func¢éo de interpretacées.
Aqui diz o seguinte, que ha uma inconstitucio-
nalidade transitéria nos art. 14 e 15 porque
ele é o substantivo do art. 59, “os projetos
de lei”, um deles j& estd sendo enviado, o
outro estda em tramitagdo nesta Casa e talvez
venha até mais outro para complementar.

Enfim, na nossa opinido, nao é questéo de
julgar ou ndo a inconstitucionalidade, o que
noés temos que entender e a opinido piblica
brasileira ndo est4 entendendo — é que vincu-
lar ao salario minimo prejudica o salario mini-
mo, porque a Previdéncia Social & um meca-
nismo de receita e despesa, ndo tem como
fugir disso: vocé tem o recurso aqui e gasta
acold. Todas as previdéncias do mundo séo
assim, senao quebra. Se vocé gasta mais do
que arrecada, nao precisa ser muito esperto
para entender o mecanismo.

Ora, se tentarmos crescer o salrio minimo
como nés desejamos e votamos aqui no Con-
gresso, subindo-o de 80 para 120 cruzados,
nés demos um aumento de 40 a 50%, mais
um ganho real de 3%, nés estamos ajudando
a grande massa assalariada brasileira que ga-
nha menos de 3 saldrios minimos; aumen-
tamos o salario minimo. Mas ao mesmo tem-
po nbs estamos causando um rombo de 6
a7 milh6es de délares, ou bilhdes de cruzados
na Previdéncia Social. Mas ai ¢ muito facil falar,
vamos aumentar as receitas da Previdéncia
Social, claro, aparentemente é tranqilo; au-
menta-se a receita da Previdéncia, e cobrimos
os 6 bilhdes de cruzados que a despesa da
Previdéncia vai aumentar.

Mas é preciso entender a economia como
um todo. Al é que fago um apelo. Eu admiro
muito os homens que se apaixonam por uma
causa, eu ja vi muitos desses homens serem
vitoriosos, mas & preciso examinar o Brasil
como um todo e eu acho que o politico, o
deputado tem essa obrigagao, muito mais do
que as classes interessadas. Quantas e quan-
tas vezes nesta Casa, nesta sala, ja participa-
mos dessas discussoes; V. Ex*, que é um Sena-
dor de trés mandatos, se n&o me engano, esté
no terceiro mandato, essa discussdo € muito
comum, setorialmente hé os interesses de
classes, lutou por isso, lutou por aquilo, & até
legitimo e bonito, isso faz parte da democracia,
esse entrechoque de paixdes e de vontades,
é assim que se consegue o equilibrio.

Mas é complicado, porque o Brasil, como
Estado, est4 quebrado. A Unido, o Pais vai
até bem na economia nacional, mas o Estado
esta literalmente falido e nao temos como criar
mais fontes de receita porque seria matar a
galinha dos ovos de ouro. Vamos aumentar
o Finsocial, vamos aumentar isso e aquilo,
é muito facil falar, mas ai comega a aparecer
a sonegagdo. Vamos aumentar a base de inci-
déncia sobre a exportagéo brasileira, af o Brasil
deixa de exportar porque o produto brasileiro
néo consegue competir no mercado interna-
cional. Enfim, é uma série de envolvimentos
terriveis para a economia nacional, mas é mui-
to bom para aqueles que querem aumentar
as fontes de receita da Previdéncia.

Entfio, é preciso pesar com muito cuidado
as medidas que estamos tomando aqui em
matéria econémica.

Acho, Sr. Presidente, e V. Ex* € um senador
respeitavel nesta Casa, que essas medidas
provisérias ndo podem continuar sendo edita-
das, como estdo sendo. O prazo de um més
nao pode! Percebo que tem algo errado, meu
instinto legislativo mostra-me que isso néo po-
de continuar.

As comissOes mistas, que estamos aqui vi-
vendo uma delas, ndo podem ter o poder juri-
dico, o poder econdmico; elas ndo podem
decidir sobre constitucionalidade, juridicidade,
economia, tudo ao mesmo tempo. Somos
quatorze: sete deputados e sete senadores, e,
por mais capacitados, por mais privilegiados,
por melhor inteligéncia, ndo temos como fazer
um julgamento num prazo curtissimo, o prazo
de 12 horas, 48 horas para decidir. Temos
que mudar isso.

A medida proviséria esta efrada. A sua siste-
mética ndo condiz com a Jégica, com a intel-
géncia, com o bom senso. Esta Casa é uma
Casa Legislativa e legislamos sempre aqui
com muita tranqiiflidade, com muito estudo,
com muita andlise.

Estou me estendendo um pouco, Sr. Presi-
dente, porque realmente acho que isso vai
servir de licdo para o futuro. Ndo podemos
continuar com essa sistemética de medida
proviséria.

E a Resolugéo n° 1 é draconiana, néo sei
como o Relator consegue mexer nisso, ele
tem realmente que fazer milagres. Ela da prazo
de 12 horas. Nunca vi falar em Congresso
Nacional com prazo de 12 horas. Se for numa
sexta-feira, tem que convocar para a segun-
da-feira seguinte. Acho isso errado. Séo assun-
tos sempre de alta relevancia, porque se néo
fossem de relevancia néo poderiam se enqua-
drar na medida proviséria.

Acho, Sr. Presidente, Srs. Senadores, Srs.
Deputados, que é preciso mudar isso. Nao
podemos continuar assim. N&o quero entrar
no mérito, porque o Relator j& anunciou que,
dependendo da exposig¢do do Governo, o pa-
recer dele serd ou ndo acatado.

Estou s6 fazendo essas consideragées para
trazer ao conhecimento desta Casa, ao Presi-
dente do Congresso Nacional, aos nossos
Anais, e sobretudo a V. Ex*, como Presidente
desta Comissé&o, que nao é possivel continuar

esse ritual de medidas provisérias com a velo-
cidade, com o afogadilho que estamos ado-
tando.

E a primeira participagéo que tenho numa
Comisséo Mista e estou, assim, chocado, por-
que a Casa do Parlamento € uma Casa de
raciocinio, raciocinio lento; tem que haver um
debate da socieade, tem que haver um debate
entre o Governo. Quando ougo falar que o
Governo — e somos o Governo — acho estra-
nho falar o Governo fez isso, o Governo fez
aquilo! A nossa Constituicdo é parlamentarista
e somos o Govenro em matéria financeira.
Nenhuma medida pode ser adotada pelo Exe-
cutivo sem uma votagao pelo Legislativo. En-
téo, ndés é que colocamos o orgamento na
Previdéncia, autorizamos o aumento de im-
posto, despesa, receita, enfim, somos o Go-
Verno.

Vejo raciocinar aqui como se féssemos uma
entidade & parte, um outro mundo em que
o Governo € que tem que descobrir um jeito
de conseguir o dinheiro. Nao é bem assim,
n&o é bem assim, porque a nossa Constituigéo
é hibrida. Ela tem cabega presidencialista e
o corpo parlamentarista e temos todos os po-
deres para manipular em ‘matéria de ordem
financeira.

Essas consideragoes, Sr. Presidente, Srs.
Deputados, sdo uma homenagem especial ao
nosso Relator e ficam como uma espécie de
alerta para que possamos realmente estudar,
examinar o mecanismo das medidas provisé-
rias; que o prazo de trinta dias é invidvel no
Parlamento, que hé que se mudar esse prazo
ja que o Governo e o Congresso aceitaram
como um ritual normal do processo legisla-
tivo, quando as Comissdes Mistas do Con-
gresso Nacional s6 se reuniam para votagdo
de orgamento e veto e mais alguma outra
medida talvez.

Tinha projeto de let que era de competéncia
das duas Casa, enfim, eram reunides exéticas,
pouquissimas. Poucas vezes na minha vida
parlamentar participer de Comisséo Mista do
Congresso, com exegao do orgamento da Re-
publica e veto, que é o resultado de um grande
debate que ja se fez aqui meses e meses, nesta
Casa. O veto néo ha que demorar muito para
ser decidido pela Comisséo, que deve ser mis-
ta e ndo precisa ter muito mecanismo.

Mas, agora® Estamos votando matéria da
maior importancia. Isso aqui me impressiona
profundamente, aqui tem decisdes. O Relator
inovou — nao vou discutir se esta certo ou
errado — em matéria juridica, financeira e eco-
ndmica. Isso me assusta. Néo sei, ja citei al-
guns problemas que vi na ultima reuniao: pu-
blicar lista de devedores, amarrar mais os de-
vedores, néo sei se isso vai causar bom resul-
tado, obrigar a vender os imdveis da Previ-
déncia Social

Tudo isso, acho que tem que ser discutido.
Esse é um assunto que ja discutimos aqui,
neste Congresso dezenas de vezes e nunca
chegamos a uma conclusdo e estamos che-
gando rapidamente a uma concluséo agora
Isso me assusta, Sr. Presidente, me assusta
porque toda vez que o Executivo prepara as
mensagens elas sao falhas, A Camara, o Con-
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gresso Nacional sempre corrigiram os erros
do Executivo. Ja vi dezenas de mensagens
serem melhoradas acentuadamente através
de um trabalho das comissées do Senado e
da Cémara.

Agora, ndo. Estamos endossando os erros
do Executivo, que por acaso haja. Estamos
criando rapidamente uma nova legislagéo,
com perdéo do Relator.

Néo é o relator em si. Eu acho que é muito
poder para uma pessoa s6, é muito dificil o
relator acertar sozinho. O relator sempre acer-
ta nesta Casa, porque o seus companheiros
de Comissao tém prazo para discutir, para de-
bater, vai para uma Comisséo, a Comissao
de Constituicdo, Justica e Cidadania, sobre
a constitucionalidade. Discutir aqui? Néo te-
mos como discutir. Antigamente, quando o
projeto de lei do Governo, mensagem do Exe-
cutivo, passava, em primeiro lugar, pela Co-
misséo do Senado, ou pela Comisséo da Ca-
mara, e a Comissdo de Constituigdo, Justica
e Cidadania, que é composta dos doutos ho-
mens em matéria juridica desta Casa, anali-
sava, etc., e nas outras Comissdes, se por aca-
so algum deputado descobrisse, no seu instin-
to, que é natural do politico, alguma injuridi-
cidade ou inconstitucionalidade, ele pedia au-
diéncia da Comisséo de Justica e a Comisséo
ia examinar realmente.

Nés estamos fazendo aqui tudo no inverso
e isso me assusta, repito mais uma vez. Espero
que possamos consertar isso imediatamente,
porque entdo ndo vamos contribuir para o en-
grandecimento do Poder Legislativo. Estamos
arriscando, o relator esta arriscando apresen-
far um parecer que pode ser amanha contes-
tado pela sociedade. N6s néo tivemos ainda
oportunidade de analisar profundamente, tec-
nicamente esse parecer. Politicamente esta
muito bem feito, mas pode ter incongruéncias
técnicas, e eu tenho que votar a favor ou con-
tra. E o meu'voto a favor, sera cobrado. Mas
deputado, V. Ex* votou a favor! Eu vou dizer
que n&o tive tempo de estudar? Eu ndo posso
responder desta maneira. Isto é que me angus-
tia. Eu nao gosto, isso € um zelo que eu tenho
pelo Poder Legislativo. O meu respeito pelo
Poder é tao grande que eu nédo gosto de votar
nada de que n&o esteja convencido. Eu néo
estou convencido, nem da inconstitucionali-
dade dos arts. 15 e 16, que ndo me conven-

cem; talvez um outro jurista possa me conven-
cer, mas né@o me convenci ainda, como tam-
bém néo tenho como opinar sobre o mérito,
mesmo que néo houvesse veto. Pegco perdéo
mais uma vez ao relator, pois estou fazendo
um jogo mental, admitindo que néo havera
veto, s6 para aproveitar o nosso tempo, o nos-
so debate, uma vez que aqui hd homens da
maior importancia, e a repercusséo que este
assunto seja, realmente, tratado, para que pos-
samos encontrar uma solugéo para esse me-
canismo das medidas provisorias, que eu con-
deno profundamente. '

Muito obrigado e perdéao pelo tempo que
tomei dos Srs. membros desta ilustre Comis-
séo.

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) —
Eminente Deputado Israel Pinheiro, ouvi com
muita atengdo as ponderagdes expendidas
aqui por V. Ex* Elas ficardo gravadas nesta
Comisséo.

Com a palavra o nobre Deputado Luis
Eduardo Magalh&es.

O SR. LUIS EDUARDO MAGALHAES — Sr.
Presidente, Sr. Relator, eu gostaria, em primei-
ro lugar, de elogiar o trabalho do Relator, que,
evidentemente, com muita dificuldade, pode
chegar a esse segundo parecer, na medida
do tempo escasso. A dificuldade de dados ou
mesmo a contradi¢do de nimeros, fizeram
com que o Relator, inclusive, tivesse que partir
da presungdo de um veto presidencial, que
poderé ocorrer hoje & noite.

Mas o Deputado Raimundo Bezerra traba-
lhou realmente com afinco, com dedicagéo
exclusiva, e, por isso mesmo, merece todos
os elogios dos membros da Comisséo, que
acompanharam de perto o seu trabalho e eu
me incorporo aos demais membros que nesta
Comisséo, ja fizeram justica ao trabatho de
S. Ex.

Sr. Presidente, eu me encontro na mesma
posicéo do Deputado Israel Pinheiro, em rela-
¢ao aos arts. 14 e 15, da Medida Proviséria
n° 63. Eu néo estou convencido da inconstitu-
cionalidade e, por isso mesmo, € a restrigdo
que fago ac parecer do Relator, no que diz
respeito a esse aspecto da Medida Proviséria

n° 63. Como acho também, que prevaleceu
o bom senso, no sentido de se fixar em 1%,
a contribuigéo do Finsocial, porque nds sabe-

— mos que esse &€ um imposto em cascata, e

aaliquota de 2% poderia acarretar graves con-

_ sequéncias para a economia, bem como, para
as exportagbes que hoje atravessam dificul-
dades em fungéio de uma politica cambial,
que é bastante discutida, prejudicando sobre-
tudo o setor primério da economia.

Creio que o Congresso Nacional, com as
novas atribuigdes conferidas pela Constituicdo
de 1988, esté se conscientizando que é impos-
sfvel se distribuir beneficios sem o dever de
apontar as fontes para custeio, porque sabe-
mos que ndo se distribui beneficios através
de lei, e sim do trabalho. As riquezas tém que
ser geradas e é preciso que fiquernos atentos
a esses aspectos, porque, durante o periodo
da constituigdo, em me reservei em algumas
votagdes, no que dizia respeito a beneficios.
Muitas vezes, incompreendidamente, fiquei
contra algumas concessbes porque sabia que
as consequiéncias préaticas seriam aumento de
contribui¢gdes, aumento de impostos, e sei que
a sociedade ja nao suporta mais o pagamento
de impostos, e hoje podemos comprovar isso,
tranqiilamente, com o aumento da economia
informal, o que significa dizer que o Brasil
néo vai parar em fungéo da economia infor--
mal, mas o Estado esté falido em fungéo da
economia informal.

E néo se descobriu ainda a férmula de in-
corporar esta economia, o que seré dificil nos
préximos anos. Por isso, Sr. Presidente, votarei
favoravelmente ao parecer do Relator fazendo
apenas a restricdo no que diz respeito aos
arts 14 e 15, da Medida Proviséria n° 63, por-
que néo estou convencido da sua inconstitu-
cionalidade.

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) —
Alguns dos Srs. parlamentares querem discu-
tir o assunto? (Pausa)

Em votagéo o parecer do Relator, quanto
a Medlda Proviséria n° 63.

Os Srs. parlamentares que estdo de acordo
permanegam como estéo. (Pausa)

Aprovado.

Nada mais havendo a tratar encerro a pre-
sente reunido.

Esta encerrada a reuniéo.
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